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UMUARAMA, sábAdo, 19 de agosto de 2023 B1

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 29/09/2022 a 20/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441684771, firmado em 20/11/2017, registrado na matrícula nº 19305 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de AUGUSTINHO DOS SANTOS JUNIOR -
CPF: 110021719/38, referente ao imóvel situado na Avenida Antônio S. Villela 1362, 
Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 02/02/2023,
corresponde a R$ 2.784,09 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 08/09/2022 a 08/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440722553, firmado em 03/09/2014, registrado na matrícula nº 13381 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de CARLOS ROBERTO DOS SANTOS -
CPF: 695795479/04, referente ao imóvel situado na Rua das Bromélias nº 753, Jardim 
das Flores, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O valor dos encargos, posicionado 
em 02/02/2023, corresponde a R$ 25.549,45 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2019 a 13/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440521897, firmado em 13/12/2013, registrado na matrícula nº 14227 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de ELIVELTON DE ARAÚJO PEREIRA -
CPF: 10055350941, referente ao imóvel situado na Rua Castro Alves nº 15, Qda. São 
Vicente, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 25.549,45 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 16/01/2022 a 16/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442208994, firmado em 12/11/2019, registrado na matrícula nº 19375 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de FERNANDO RIBEIRO - CPF:
091789199/67, referente ao imóvel situado na Rua Joaquim Alves da Silva nº 72, qda. 05, 
lt. 03, Residencial, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 8.910,47 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/01/2022 a 25/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440472509, firmado em 25/10/2019, registrado na matrícula nº 11816 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de JOSÉ DALVI DOS SANTOS ROCHA -
CPF: 527357379/34, referente ao imóvel situado na Avenida Paraná 1188, Dt. H, qda. 
174, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2023, corresponde a R$ 8.506,27 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 13/11/2020 a 13/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440845526, firmado em 13/03/2015, registrado na matrícula nº 12327 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de LUCIANE FRANCISCA DOS SANTOS -
CPF: 05359294981, referente ao imóvel situado na Rua José Quartiero Sobrinho 240, 
qda. 12, lt. 18D, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado 
em 03/01/2023, corresponde a R$ 13.229,04 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 12/11/2021 a 12/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440703896, firmado em 12/08/2014, registrado na matrícula nº 15848 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de LUIZ CARLOS FERREIRA - CPF:
03399916906, referente ao imóvel situado na Rua Genoveva 763, Jardim Itália, Tapejara-
PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 03/01/2023, corresponde a 
R$ 8.144,12 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se 
dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 18/08/2022 a 18/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
144440351803, firmado em 18/07/2013, registrado na matrícula nº 19495 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de WESLEY FERREIRA DIAS - CPF:
00038348116848, referente ao imóvel situado na Rua Curitiba nº 75, Qd. 332, Lote 01-
R2, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
02/02/2022, corresponde a R$ 3.335,39 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/03/2022 a 15/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440488347, firmado em 28/10/2013, registrado na matrícula nº 13165 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de MICAELA DA SILVA PEREIRA - CPF:
09566453990, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil 999, qda. 170, centro, 
Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 02/02/2023,
corresponde a R$ 5.628,96 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos
que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 24/12/2019 a 24/12/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440415235, firmado em 24/07/2013, registrado na matrícula nº 7485 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de ´PAULO ROBERTO LOURENÇO 
BRUNO - CPF: 000080504140949 e ROSILENE RODRIGUES BRUNO - CPF: 
00004872966996, referente ao imóvel situado na Rua José Bonifácio 999, Dt. 06, Qda. 
13, centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em
03/01/2023, corresponde a R$ 13.956,54 sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 20/09/2022 a 20/01/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441864614, firmado em 18/07/2013, registrado na matrícula nº 6739 deste Ofício,
com saldo devedor de responsabilidade de MARCOS ALEXANDRE CALDERON -
CPF: 00872004902 e ELIS REGINA RODRIGUES CADERON - CPF: 06439844962,
referente ao imóvel situado na Rua Porecatu nº 60, Sul Brasileira, Cruzeiro do Oeste-PR, 
CEP 87400-000. O valor dos encargos, posicionado em 03/01/2023, corresponde a R$
8.144,12 sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243,
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 04/08/2023. (aa) Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente    Escrevente Substituto
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
 

Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ 
SABER que a Caixa Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: 
LARISSA FERNANDES ALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 112.***.2**-10, com 
último endereço conhecido à Rua José Pereira Jardim, nº 3855, Parque Residencial 
Metropolitano 2, em Umuarama-PR, CEP nº 87.511-161, para que satisfaça o pagamento da 
importância de R$ 4.706,26 (quatro mil setecentos e seis reais e vinte e seis centavos), 
correspondente ao valor para purga do débito (cálculo em 09/08/2023), mais o que vencer 
até a data de efetivo pagamento, os juros convencionais e as penalidades, demais encargos 
contratuais, acrescidos das despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal 
dívida tem origem no Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e 
Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro da Habitação - Carta de Crédito 
Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH, nº 
8.4444.1830427-1, garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 
39.536, deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 15/06/2018, consoante ato 
registral R-4/39.536. A Devedora NÃO FOI ENCONTRADA no endereço acima citado. Desta 
forma, por meio deste Edital, fica a devedora fiduciante: LARISSA FERNANDES ALVES DE 
SOUZA, acima qualificada, constituída em mora e INTIMADA para que satisfaça o 
pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, no prazo de 15 
(quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 2º Serviço de 
Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro 
(Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 44  2020-1234). Fica a devedora 
fiduciante, acima qualificada, cientificada que o decurso do prazo para a purgação da mora, 
sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel “Lote 
de terras nº 7/8-A, da Quadra 10, do Loteamento Parque Residencial Metropolitano 2, com 
área de 163,17 m², em Umuarama-PR”, com demais características, medidas, confrontações 
e benfeitorias constantes na matrícula nº 39.536, desta serventia, em favor da CREDORA 
FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após 
o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado neste Município de 
Umuarama-PR, aos 09 de agosto de 2023. Original assinado por Angela Maria dos Santos 
Coelho, Escrevente Substituta. 

 
 
 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
Extrato do 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2021
MODALIDADE DISPENSA Nº 048/2021.
RATIFICADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 13 DE AGOSTO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  RDICOM 
SISTEMAS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº.  29.826.858/0001-91, neste ato representada pelo Sr. Robson 
Adão Fagundes dos Santos, portador do RG nº 7.503.763-6 e do CPF nº. 039.928.739-60, residente na Rua Minas 
Gerais, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 048/2.021, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO, ARQUIVAMENTO DE IMAGENS DO APARELHO DE RAIO X PARA FACILITAR 
COMUNICAÇÃO ENTRE OS SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTONIA, a seguir descritos:
Exames  Quant. Meses Descrição Valor Mensal Total
600 Mensais 12 Meses
Locação de Sistema de Comunicação, Arquivamento e Visualização de Imagens Médicas na Nuvem 1.560,00 
18.720,00
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
 O 2° termo aditivo acrescenta ao contrato de Prestação de Serviços nº 130/2021 uma vigência de 12 (doze) 
meses para continuidade da prestação dos serviços (serviço de locação de sistema de comunicação, arquivamento 
de imagens do aparelho de raio x para facilitar comunicação entre os setores da secretaria de saúde de Altônia), 
passando o mesmo a vigorar de 16 de agosto de 2023 a 15 de agosto de 2024, com base no Art. 57 §1º inciso I da 
Lei nº. 8.666/93
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 14 de agosto de 2023.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
118/2023 

MODALIDADE DISPENSA POR LIMETE Nº 052/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°052/2023 DE 26/05/2023 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: L. E. CANDIDO - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 22.295.320/0001-59, com sede na Avenida Manoel Vicente do Carmo, na cidade de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Luiz Eduardo Candido, portador do RG nº 10.219.389-0 e do 
CPF nº. 063.225.139-58, residente na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar O 1º Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº 118/2023, objeto da Dispensa de Licitação nº. 052/2023, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 03 (três) meses, na vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 
118/2023, devido ao acréscimo de mais um projeto ao objeto do contrato, conforme descrito abaixo. Passando o prazo 
de vigência contratual a vigorar do dia 29 de agosto com término no dia 28 de novembro de 2023. 

DO OBJETO 
Acrescentar ao objeto mais um Projeto de Pavimentação Asfáltica, de acordo com o disposto no Art. 65 da Lei 
8.666/1993, conforme descrito abaixo: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 01 SERV ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO DISTRITO DE 
SÃO JOÃO NAS RUAS SÃO TOME E DUQUE DE 
CAXIAS  AREA TOTAL 2.034,36 M2. 

6.250,00 6.250,00 

DO VALOR 
Em virtude da prestação do serviço acima descrito, fica aditado ao contrato de Prestação de Serviços nº 118/2023 o 
valor de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais), que corresponde a 25,00% do valor inicial do contrato. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de agosto de 2023. 
 

 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 046/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à EXCLUSIVA de Micro  Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte para futuro e eventual prestação de serviços de manutenções, consertos, 
instalações, desinstalações, limpeza e higienização de condicionadores de ar, dispostos nos 
prédios públicos do Município de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 99.250,00  (noventa e nove mil duzentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.17/08/2023
ABERTURA: 05/09/23 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail:  
altonialicitacoes@gmail.com
Altônia-PR, aos 17/08/23
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 317/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Servidor RAPHAEL THIAGO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 8.970.659-9SSP/PR e CPF n.º 042.391.599-11, MOTORISTA, para viagem 
no dia 20 com retorno no dia 21 de agosto de 2023, para transporte de paciente para cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER, a todos os interessados que na forma permissiva do artigo 160 e parágrafos da Lei 
6015/73, por intermédio desta: CITAÇÃO de MARA DE MACEDO BORTOLON, brasileira, 
do lar, portadora da CI RG nº 6.101.764-0-PR, in scrita no CPF/MF nº 870.504.479/00, 
residentes e domiciliados na Avenida Garibaldi Pinheiro, 646, Cruzeiro do Oeste-PR, para 
cumprir as obrigações contratuais do Instrumento de Contrato Particular de Compra e Venda de 
Imóvel Rural, datado de 05/12/2012, requer o registro da Adjudicação Compulsória 
Extrajudicial, como meio de prova para auxiliar o procedimento no artigo 216-B da Lei Federal 
nº 6015/1973, alterada pela Lei 14382/2022, tendo como objeto o imóvel denominado: 
FAZENDA PAULISTA - SEÇÃO 01, com área de 108,0325 has, desmembrada da Fazenda 
Paulista, subdivisão da Unificação dos lotes nºs 14-A, 14, 15, 16, 16-A, 16-B, 17, 17-A, 18, 18-
A, 19, 19-A, da Gleba nº 05 do Núcleo Cruzeiro, situado no Município e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, objeto da matrícula nº 19655 do 1º RI Cruzeiro do Oeste-PR. Desta forma fica 
NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos a serem feitos que se encontram arquivados nessa 
serventia, podendo no prazo de 15 dias, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos. O 
pedido da Adjudicação Compulsória foi instruído com os documentos enumerados no artigo 216-
B da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis no Serviço Registral do 
Primeiro Ofício Registral imobiliário já referido para exame e conhecimento dos interessados. 
Portanto, as opções que a lei confere a NOTIFICADA é: 1) impugnar fundamentadamente; 2) 
anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. 
Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da última publicação, poderá ser deferida ao 
registro da adjudicação pretendida. Sem mais, subscrevo-me, com expressões de distinguida 
consideração. Cruzeiro do Oeste-PR, 11/08/2023. (a.a) Eudes José Tonelli. Escrevente. 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 316/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO, 
inscrito na CI/RG sob nº 9.411.093-9 SSP/PR e CPF sob nº 069.340.019-66, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, para viagem no dia 20 com retorno no dia 23 de 
agosto de 2023, para participar de reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; SECID; 
SEIL; SANEPAR e participar da JORNADA BIM-PR em Curitiba-PR, para tratar de assuntos de 
interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 315/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem no 
dia 20 com retorno no dia 23 de agosto de 2023, para participar de reuniões no Gabinete do Dep. 
ALEXANDRE CURI; SECID; SEIL; SANEPAR e participar da JORNADA BIM-PR em Curitiba-PR, 
para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 314/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem no dia 17 com 
retorno no dia 18 de agosto de 2023, para participar do Lançamento do PROGRAMA ITAIPU MAIS 
QUE ENERGIA em Foz do Iguaçu-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA N° 306/2023
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Cidade Gaúcha - Paraná - COMSEA e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, Henrique Domingues, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município, observando especialmente a Lei municipal n° 2.217/2015,
RESOLVE
Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal De Segurança Alimentar e 
Nutricional de Cidade Gaúcha - Paraná- COMSEA, conforme Art. 3o, § 1°, 2o e 3o e Art.4° do 
Decreto Municipal n° 026/2017:
Governamental
1.  Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Wesley Ferian de Oliveira
SUPLENTE: Janaina Xavier de Lima
2. Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Duciléia Bilk dos Santos
SUPLENTE: Michele Romagnolo Menezes Enumo
3. Secretaria Municipal de Assistência Social:
TITULAR: Roziney M. Domingues
SUPLENTE: Maria Irenice Prado
4.Secretaria de Agricultura:
TITULAR: Dione José Bilk
SUPLENTE: Elaine Lopes Santana
Não Governamental
1. Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha
TITULAR: Ednilza Maria Alves da Silva
SUPLENTE: Simone Aparecida de Araújo
2. Associação de Moradores da Vila Rural Fiorenço Barea:
TITULAR: Edna Ramos da Silva
SUPLENTE: Adalgiza de Araújo
3. Escola de Educação Especial Ana Nery – APAE
TITULAR: Rosimeire Cristina Camilo
SUPLENTE: Mirian Alves de Souza
4. Associação dos Produtores da Vila Rural Fiorenço Barea:
TITULAR: Antônio Carlos Pereira
SUPLENTE: Simone Martins dos Santos
5. Conselho de Líderes Evangélicos de Cidade Gaúcha – COLECIG:
TITULAR: Elizângela Santos Silveira
SUPLENTE: Fabiana de Moura Santos
6. Comunidade Eclesiais de Bases – CEBS:
TITULAR: Gelson Corrêa de Oliveira
SUPLENTE: Adilson José dos Santos
7. Associação de Proteção a Maternidade e a Infância:
TITULAR: Olinto Pereira
SUPLENTE: Neide Aparecida Aguiar Pereira
8. Clube de Serviços Lions Club de Cidade Gaúcha:
TITULAR: Mário Contini
SUPLENTE: Vanda Libera Schwerz
Art. 2º O mandato dos presentes conselheiros terá duração de dois anos, podendo ser prorrogado 
por igual período, sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço relevante prestado 
ao município.
Art. 3o O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês 
de agosto de dois mil e vinte e três.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 19/2023
Processo n° 38/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 04 (quatro) 
inscrições para o evento “2ª Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses – Método Classe”, 
que será realizado nos dias 23, 24 e 25 de agosto de 2023 em Curitiba – PR, para treinamento de 
agentes políticos”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos 
do artigo 25, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 18 de agosto de 2023.
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura MuniciPal de douradina
EDITAL N.º 21
De 18/08/2023
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 04 DE 07/01/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2022-Classificação final do referido PSS;
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 04/2022 estabeleceu que a convocação, composta por 2 
(duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, poderão 
ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, para, no dia 21/08/2023, às 09h, 
comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, localizada na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os 
documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 04/2022:
CARGO: PROFESSOR
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
022 Flávia Torres Lino 062.990.219-42 35º
050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 36º
011 Silvana Borges Gonçalves 048.904.449-20 37º
010 Valdirene Perin dos Santos 042.470.079-47 38º
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e três. (18/08/2023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA Nº 337
DE 18 de Agosto de 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53 de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos) ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, para cobrir despesas com 
alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
18/08/2023 Saída: 05h00min Chegada: 22h00min Foz do Iguaçu -Pr - Lançamento do 
Programa ITAIPU Mais que Energia;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338
DE 18 de Agosto de 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53 de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco 
reais), totalizando o valor de R$ 1.940,00 (Hum mil, novecentos e quarenta reais), ao Prefeito 
Municipal, Oberdam José de Oliveira, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos 
seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
20/08/2023 A 24/08/2023 Saída: 13h00min
Chegada: 18h00min Curitiba -Pr - Evento de Lançamento Oficial da Jornada BIM PR;
- Assembléia Geral da AMP;
- CIEDEPAR: Assembléia Geral Extraordinária;
- Paraná Mais Cidades;
- DETRAN;
- SEAB;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais AVISA 
aos interessados que a abertura do Pregão Eletrônico nº 21/2023, processo nº 57/2023, destinado 
a aquisição futura e fracionada de equipamentos de informática, dentre outros, visando atender 
as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, com abertura prevista 
para às 09h00min do dia 21 de agosto de 2023, QUE A SESSÃO PÚBLICA FICA ADIADA PARA 
ALTERAÇÕES NO EDITAL, a nova data da sessão pública será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente. Por fim, os interessados poderão obter mais 
informações na sala de licitação, situada na Avenida Barão do Rio Branco, nº767, CEP: 87.485-
000, fone (44) 3663-1579, das 08h ás 14h.
Douradina-PR, 17 de agosto de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, em Razão do Preço, para a aquisição de 
acervo de livros para educação infantil com 285 títulos, divididos em 345 volumes, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina 
PR, no valor de R$ 9.896,00 (nove mil oitocentos e noventa e seis reais), presente o constante 
dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 18 de agosto de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Sara Daniele Gonçalves, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor 
da empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
02.593.711/0001-42, em Razão do Preço, para a aquisição de acervo de livros para educação 
infantil com 285 títulos, divididos em 345 volumes, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina PR, no valor de R$ 9.896,00 
(nove mil oitocentos e noventa e seis reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 18 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 26/2023
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de materiais de construções, dentre outros, visando 
atender ás necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 01 de setembro de 2023 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 21/08/2023 até as 08h10min do dia 
01/09/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 01/09/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 01/09/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 
2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 18 de agosto de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 339
 DE 18 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/08/2023 05:00h/16:00h Maringá/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita e Hospital Rocha Loures.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 340
 DE 18 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$- 485,00 (Quatrocentos e oitenta 
e cinco reais) cada, totalizando o valor de R$ 970,00 (Novecentos e setenta reais) ao servidor 
municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula n° 525, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/08/2023 A 25/08/2023 18:00 h 06:00h Curitiba-PR
Reunião Cosems/PR e Reunião CIB, para os Gestores Municipais de Saúde.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de agosto de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de eSPerança nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 015/2023
SUMULA - Concede férias ao servidor Valdeir Zafalão Marques e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor Valdeir Zafalão Marques, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 5.275.742-8, ocupante do cargo de Assistente Legislativo, referente ao período 2022/2023, 
tendo início em 22 de agosto com termino em 31 de agosto de 2023.
ART. 2° tendo em vista o requerimento protocolado em 18 de agosto de 2023 sob o nº. 071/2023, 
e de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, o servidor recebera como abono pecuniário 20 (vinte) 
dias.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição 
em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 18 de agosto de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente
   

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 137/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP),  visando  aquisição de 
produtos alimentícios perecíveis (carnes, hortifrutigranjeiros, 
panificação, frios e laticínios), outros produtos alimentícios diversos 
não perecíveis e materiais para manuseio de alimentos, a serem 
utilizados na manutenção da Secretaria de Assistência Social, nas 
atividades  desenvolvidas no Centro de Referência Especializado -
CREAS, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-
SCFV, (3ª idade) na Equipe Volante do Centro de Referência-CRAS e 
Abrigo Institucional -Centro de Atendimento a Criança e ao 
Adolescente - CEACA. LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
13h30min. do dia 31/08/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
31/08/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
31/08/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 138/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega e 
instalação de móveis planejados em MDF, para atender a demanda, 
desse Município. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 
13h30min. do dia 01/09/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
01/09/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
01/09/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de agosto de 2023. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira 
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DECRETO Nº 3056/2023  
De 17 de agosto de 2023 

 
 

SÚMULA: Declara de Utilidade 
Pública a área de terras especificadas 
no Art. 1º, deste Decreto, e dá outras 
providências. 

 
DERCIO JARDIM JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, 
Estado do Paraná, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 
do Município, combinada com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de construção de uma rampa náutica de 
acesso ao Rio Paraná para embarque e desembarque de veículos, visando 
fomentar o turismo e a economia local, do Balneário de Porto Figueira; 
 
CONSIDERANDO a autorização ambiental para carga e descarga portuária para 
finalidade turística/comercial emitida pela Delegacia Fluvial de Guaíra; 
 
CONSIDERANDO que o imóvel abaixo relacionado se encontra totalmente viável 
à obra que se pretende edificar. 
   

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o imóvel abaixo especificado, 
constante na Lei Ordinária Municipal nº 0595 de 01 de Agosto de 2023:    
 
 

“Lote C, este que foi subdividido do Lote rural nº 86-Rem-
2-B, da subdivisão do lote nº 86-Remanescente-02, da 
Gleba nº 8 (oito), 1ª Secção, do Núcleo do Rio do Veado, do 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com a área 
de 20.000,00 (vinte mil) metros quadrados, com o perímetro 
de 588,98 ms., com os limites e confrontações descritos no 
Memorial Descritivo da lavra da Arquiteta e Urbanista 
Ingrid Brune (CAU/A: 71198-5) que faz parte integrante 
desta lei.” 
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Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior, destina-se à construção de uma 
rampa náutica e áreas de passeio (calçada) para acesso ao Rio Paraná, para 
embarque e desembarque de veículos aquáticos. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Paço Municipal de Alto Paraíso, em 17 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
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DECRETO N.°224/2023    
 

                                     SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 65.772,18 (sessenta a cinco mil, setecentos e 
setenta e dois reais e dezoito centavos), decorrente do Bloco de Proteção Social 
Especial de Média Complexidade. 

                                        A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 38, 
de 17/08/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
                                         ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor R$ 
65.772,18 (sessenta a cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e dezoito 
centavos), decorrente do Bloco de Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
com recursos do superávit financeiro apurado na fonte de recurso 3935, na seguinte 
dotação orçamentária:   

                                         ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0016.2.063 – REPASSE DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

FONTE 935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS. 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e matérias permanentes  R$ 65.772,18

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................ R$ 65.772,18

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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a) O resultado do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte de 
recursos 935 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 
214/01-DCM-TC): 

Fonte -   
3935 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS..
(Superávit financeiro) 

R$65.772,
18 

                                        ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS. (Superávit financeiro) 

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA 
Tipo:  PROJETO  
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo

Unidade 
Medida 

Recursos 
Valores 

Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Especial - SUAS.

Bens/Serviços P Und. 

Vinculado R$ 
65.772,18

Meta na LDO
R$ 

65.772,18

Data Início: 07/07/2023   
Data Fim:    31/12/2023 
  
                                         ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado 
na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL  
Programa:   0016 –ATENDIMENTO SOCIAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

Objetivo: Dotação solicitada pelo CREAS para aquisição de computadores, 
nobreaks, liquidificador, telefone celular, caixa de som e bateria. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo
Unidade 
Medida 

Metas 
Física

Ano  Valores  

Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Especial - SUAS.

Bens/ 
Serviços

P Und. 

01 2023 R$ 65.772,18

TOTAL R$ 65.772,18

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

    
  

Subfunção 244 –
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA 

    

ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N.°225/2023    
 

                                       SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), 
destinados ao custeio de dotações do Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica e Especial transferidos do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

                                        A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 39, 
de 17/08/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
                                         ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de 
arrecadação e por superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 71.000,00 
(setenta e um mil reais), fazendo uso dos recursos do Bloco de Financiamento da 
Proteção Social Básica e Especial transferidos do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), proveniente da fonte de recurso 1052 Rede de serviços SUAS na 
seguinte dotação orçamentária:  

Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0016.1.161 – Rede de serviços SUAS custeio Prog 41066052021002 

FONTE 31052 – Rede de serviços SUAS custeio 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$36.616,13

FONTE 1052 – Rede de serviços SUAS custeio 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$34.383,87

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... R$71.000,00
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2022), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 
31052 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

Fonte
31052 

Rede de serviços SUAS custeio Prog 41066052021002
(Superávit Financeiro exercício anterior)

R$ 36.616,13

b)  O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 1052 -    Deliberação 15/2022-FIPAR 
Incentivo ao idoso (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - 
parecer 214/01-DCM-TC): 

Fonte
1052 

Rede de serviços SUAS custeio Prog 
41066052021002 (excesso de arrecadação para o 
exercício corrente)

R$ 34.383,87

TOTAL R$ 71.000,00

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Bloco de Estruturação da rede de serviços do SUAS-SIGTV -Custeio 

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo: PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto 

(Bem ou 
Serviço) 

Tip
o 

Unida
de 

Medi
da 

Recursos Valores

Manutenção e melhorias 
com serviços de 
iluminação Pública  

Bens/Serviços 

P Und. 

Vinculado R$71.000,00

Meta na 
LDO R$71.000,00 

Data Inicio: 07/07/2023        

Data Fim:    31/12/2023     TOTAL       R$71.000,00   

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente 
lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo: Utilizar recursos do Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial e 
Básica para aquisição de materiais de consumo a fim de aprimorar as atividades 
realizadas pela Ação Social no município. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física Ano  Valores  

Aquisição de 
materiais de 
consumo – Recursos 
FNAS 

Bens/ 
Serviço
s 

P Und. 
01 2023 R$71.000,00

Função: 08 – 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

    
   

Subfunção:244- 
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA     TOTAL                     R$71.000,00 

ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N.°226/2023    
 

                                       SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
destinados a custear as ações de apoio e fortalecimento às famílias com gestantes e 
crianças de 0 a 6 anos-Fia, deliberação 47/2022. 

                                        A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
40, de 17/08/2023 (LEI ESPECIFICA).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                                          DECRETA:

    
                                         ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL por excesso 
de arrecadação no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), que 
obedecerá a seguinte classificação: 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..................................................       R$ 85.000,00 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 1084 Deliberação 47/202-FIA Apoio as 

10      SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

10.004 – DIVISAO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA) 

08.243.0017.6.076 – Deliberação 47/202-FIA Apoio as gestantes e crianças 

FONTE 1084 -   Deliberação 47/202-FIA Apoio as gestantes e crianças

3.3.90.30.00 – Material de Consumo           R$ 44.000,00 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física     R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 20.000,00 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 20.000,00  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

gestantes e crianças (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - 
parecer 214/01-DCM-TC): 

Fonte -
1084 

Deliberação 47/202-FIA Apoio as gestantes e 
crianças (excesso de arrecadação para o 
exercício corrente) 

R$ 85.000,00

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...)Deliberação 47/202-FIA Apoio as gestantes e crianças 

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISAO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA) 

Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA 
Tipo:  PROJETO 
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação 
Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo Unidade  
Medida Recursos Valores 

Deliberação 47/202-
FIA Apoio as 
gestantes e 
crianças Materiais/ 

Serviços 

P Un.  Ordinário 

  
Vinculado 

R$ 
85.000,00 

Meta na 
LDO 

R$ 
85.000,00 

Data Inicio: 
04/07/2023       
Data Fim:    
31/12/2023     

ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente 
lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISAO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA) 
Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA 
Objetivo:  Aquisição de materiais e serviços destinados a Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes 
e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade – Primeira Infância 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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Descrição da 
Ação 

Produto 
(Bem 

ou 
Serviço) 

Tipo 

Unid
ade  
Medi
da 

Me
tas 
Fís
ica 

Ano  Valores  

DELIBERACAO 
47/2022-FIA 
APOIO AS 
GESTANTES E 
CRIANCAS 

Materiais/ 
Serviços

P Un. 01 2023 R$ 85.000,00 

  

Função: 08 – 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

    
  

Subfunção: 243 – 
ASSISTÊNCIA À 
CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

    

TOTAL:               R$ 85.000,00 
    

ART. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

câMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  
3656-1333 44- - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 016/2023
SÚMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia, nos 
termos do artigo 44, Parágrafo Único, da Lei Complementar Municipal 
nº. 014/2022, de 30 de novembro de 2022 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado 
do Paraná, Sr. FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal e Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO o Requerimento formulado pela servidora SANDRA 
APARECIDA DE SOUZA DA SILVA, requerendo a conversão de uma 
Licença Especial em pecúnia;
CONSIDERANDO que a servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA 
DA SILVA, lotada na Câmara Municipal de Alto Piquiri, no cargo de 
Serviços Gerais Legislativo, foi aprovada em concurso público para o 
aludido cargo, tendo sido investido no referido em 08 de fevereiro de 
2013;
CONSIDERANDO que o Art. 44 da Lei Complementar nº. 014/2022, 
confere aos servidores desse Poder Legislativo o direito de obtenção 
de TRÊS MESES de LICENÇA ESPECIAL, com a remuneração do 
cargo;
CONSIDERANDO que a concessão da licença ao aludido servidor não 
se configura conveniente a esta Casa de Leis, na medida em que a 
Câmara Municipal de Alto Piquiri não possui outro funcionário para 
desempenhar a função de Serviços Gerais Legislativo;
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do Art. 44, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº. 014/2022, a licença especial poderá 
ser convertida em pecúnia, desde que com isso concorde ou deseje 
expressamente o servidor;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora Sandra Aparecida de Souza da Silva, 
Matricula 33-7, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Serviços 
Gerais Legislativo, a conversão de Licença Especial integralmente em 
pecúnia, referente aos cinco anos de serviços prestados ao Poder 
Legislativo Municipal de Alto Piquiri/PR, no período compreendido entre 
08 de fevereiro de 2018 a 08 de fevereiro de 2023.
Art.2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês de Agosto de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente

câMara MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 -  
3656-1333 44- - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 017/2023
SÚMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia, nos 
termos do artigo 44, Parágrafo Único, da Lei Complementar Municipal 
nº. 014/2022, de 30 de novembro de 2022 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado 
do Paraná, Sr. FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal e Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO que a servidora ELISANGELA ALVES BORGES, 
lotada na Câmara Municipal de Alto Piquiri, no cargo de Secretária, 
foi aprovada em concurso público para o aludido cargo, tendo sido 
investido no referido em 01 de junho de 2006;
CONSIDERANDO o Requerimento formulado pela servidora 
ELISANGELA ALVES BORGES, requerendo a conversão de uma 
Licença Especial em pecúnia;
CONSIDERANDO que o Art. 44 da Lei Complementar nº. 014/2022, 
confere aos servidores desse Poder Legislativo o direito de obtenção 
de TRÊS MESES de LICENÇA ESPECIAL, com a remuneração do 
cargo;
CONSIDERANDO que a concessão da licença ao aludido servidor não 
se configura conveniente a esta Casa de Leis, na medida em que a 
Câmara Municipal de Alto Piquiri não possui outro funcionário para 
desempenhar a função de Secretária;
CONSIDERANDO ainda, que nos termos do Art. 44, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº. 014/2022, a licença especial poderá 
ser convertida em pecúnia, desde que com isso concorde ou deseje 
expressamente o servidor;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora ELISANGELA ALVES BORGES, 
Matrícula 13-2, ocupante do Cargo de provimento efetivo de Secretária, 
a conversão de Licença Especial em pecúnia, referente aos cinco anos 
de serviços prestados ao Poder Legislativo Municipal de Alto Piquiri/PR, 
no período compreendido entre 01/06/2017 a 31/05/2022.
Art.2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês de Agosto de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de eSPerança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2023.
Contrata o Sra. BARBARA PEREIRA PALOTA para o cargo de 
Professora, para a Secretaria de Educação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 
24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 
001, de 14 de abril de 2023, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 008, de 11 de agosto de 2023; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos 
pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sra. BARBARA PEREIRA PALOTA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 13.539.063-1 -SESP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 102.722.519-50, para exercer o cargo de 
Professora, na Secretaria de Educação, em caráter temporário pelo 
período de 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias, a contar de 21 de agosto 
de 2023.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
17/08/2023 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R$       41.857,56
17/08/2023 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$       78.100,41
17/08/2023 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS  R$     418.503,89
17/08/2023 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FNAS PSB  R$       27.164,34
17/08/2023 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –FNAS IGD - PAB R$         8.400,00
17/08/2023 MINISTERIO DA ECONOMIA – PLATAFORMA + BRASIL  R$       74.426,48
Francisco Alves, 17 de agosto de 2023.
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal 

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 091 DE 15 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: “Nomeia Comissão de Vistoria e Avaliação, em vista da 
necessidade de concretização de leilão público para alienação de 
bens móveis inservíveis do Município de Francisco Alves, e dá outra 
providências.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os senhores especificados para sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Vistoria e Avaliação com o fim 
especial de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis, elencados no 
Anexo I, que serão destinados a leilão:
ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES – CPF: 059.846.049-73;
GILMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA – CPF: 513.039.579-49;
RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS - CPF nº 047.780.049-14.
Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no Art. 1º desta Portaria vistoriar, 
organizar em lotes e avaliar os bens móveis inservíveis, bem como 
elaborar Termo de Avaliação e encaminhá-lo à Comissão Permanente 
de Licitação para que esta realize o leilão público, seguindo as normas 
estabelecidas nas leis invocadas.
Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, 
sendo os serviços considerados como de relevância ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de agosto de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipa

ANEXO I 
PORTARIA Nº 091 DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

 
 

TIPO DESCRIÇÃO 
1 

MAQUINÁRIOS 
 

Marca RETROESCAVADEIRA CAT 416 E 
 

2 
VEICULOS 

 

Marca FIAT/UNO MILLE FIRE 
Placas:AMI-2516, 
AUTOMÓVEL -   

Ano – 2004/2005 
3 

VEICULOS 
 

Marca: FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 E 
Placas: BBJ-3057, Automóvel, 

Ano – 2017 
4 

VEICULOS 
 

Marca: FIAT/DOBLO C F TCAAMB 
Placas: BAS-4502,- CAMINHONETE 

Ano – 2016 
5 

VEICULOS 
 

Marca FORD/FIESTA FLEX 
Placas: MLX-4D41, AUTOMÓVEL 

Ano – 2013 
6 

VEICULOS 
 

Marca I/FIAT/DUCATO ENGESIGMIC 
Placas: BCS - 6179, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2018 
7 

VEICULOS 
 

Marca I/FIAT/DUCATO TCAAMB 
Placas: BCR -0492, CAMIONETE/AMBULANCIA 

Ano – 2017/2018 
8 

VEICULOS 
 

Marca FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0  
Placas: BAS-4478, 

AUTOMÓVEL -  UNO 
Ano – 2016/2016 

9 
SUCATA 

 

 I/MBENZ 310D SPRINTERF CARGA/CAMINHÃO RENAVAM – 
0072.693861-0 

1999 
10 

SUCATA 
MERCEDES BENZ 1519 

CAMINHÃO   
1986 

11 
SUCATA 

GM CORSA GLS -– RENAVAM 0074.068545-7 
2000 

 
12 

SUCATA 
 

VW SANTANA –– RENAVAM 0071.915705-6 
1999 

13 
SUCATA 

I/RENAULT FLUENCE DYN20M – RENAVAM 0047.165914-2 
2012/2013 

14 
SUCATA 

FIAT/STRADA FIRE FLEX – RENAVAM 933435770 
2007/2008 

15 
SUCATA 

FORD/F4000 – RENAVAM 0055.681769-9 
1978 

16 
SUCATA 

VW/FOX 1.0 – RENAVAM 0086.988001-2 
2005/2006 

17 
SUCATA 

 

FIAT/UNO MILLE – RENAVAN 0060.679970-2 
1992/1993 

18 
SUCATA 

 

FIAT/STRADA ADVENTURE CD – 0045.6198768 
2011/2012 

19 
SUCATA 

Sobra de substituições de materiais de iluminação pública inservíveis para o 
município 

 

Francisco Alves, 15 de agosto de 2023. Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 094 DE 16 DE AGOSTO DE 2023
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) JAIRA LAURINDO 
ARAUJO.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O	 requerimento	 formulado	 pelo	 servidor	 (a)	 JAIRA	 LAURINDO	
ARAUJO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, dessa 
municipalidade;
•	 A	disponibilidade	de	servidores	 lotados	no	quadro	de	servidores,	
que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 
da lotação do respectivo órgão;
•	 O	preenchimento	legal	contido	nos	artigos	102/103	da	Lei	Municipal	
nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 07/08/2023 encerrando-se 
em 04/11/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 07/08/2023.
Francisco Alves, em 15 de agosto de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092 DE 18 AGOSTO DE 2023.
SÚMULA:  Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho 
de Municipal de Meio Ambiente de Francisco Alves, e dá outras 
providências.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, e em especial a Lei Municipal nº 808/2013, que estabelece a 
politica de meio ambiente no âmbito do município de Francisco Alves 
Estado do Paraná,
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, formada a composição do 
Conselho de Municipal de Meio Ambiente do Município de Francisco 
Alves, conforme segue:
•Representantes	do	Poder	Executivo:
Titular: Cedival Cassin do Nascimento;
Suplente: Nilza Soares de Oliveira.
Titular: Luis Vinicius Herculano;
Suplente: Dirceu Poletini.
•Representantes	do	Legislativo:
Titular : Jessé Antunes dos Santos;
Suplente: Dário Aparecido de Nigro.
•Representantes	do	Setor	Produtivo:
Titular: Paulo Rogério Hiroshi Fujji;
Suplente: José Garcia.
•Representantes	de	Órgãos	Ambientais	ou	ligado	a	tais	atividades:
Titular: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
Suplente: Edgar Saldeira.
•Representantes	 dos	 Conselhos	 de	 Classe	 ou	 Associações	
Profissionais:
Titular: ; Dyonatan Danylo de Oliveira Cassimiro;
Suplente: Luis Vicente Tomazini.
•Representantes	da	Sociedade	Civil:
Titular: José Carlos Moreira;
Suplente: Carlos Candido de Souza.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 18 de agosto de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 
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câMara MuniciPal de BraSilândia do Sul
Estado do Paraná
26ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2023
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Valdecir Andrade da 
Silva, no uso de suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos 
os munícipes brasilandienses e demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 
26ª (vigésima sexta) Sessão Ordinária a ser realizada em data de 28 de agosto de 
2023, segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação, julgamento e votação das 
seguintes matérias e proposições legislativas:
•	 Parecer	da	Comissão	Permanente	de	Finanças	e	Orçamento,	que	trata	
dos estudos feitos e conclusão em vista das Contas do Executivo Municipal do ano de 
2016; e
•	 Projeto	de	Decreto	Legislativo	nº.	001/2023,	de	autoria	dos	Vereadores	
membros da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre 
o julgamento das contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, 
correspondente ao Exercício Financeiro do ano de 2016.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
aos 18 de agosto de 2023.
Valdecir Andrade da Silva
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2023/2024

Prefeitura de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 288/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: J.C MULTIEVENTOS LTDA
SEDE: Cuiabá – MT
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade 15/2023, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para 
realização da Exposição “Vale dos Dinossauros” com duração de 
15 (quinze) dias que se realizará de 24 de agosto de 2023 a 07 de 
setembro de 2023 no recinto do Parque de Exposição Jayme Canet 
Junior, compreendendo 11 (onze) réplicas de dinossauros de espécies 
variadas com tecnologia Animatrônica de movimentos e sons, assim 
como galerias com painéis informativos científicos e curiosidades.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).
Data da assinatura do contrato: 18 de agosto de 2023
Vigência do contrato: 18 de dezembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 227/2023
Fica declarado DESERTO o lote 47 do processo licitatório Nº 157/2023 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 48/2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o lote 47 do processo licitatório 
nº 157/2023 na modalidade de Pregão Eletrônico nº48/2023, que 
trata da  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COMPUTADORES, IMPRESSORA E AFINS E PEÇAS DE 
INFORMÁTICA.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 18 de agosto de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 148/2023
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PUBLITEC SOFTWARE LTDA.
CNPJ: 07.252.028/0001-65.
DATA DE ASSINATURA: 17 de Agosto de 2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA AS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO, tudo conforme solicitação do Senhor Secretário de Administração e 
demais anexos ao processo.
VALOR TOTAL: R$ 28.015,88 (vinte e oito mil quinze reais e oitenta e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será 02 (dois) 
meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 058/2023. 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada: SÓ BANDEIRAS – DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
09.342.293/0001-60. 
Objeto: A aquisição de bandeiras em tamanhos oficiais conforme normas da ABNT, para atender a demanda 
das Secretarias e Departamentos do Município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.970,00 (dois mil e 
novecentos e setenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 30/10/2023 (trinta de outubro 
de dois mil e vinte e três), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL 

1 

Conjunto de 03 (três) bandeiras confeccionadas em tecido nylon 100% 
poliéster em estampa digital da mais alta qualidade e resistência, dupla 
face com reforços anti desfiamento e ilhoses de metal para hastear, sendo, 
bandeira do Brasil, do Estado do Paraná e do município de Francisco 
Alves, nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT 1,80x2,56
metros.(4.0 panos).

Kit 01 R$ 2.970,00 R$ 2.970,00 

VALOR TOTAL R$ 2.970,00 

   FRANCISCO ALVES-PR, 17 DE AGOSTO DE 2023. 
_______________________________ 

MILENA SILVA ROSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
RESOLUÇÃO 022/2023. 
 
 
 
SUMULA: Desistência de Candidato 
  
 
A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral de Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, TORNA PÚBLICO A DESISTÊNCIA 
VOLUNTÁRIA DO CANDITADO a concorrer ao cargo eletivo de conselheiro tutelar, pelo município de Alto 
Piquiri, Paraná. 

Sendo assim feito o cancelamento do Registro de Candidatura a vaga de conselheiro tutelar da senhora 
Ozimeri Tania Maria Micheloni conforme solicitação da mesma. 

 

 

Alto Piquiri/PR, 18 de agosto de 2023. 

 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 039/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
Consignatária: R C MONTAGENS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 44.247.194/0001-08. 
Objeto: futura e eventual aquisição de tubos de concreto, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 1.583.800,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

1 
Tubos de Concreto simples, tipo ponta/bolsa, de seção circular, com 40 Tubos 
de Concreto simples, de seção circular, com 40 cm de diâmetro e com 100 cm 
de comprimento (0,40X1,00m). 

UN 1000 R$ 53,80 R$ 53.800,00 PRÓPRIA 

3 
Tubos de Concreto Armado CA1, tipo ponta/bolsa, de seção circular, com 
Tubos de Concreto Armado CA1, de seção circular, com 80 cm de diâmetro e 
com 100 cm de comprimento (0,80X1,00m) 

UN 5000 R$ 306,00 R$ 1.530.000,00 PRÓPRIA 

TOTAL R$ 1.583.800,00 

Francisco Alves-PR, 17 de AGOSTO de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 039/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
Consignatária: ATREIO M. BRUSKI GARCIA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.651.370/0001-70. 
Objeto: futura e eventual aquisição de tubos de concreto, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 392.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

2 
Tubos de Concreto, tipo ponta/bolsa, de seção circular, com 60 Tubos de 
Concreto simples, de seção circular, com 60 cm de diâmetro e com 100 
cm de comprimento (0,60X1,00m). 

UN 4000 R$ 98,00 R$ 392.000,00 PRÓPRIA 

TOTAL R$ 392.000,00 

Francisco Alves-PR, 17 de AGOSTO de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 039/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
Consignatária: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ sob nº 
67.156.943/0002-60. 
Objeto: futura e eventual aquisição de tubos de concreto, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 498.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

4 
Tubos de Concreto Armado CA1, tipo ponta/bolsa, de seção circular, com 
Tubos de Concreto Armado CA1, de seção circular, com 100 cm de 
diâmetro e com 100 cm de comprimento (1,00X1,00m). 

UN 1000 R$ 498,00 R$ 498.000,00 PRÓPRIA 

TOTAL R$ 498.000,00 

Francisco Alves-PR, 17 de AGOSTO de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ.77.356.665/0001-67

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 040/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2023. 

Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 
Consignatária: ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96. 
Objeto: futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de CBUQ para utilização em 
vias públicas do município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: R$ 221.800,00 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS) 
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços. 
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS: 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

1 
Concreto asfáltico usinado a quente; (CBUQ); DER/PR-ES-P 21/05, 
massa fina. (material a ser retirado no local pela prefeitura num 
raio de até 120 km do município). 

t 300 R$ 430,00 R$ 129.000,00 PRÓPRIA 

2 Concreto asfáltico usinado a quente; (CBUQ); DER/PR-ES-P 21/05, 
massa fina. (material entregue no município de Francisco Alves). 

t 200 R$ 464,00 R$ 92.800,00 PRÓPRIA 

TOTAL R$ 221.800,00 

Francisco Alves-PR, 17 de AGOSTO de 2023. 
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 139/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de mobiliários em geral, aparelhos e utensílios 
domésticos, equipamentos de esportes e diversões, equipamentos 
de áudio, vídeo e foto, equipamentos diversos e outros bens de 
consumo (a saber: Smart TV, conjuntos escolares, geladeira, sofá, 
armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, carrinho de limpeza, 
colchão, cama empilhável e outros), para atendimento da demanda 
da Secretaria Municipal de Educação, na estruturação da Creche Pro 
Infância Tipo 2 e outros fins caso necessidade, e aquisição de 
conjunto escolar (mesa e cadeira) para atender a demanda da 
Superintendência da Guarda Municipal, desse Município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
01/09/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
01/09/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
01/09/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de agosto de 2023. 
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira 

 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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PORTARIA Nº 359/2023 
Data: 18.08.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.348/2018, 259/2021, 299/2021, 668/2021, e 
1.008/2022,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Concede férias aos servidores públicos municipais mencionados a 

seguir: 

 
Nome Matrícula nº 

 
Período Aquisitivo Início/Final 

Adao Ramos 2739-01 2021/2022 04/09/2023 a 03/10/2023 
Franciele de Lima Danelon Jesus 29507-03 2022/2023 11/09/2023 a 20/09/2023 

Giovani Gomes Coelho 30312-01 2022/2023 04/09/2023 a 03/10/2023 
Luiz Carlos Rojas 24473-01 2021/2022 04/09/2023 a 03/10/2023 

Orlando Avelino D Onofre 2372-01 2022/2023 04/09/2023 a 03/10/2023 
Valdir da Luz Azevedo 29379-01 2022/2023 04/09/2023 a 03/10/2023 

Valeria Harumi Saito Friedrich 17264-01 
2021/2022  

e  
2022/2023 

24/08/2023 a 22/09/2023 
e 

23/09/2023 a 22/10/2023 

Vanderlei Rangel de Lima 18716-05 2022/2023 13/09/2023 a 22/09/2023 
 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de agosto de 2023.  
 

HERALDO TRENTO  
 Prefeito Municipal  

 

o Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

GUAÍRA - PR   
    

                                                 

                            RESOLUÇÃO Nº  10/2023

Súmula:   Aprova prestação de Contas Parcial Referente Recursos do Fundo 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/FIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Guaíra – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal  
Nº 1.593/2008 de 27/08/2008, e,

Considerando a deliberação da plenária em  reunião on line realizada 
em  16/08/2023

Resolve:

Art.  1º -  Aprovar as  Prestações de Contas referentes aos recursos abaixo 

recebidos  pelo  Município  provenientes  Fundo Estadual  dos Direitos  da 

Criança e do Adolescente – CEDCA/FIA

a) Deliberação  107/2018  –  Incentivo  Fortalecimento  aos  Conselhos 

Tutelares – Segundo Semestre de 2021

b) Deliberação 084/2019 – Incentivo CMDCA – Segundo Semestre de 2021

c) Deliberação 089/2019 – Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente – 

Primeiro Semestre de 2022

d) Deliberação 089/2019 – Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente – 

Segundo Semestre de 2022

e) Deliberação 084/2019 – Incentivo CMDCA – Primeiro Semestre de 2022

f) Deliberação 081/2018 – Incentivo para o Fortalecimento de Programa de 

Qualificação  Profissional  para  Adolescentes  –  Primeiro  Semestre  de 

2021

g) Deliberação 081/2018 – Incentivo para o Fortalecimento de Programa de 

Qualificação  Profissional  para  Adolescentes  –  Segundo  Semestre  de 

2021

h) Deliberação 043/2021 – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 

impactos pelo COVID – Segundo Semestre de 2022

i) Deliberação 043/2021 – Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos pelo COVID – Do pagamento até junho de  2022

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de sessões, 16 de Agosto de 2023

                                    ROSMARI APARECIDA MICHELS  

                            Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

                                 da Criança e do Adolescente

   CMDCA 

Conselho Municipal  dos Direitos 

 da Criança    e do Adolescente

                                                    

RESOLUÇÃO Nº 12/2023

SÚMULA: Concede férias trabalhistas aos Conselheiros Tutelares

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, 
no uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de 
27/08/2008,                                 

RESOLVE:
Art.  1º   Conceder  férias  trabalhistas  ao  Conselheiros  Tutelar  abaixo 
relacionados, 

Conselheiro Tutelar RG Nº Iníci

o

término

SELMA  APARECIDA 

LARGURA GONÇALVES

 6206841_8 05/09/2023 19/09/2023

EDILENE MARCIA CAPATTI 7.258.141-5 18/09/2023 02/10/2023

Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
            
       Guaíra  18 de Agosto  de 2023
                

ROSMARI APARECIDA MICHELS

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente

Av. Marcelino Rollon, 200 -

 Centro - Guaíra - PR 

    Fone: 3642 8660

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO N.º 130/2022 DE EMPREITADA 
GLOBAL REF. A TOMADA DE PREÇO N.º 007/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA PRESUL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa  PRÉSUL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, cadastrada pelo CNPJ n.º 26.757.461/0001-05, Inscrição 
Estadual n.º 90860178-54, com sede a Rua Rio Grande do Sul, 2787, Fone: (44) 99988-5601, 
e-mail: presul.2000@gmail.com, no Município de Paranavaí – PR, CEP: 87.703-320, neste ato, 
devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO, brasileiro, empresário, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.751.552-6 IIPR, inscrito no CPF 
sob o n.º 006.975.469-18, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, 2887, centro, 
Município de Paranavaí - PR, CEP: 87.703-320 a seguir denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de reforma com substituição do telhado no CMEI – 
Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda, conforme celebrado com fundamento na 
Tomada de Preços N.º 007/2022, Homologada em 25 de Novembro de 2022, que integram o 
presente Termo e na Lei Federal de Licitações N.º 8.666/93 e suas alterações.
Considerando a necessidade da conclusão da obra.
Considerando o inciso I, § 1º, do art. 57, C/C, § 1º do art. 65, todos da Lei Federal de Licitações 
n.º 8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA POR PREÇO GLOBAL, celebrando o presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 As partes resolvem por meio do presente Termo Aditivo, alterar a cláusula 3 (terceira) do 
Contrato Administrativo sob n.°130/2022, vindo suprimir o valor contratual da forma que passa 
a se expor:
1.1.1 Supressão: de R$ 1.340,80 (mil trezentos e quarenta reais e oitenta centavos) que 
corresponde a 0,69% (sessenta e nove centésimos por cento) a ser suprimido do Contrato. Desta 
maneira, o valor global do montante licitado e aditivado que correspondia a R$ 195.724,57 (cento 
e noventa e cinco mil setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e sete centavos) passará a ser 
de R$ 194.383,77 (cento e noventa e quatro mil trezentos e oitenta e três reais e sessenta e sete 
centavos), referente a obras no CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato 
original sob o n.º 130/2022, que vem acrescer o prazo de execução dos serviços, até a data de 
28 de Agosto de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Além disso, as partes resolvem alterar a cláusula 7 (sétima) do contrato original, que vem 
acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 28 de Setembro de 2023.
CLÁUSULA QUARTA
4.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 28 de Novembro de 2022.
4.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante 
ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2023, de 18 de Agosto de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARCOS ANTONIO COLIS 8176 2020/2021 21/08/2023 Á 30/08/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2023, de 18 de Agosto de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
CARLA DIONISIO BINOTTO 21784 2021/2022 23/08/2023 Á 06/09/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 155/2023, de 18 de Agosto de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 27 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
BRUNA FABRICIA BARBIERI ARIOZI 20010 2020/2021 
21/08/2023 Á 16/09/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2023, de 18 de Agosto de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ANA PAULA MORO 22217 2021/2022 21/08/2023 Á 04/09/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Agosto de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 188/2023
REF. CONTRATO Nº 09 / 2023
Município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 
11.692.511/0001-38 com sede na Rua Irajá Rocha, n.° 151 Bairro: Jardim Sul Brasileira II, CEP: 87400000, 
Cruzeiro do Oeste – PR, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Claudemir Medeiros De Souza portador do 
CPF sob n.° 028.579.869-39,  e-mail cadimiconstrutora@hotmail.com telefone(44) 99920-9923, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a Revitalização da área 
institucional do Residencial Vitória, com execução de calçamento em paver, iluminação em Led e instalação 
de uma academia da terceira idade, da (o) Pregão 122/2022, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 122/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 
09/2023, o valor de R$6.150,60 (seis mil cento e cinquenta reais e sessenta centavos) referente a 7,68%, 
conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2023002243.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela 
licitação Pregão 122/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 9 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,16 de agosto de 2023.
CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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MunicÍPio de BraSilândia do Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 49.168.006 ADALMIR LIMA NETO - CNPJ: 
49.168.006/0001-61.
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ADALMIR LIMA NETO 
49.168.006 ADALMIR LIMA NETO - CNPJ: 49.168.006/0001-61.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 51.571.300 ADRIANO HENRRIQUE 
MESSIAS DA SILVA - CNPJ: 51.571.300/0001-61.
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, 
SERVENTE DE PEDREIRO PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ADRIANO HENRRIQUE MESSIAS DA SILVA 
51.571.300 ADRIANO HENRRIQUE MESSIAS DA SILVA
 CNPJ: 51.571.300/0001-61.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ALESSANDRO SCUTERI 93174659949 – 
CNPJ 36.141.199/0001-15
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ALESSANDRO SCUTERI 
ALESSANDRO SCUTERI 93174659949 – CNPJ 36.141.199/0001-15
17/08/202
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e APARECIDO QUINTINO SILVA 57145490900 
– CNPJ 40.045.043/0001-08.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
APARECIDO QUINTINO SILVA 
APARECIDO QUINTINO SILVA 57145490900 – CNPJ 40.045.043/0001-08
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 29.153.323 ARILDO DE SOUZA MENDES – 
CNPJ 29.153.323/0001-05.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ARILDO DE SOUZA MENDES 
ARILDO DE SOUZA MENDES 71114947920 – CNPJ 29.153.323/0001-05
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 51.166.068 EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 
– CNPJ 51.166.068/0001-86.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 
51.166.068 EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA – CNPJ 51.166.068/0001-86
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963 
– CNPJ 40.057.351/0001-53
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
EVILSON RODRIGUES COSTA 
EVILSON RODRIGUES COSTA 90501560963 – CNPJ 40.057.351/0001-53
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e FRANCISCO CORREIA 53062612991 – 
CNPJ 40.238.498/0001-40.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
FRANCISCO CORREIA.
FRANCISCO CORREIA 53062612991 – CNPJ 40.238.498/0001-40.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ISMAEL JOSE DOS SANTOS 94295778915 
– CNPJ:30.164.488/0001-53.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ISMAEL JOSE DOS SANTOS 
ISMAEL JOSE DOS SANTOS 94295778915 – CNPJ 30.164.488/0001-53.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOAO AVANI DOS SANTOS 49071262987 
– CNPJ 29.284.803/0001-05
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
JOAO AVANI DOS SANTOS 
JOAO AVANI DOS SANTOS 49071262987 – CNPJ 29.284.803/0001-05
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOSÉ BATISTA SILVA 52688143972 – CNPJ 
36.110.841/0001-07.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL R$ 22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
JOSÉ BATISTA SILVA 
JOSÉ BATISTA SILVA 52688143972 – CNPJ 36.110.841/0001-07
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicÍPio de BraSilândia do Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 
– CNPJ 26.602.278/0001-22
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSE CARLOS FERTONANO
JOSE CARLOS FERTONANO 91444594915 – CNPJ 26.602.278/0001-22.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 
– CNPJ 41.082.589/0001-00
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 48.300,00 (QUARENTA E OITO MIL E TREZENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VALTER DO AMARAL
JOSE VALTER DO AMARAL 76402878987 – CNPJ 41.082.589/0001-00
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 
– CNPJ 40.058.352/0001-12.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUIZ BEZERRA DOS SANTOS
LUIZ BEZERRA DOS SANTOS 66842344972 – CNPJ 40.058.352/0001-12.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUIZ CARLOS POI – CNPJ 49.172.124/0001-43.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LUIZ CARLOS POI
LUIZ CARLOS POI – CNPJ 49.172.124/0001-43.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 51.466.346 MARCELO JOSE CARVALHO – 
CNPJ 51.466.346/0001-10.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO JOSE CARVALHO
51.466.346 MARCELO JOSE CARVALHO – CNPJ 51.466.346/0001-10.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e 51.699.766 MAURICIO COELHO 
MAGALHÃES – CNPJ 51.669.766/0001-02.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO COELHO MAGALHÃES
51.699.766 MAURICIO COELHO MAGALHÃES – CNPJ 51.669.766/0001-02.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MOACIR BELLI MAGALHÃES CNPJ 
29.286.644/0001-70.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.733,28 (VINTE E DOSI MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MOACIR BELLI MAGALHÃES
MOACIR BELLI MAGALHÃES -  CNPJ 29.286.644/0001-70.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PAULO INACIO 49066935987  – CNPJ  
40.606.207/0001-29.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO INACIO
PAULO INACIO 49066935987 – CNPJ 40.606207/0001-29.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110 /2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e PAULO SEBASTIÃO SCUTARI DE ANDRADE 
09437920885 – CNPJ  40.675.087/0001-11.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$22.733,28 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 
VINTE E OITO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PAULO SEBASTIÃO SCUTERI  DE ANDRADE
PAULO SEBASTIÃO SCUTERI  DE ANDRADE 09437920885 – CNPJ  40.675.087/0001-11
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA – 
CNPJ: 44.613.957/0001-89.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$48.300,00 (QUARENTA E OITO MIL E TREZENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA
ROSI SANTANA MARCONDES DA SILVA – CNPJ: 44.613.957/0001-89
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 
– CNPJ  35.678.579/0001-20.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores. 
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 
VALCIR ROCHA DE OLIVEIRA 03787012907 – CNPJ 35.678.579/0001-20.
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MunicÍPio de BraSilândia do Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALDIR DA SILVA BORGES 02217388940 
– CNPJ 29.234.310/0001-52.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores. 
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
VALDIR DA SILVA BORGES
VALDIR DA SILVA BORGES 02217388940 – CNPJ 29.234.310/0001-52
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 022/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 
02217412914 – CNPJ 29.287.456/0001-66
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, PINTOR E ELETRICISTA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$31.580,71 (TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 
VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA 02217412914 – CNPJ 29.287.456/0001-66
17/08/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

                        
                 

 
 

Portaria nº 304/2023 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2023 - OBJETO: implantação de registro de preços 

para aquisição de materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, higiene e limpeza e produtos 

de higienização, bem como pilhas, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Lote 01 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

T RONQUI DISTRIBUIDORA E 

PRESTADORA DE SERVIÇOS 
24.039,15 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 24.039,15 
 

 

Lote 02  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

C.H. DA CRUZ GUIMARÃES 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA 

29.926,50 
 

DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 29.926,50 
 

 

 
Lote 03  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

C.H. DA CRUZ GUIMARÃES 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA 

26.156,50 
 

DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL       R$ 26.156,50 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

Lote 04  
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação Observação 

T RONQUI DISTRIBUIDORA E 

PRESTADORA DE SERVIÇOS 
8.890,00 

 
DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 8.890,00 
 

 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 18 de Agosto de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 35/2023 – Pregão nº 15/2023. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Contratada: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI – ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.228.076/0001-74 estabelecida 

na Rua Dr. Mario Clapier Urbinatti, nº 1434, Bairro Jardim Canadá, CEP 87.060-120. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 39/2023, 
supressão de item vencedor, sendo extinto no contrato o item 03 por valor 
inexequível para o produto cotado.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 18 de Agosto de 2023.  
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

conSelho MuniciPal doS direitoS 
da criança e do adoleScente

RESOLUÇÃO 13/2023
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo ao CMDCA da Deliberação nº 
84/2019 FIA/PR
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do 
Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, 
publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de julho de 2016, página C6 e 
em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 
1990 e pela ata nº 93/2023, do dia 18/08/2023
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo ao CMDCA da Deliberação nº 84/2019 
FIA/PR, referente ao período   01/07/2021 até o dia 31/12/2021 – 2º Semestre de 2021.
Art. 2º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 18 de agosto de 2023.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos 
autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 026/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA EM FAVOR DO SENHOR 
PAULO HENRIQUE DE SOUZA CANEVARI, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 
8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 06 (SEIS) MESES.
CONTRATADO: JOSÉ VERGENTINO FILHO
CPF Nº: 350.210.989-34
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) sendo que o valor mensal a ser pago será 
de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).
Icaraíma, 18 de Agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n.º 53/2023 ao 58/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Contratação de profissionais credenciados no Edital de 
Chamamento n.º 01/2023, cumprindo todos os requesitos para 
contratação pelo Consorcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 18 de Agosto de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 52/2023 – Inexigibilidade nº 14/2023 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 19.949.769/0001-89, situada na 
Rua Voluntários da Pátria, nº 233 – Conjunto 135, Bairro Centro CEP 
80.020-000, na cidade de Curitiba/PR. 
Objeto: Aquisição de 03 (três) inscrições no Curso “Nova lei de licitação 
para Consórcios Públicos (planejamento, atuação e execução), a ser 
realizado nos dias 23, 24 e 25 do mês de Agosto de 2023 na cidade de 
Curitiba.  
Valor total estimado – R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Umuarama/PR, 18 de Agosto de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 149/2022
PREGÃO 051/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG 
nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCIANE 
NERI DE SOUZA SOARES - ME, estabelecida à Rua Projetada 2, nº 33, Conjunto Santa Luzia, 
CEP: 87.530-000, Cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 98415-
0865, e-mail: ldzmontagens@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 14.048.878/0001-01, neste 
ato representado pela Sra. Luciane Neri de Sousa Soares, brasileira, empresária, portadora do 
RG nº 5.508.251-0 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 031.549.619-33, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Chefe do Departamento de Frotas, a vantajosidade para 
administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência estabelecido na 
clausula terceira do contrato 149/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a 
data de 19/08/2024, contados a partir da data de 20/08/2023, totalizando 731 dias de vigência, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 149/2022 que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação de serviço 
ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de até R$ 80.569,50 (oitenta 
mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) no período aditivado, atribuindo ao 
contrato o valor total de R$ 158.669,50 (cento e cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos) da forma que segue:
SERVIÇOS DE SOLDA
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR ANTERIOR VALOR REAJUSTADO
(3,161501 %) VALOR TOTAL
1 Serviços de soldas (elétrica, tig, mig e oxigênio/acetileno) em maquinas, veículos e 
implementos. Horas 550 R$ 142,00 R$ 146,49 R$ 80.569,50
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Agosto de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
LUCIANE NERI DE SOUZA SOARES – ME
14.048.878/0001-01
Contratada
Testemunhas
Nome: Daiele Fernanda Sabec                           Nome: José Carlos dos S. Neto
RG: 10.419.480-0                                      RG: 6.130.527-0

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 001/2022
INEXIGIBILIDADE 008/2022
Que entre si celebram o Município De Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
76.247.337/0001-60, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, 
e CPF nº 166.999.308-69 e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de caráter filantrópico inscrita no CNPJ sob o 
nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 
970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada ENTIDADE, 
neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ANTONIO CARLOS SABEC, brasileiro, portador 
do RG nº 3644578-5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 522.497.609-00, residente 
e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada Entidade, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, em conformidade com a Lei municipal n° 1.832/2022 e 1.887/2023, 
Decreto Municipal n° 4.021/2017, LEI FEDERAL Nº 13.019/2017 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie:
CONSIDERANDO a promulgação da Lei municipal n° 1.887/2023 a qual alterou o artigo 2° da  
Lei municipal n° 1.832/2022, o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer 
Jurídico aprovando,
O presente 2° Termo Aditivo passa a ser regido nas seguintes condições:
Do Objeto.
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Colaboração tem a finalidade de reger o Repasse de 
Subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.832/2022 de 10 de Maio de 2022, visando 
repasse financeiro para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Icaraíma. Os 
recursos financeiros são oriundos de verba enviada ao Município junto ao FUNDEB, e é destinado 
às APAEs.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula Segunda do 1° Termo Aditivo ao Termo de 
Colaboração n° 001/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – Fica 
acrescido o valor de R$ 40.661,04 (quarenta mil seiscentos e sessenta e um reais e quatro 
centavos), onde a contratante pagará a CONTRATADA o valor total de até R$ 150.661,04 (cento 
e cinquenta mil, seiscentos e sessenta e um reais e quatro centavos). Recursos estes que serão 
repassados até 31 de dezembro de 2023, e serão pagos com recursos repassados pelo FUNDEB 
para os municípios.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
1° Termo Aditivo.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de agosto de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA Entidade
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 6.130.257-0

 

 

 
 
                              PORTARIA N.º 221/2023 
 
 
Súmula: Designa Fiscais de Contrato e dá outras providências. 
 
     
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais; 
    
  
R E S O L V E 

 

Art. 1º. - DESIGNAR FISCAIS DE CONTRATOS celebrados pelo município de Ivaté 
da forma a seguir:  

 
 SERVIDOR/DOCUMENTOS SECRETARIA ÁREA DE RESPONSABILIDADE 

1 Rosana Gaspechasi Geremias 
RG: 6.153.930-1 
CPF: 844.645.859-49 

Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Lazer. 

Todos os contratos relacionados a área 
de Esportes.  

2 Valquíria Alexandra Barbosa  
RG: 9.186.889.0, 
CPF: 055.093.149-07; 

Secretaria Municipal de 
Educação. 

Todos os contratos relacionados a área 
Pedagógica, Administrativa e de 
expediente da Sec. de Educação.  

3 Josemeire Gonsalves Pereira, 
RG. 6.153.871-2 
CPF. 027.350.419-30 

Secretaria Municipal de 
Educação. 

Todos os contratos relacionados a 
Alimentação Escolar.  

4 Mônica Machado do 
Nascimento 
RG: 9.885.802-4 
CPF. 055.837.419-02 

Secretaria Municipal 
Agricultura e Meio 
Ambiente. 

Todos os contratos relacionados a Sec. 
de Agricultura e Meio Ambiente.  

5 Juliana Alves dos Santos 
RG: 12.572.477-9   
CPF: 095.025.959-47 

Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda. 

Todos os contratos relacionados a Sec. 
de Administração e Fazenda.  

6 Agnaldo Cesar Gollo 
RG: 6.282.964-8 
CPF. 858.672.689-34 

Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e 
Rodoviários. 

Todos os contratos relacionados a Sec. 
de Serviços Públicos e Rodoviários.  

7 Jaquicelia de Souza Bortoleto 
Brito 
RG: 10.264.729-7 
CPF. 072.056.139-00 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Todos os contratos relacionados a Sec. 
de Assistência Social.  

8 Vania Cristina Marques 
Pissini 
RG: 5.990.827-8 
CPF: 018.211.009-56 

Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Todos os contratos relacionados a Sec. 
de Saúde.  

9 Luiz Fernando Furlan Sossai 
RG: 10.381.757-9 
CPF: 088.994.189.00 

Secretaria Municipal de 
Planejamento.  

Todos os contratos relacionados a obras 
e serviços de engenharia.   

 

 
 
 
Art. 2.º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém, sem ônus ao Mu-

nicípio. 
 
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se toda as 

disposições em contrário.                                               

 

GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 2023. 

 

 

______________________________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL N° 013/2023 – PMI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 001/2023, homologado 
através do Edital nº. 004/2023 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, 
para:
I – No prazo máximo de 10 (dez) dias após a sua convocação publicado no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR)
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco)
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 10 dias após sua 
convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, o candidato 
poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do cadastro de 
reservas.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Graduando Ensino Superior
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO
6º Mirela Aparecida da Silva Lima Pedagogia  105.649.689-43 31/05/2004 65
Ivaté, 18 de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 45/2023
EXCLUSIVA ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 30 de agosto de 2023.
DATA/HORÁRIO DE ÍNICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/08/2023 às 07:30
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2023 às 08:15
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:  08:30 horas.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login
OBJETO: Aquisição de refletores de led, parafusos e cabo PP, conforme anexo I do edital para 
atender a Secretaria Municipal de Esportes e Turismo.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 46.608,00(quarenta e seis mil, seiscentos e oito reais).
Processo exclusivo a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei 
Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do âmbito 
local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014 e 
que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação, salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas, poderão 
participar as demais empresas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 18 de agosto de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 031/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
ENFERMEIRO(A) e TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
EMENTA: DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 024/2023.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 
024/2023, de 31 de julho de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– EDITAL N° 024/2023, para contratação temporária de ENFERMEIRO(A) e de TÉCNICO(A) EM 
ENFERMAGEM, para formação de cadastro de reserva, para atendimento da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
CARGO: ENFERMEIRO(A)
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
28 ALINIE KAUANA LIBERATTI 10.783.195-9/PR 80 1º
23 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA  9.465.798-9/PR 64 2º
13 FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO 10.291.267-5/PR 56 5º
16 ROSANE LENZONI BUFETI 6.228.493-5/PR 56 4º
11 MARLENE DE SOUZA 5.612.761-5/PR 56 3º
27 BELIZA APª. TEIXEIRA DE MELLO 6.573.410-9/PR 52 6º
CARGO: TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
15 NATIELY ALVES RAMOS 13.233.838-8/PR 76 1º
25 SILVANA PENA VILA GASQUE 8.473.683-0/PR 68 2º
01 CLEUDICE BARROS SCANTAMBURLO 6.220.728-0/PR 68 3º
29 NIKIELLEN DE SOUZA BARBOZA 14.213.345-8/PR 64 4º
17 MARINALVA DA SILVA BRANDÃO SOUSA 9.489.189-2/PR 64 5º
09 MARIA LÚCIA CARDOSO COSTA BIZARRI 7.065.536-5/PR 64 6º
12 ERICA BRITO SILVESTRE  13.053.402-3/PR 64 7º
14 ANGELICA DA SILVA RODRIGUES  12.484.832-6/PR 56 8º
21 DANIELA MACIEL DE GOIS 12.861.153-3/PR 52 9º
18 SANTA DIAS DA SILVA 5.913.065-0/PR 52 10º
20 ADRIANA APª. SCANDOLHERO ARANHA 48.313.767-4/SP 48 Reprovada
31 ANGELA MARIA DA SILVA PALOZI 4.558.315-5/PR 48 Reprovada
06 MARCIA ARRUDA DA SILVA 9.898.591-3/PR 48 Reprovada
32 ALINE FERREIRA DA SILVA  13.026.184-1/PR 44 Reprovada
24 ELIANE DE SOUZA HENRIQUE 7.291.255-1/PR 40 Reprovada
22 IZABEL IZALINO DOS SANTOS 3.605.429-8/PR 40 Reprovada
10 ALINE MARIA RIBEIRO MENDES ROCHA 12.472.757-0/PR 36 Reprovada
07 DANIELA FLORENTINO BUENO  12.594.783-2/PR 36 Reprovada
03 ANA CLAUDIA SANTOS SILVA  13.001.531-0/PR 32 Reprovada
08 LILIANE LIMA MARSOLA 41.630.790-5/SP 32 Reprovada
05 ALICE ARAUJO DO NASCIMENTO 12.492.053-1/PR 28 Reprovada
02 MIRIAM GUARNIERI GRANERO DA COSTA 10.728.087-1/PR 28 Reprovada
04 ROSILDA ALVES DOS SANTOS 8.924.905-8/PR 28 Reprovada
30 LURDES FLAUSINO DA SILVA 27.183.878-4/SP 24 Reprovada
19 KELI CRISTINA MADEIRA  38.111.745-5/SP - Ausente
26 MAISA DE PROENÇA P. EVANGELISTA 10.853.548-2/PR - Ausente
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENTES
12 ERICA BRITO SILVESTRE  13.053.402-3/PR 64 1º
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 11.1 do Edital nº 024/2023.
III - Caberá recurso contra o resultado, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 22 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 17 de agosto de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 032/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO E FEMININO
EMENTA: DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
022/2023.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 022/2023, de 
26 de julho de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
N° 022/2023, para contratação temporária de uma (01) vaga de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO 
e PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com formação de cadastro de reserva, para atendimento das 
necessidades municipais, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO DOC. PONT. CLASSIF.
12 FERNANDO FERREIRA DE JESUS 7.988.826-5/PR 76 1º
03 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 9.789.100-1/PR 68 2º
17 ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL  7.626.168-7/PR 64 3º
54 EDEMILSON RODRIGUES MANÇO 4.568.781-3/PR 64 4º
21 GILSON ADIACI 10.023.479-3/PR 64 5º
19 CLAUDINEI LEANDRO DA SILVA 10.728.099-5/PR 64 6º
04 FABIO AURELIANO DA SILVA 14.177.557-0/PR 64 7º
59 PAULO DE SOUZA JUNIOR 14.982.475-8/PR 64 8º
09 FABRICIO AURELIANO DA SILVA  13.797.731-1/PR 64 9º
36 CASSIO DE ALAPENHA SILVA  16.115.141-6/PR 60 10º
35 APARECIDO MARTINS DE SOUZA 3.274.645-4/PR 56 11º
58 ANDRÉ DE ALMEIDA DOS REIS 14.041.570-0/PR 52 12º
    52 DIEGO OTAVIO DOS SANTOS ALVES 14.737.671-2/PR 48 Reprovado
44 GENIVALDO VALDEVINO DA SILVA 9.054.174-9/PR 36 Reprovado
23 JOSÉ MARCOS LOTERO 9.373107-7/PR 00 Reprovado
02 NILSON DE SOUZA 37.978.948-6/SP 36 Reprovado
51 VANDERLEY DA SILVA 6.185.921-7/PR 48 Reprovado
62 WALTER ALVES DE MORAIS 2.312.322-3/PR 40 Reprovado
32 WILSON BETINI PEREIRA 12.336.181-3/PR 24 Reprovado
22 ADEMIR PEREIRA DA SILVA 5.702.292-2/PR 00 Reprovado
01 ADEMIR DO CARMO GALLO 7.405.409-9/PR - Ausente
05 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 36.993.716-8/SP - Ausente
08 HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA 8.176.233-3/PR - Ausente
46 HELLISON ROBERTO FERREIRA LEAL 13.144.230-0/PR - Ausente
56 LUIS DAVID GARCIA GONZALEZ 711.431.172-98 - Ausente
CLASSIFICAÇÃO: PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcD
59 PAULO DE SOUZA JUNIOR 14.982.475-8/PR 64 1º
09 FABRICIO AURELIANO DA SILVA  13.797.731-1/PR 64 2º
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENTES
17 ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL  7.626.168-7/PR 64 1º
22 ADEMIR PEREIRA DA SILVA 5.702.292-2/PR 00 Reprovado
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO DOC. PONT. CLASSIF.
15 LUCIANE DOS SANTOS BISPO 1.369.227/PR 68 1º
13 ROSEMEYRE RODRIGUES PEREIRA 4.243.256-3/PR 64 2º
25 BRUNA BARBOSA ALVES  10.728.119-3/PR 64 3º
06 KELLY SAMARA ALVES DE OLIVEIRA  12.535.089-5/PR 64 4º
14 CARLA THAIS DOS SANTOS PEREIRA 14.298.769-4/PR 64 5º
27 ANA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA 14.040.201-0/PR 64 6º
50 LUCIANE DOS SANTOS PEREIRA 8.018.882-0/PR 60 7º
38 ROSILENE MATOS COELHO  13.247.904-6/PR 60 8º
18 IZABEL OLIVEIRA ROCHA TANGANELLI 5.920.575-7/PR 56 9º
26 ROSENEIDE BEZERRA DINIZ FERREIRA  14.418.741-5/PR 56 10º
33 FÁTIMA ANGELICA DOS SANTOS SILVA 8.583.017-1/PR 56 11º
43 CAMILA SOUZA DA SILVA 10.358.289-0/PR 56 12º
07 FRANCILENE DE AGUIAR DA SILVA 13.082.831-0/PR 56 13º
10 LESLIE ARIELLY ALVES DE SOUZA 13.507.357-1/PR 56 14º
47 ROSIMEIRE DUTRA FAUSTINO  67.125.404-2/SP 52 15º
49 JESSICA DOS SANTOS SOUZA 13.650.868-4/PR 52 16º
42 SUELI LIMA BARROS  400.398/RO 48 Reprovada
28 VIVIANE DE BRITO 10.534.430-9/PR 48 Reprovada
11 MARINÊS DE SOUZA 7.021.578-0/PR 40 Reprovada
34 MICHELE RIBEIRO DOS SANTOS  56.162.233-4/SP 40 Reprovada
57 ROSANE DE SOUZA CAMPOS 35.559.571-0/RJ 40 Reprovada
41 ROSILENE ALVES DOS SANTOS  12.365.883-3/PR 36 Reprovada
53 ALINE ARAÚJO DE OLIVEIRA  13.189.946-7/PR 32 Reprovada
24 ALZIRA TEREZINHA DOS S. ALVES 8.617.989-0/PR 32 Reprovada
31 ROSANGELA MENEZES DE OLIVEIRA  8.582.701-4/PR 32 Reprovada
29 APARECIDA S. MODENA CERNIAUSKAS 5.653.494-6/PR 28 Reprovada
16 NAGILA DE ALMEIDA SANTOS 10.728.124-0/PR 28 Reprovada
55 ANA PAULA DE OLIVEIRA  13.031794-4/PR 24 Reprovada
37 CAROLINE RIBEIRO LIMA 10.986.920-1/PR - Ausente
40 DAIANE QUINTILIANO  10.553.092-7/PR - Ausente
20 ELIANE APª. ULIANA DE SOUZA CAMPOS 8.163.767-9/PR - Ausente
45 JAQUELINE RANEK DOS SANTOS LEAL 10.728.139-8/PR - Ausente
30 MARIANE PEREIRA ALVES  7.010.754-6/PR - Ausente
61 MICHELI CALDEIRA DA SILVA 1.828.541-4/PR - Ausente
39 ROSE BARBOSA DE OLIVEIRA ALMEIDA 16.359.155-3/PR - Ausente
60 SILVANIA ALVES DA SILVA 8.926.475-8/PR - Ausente
48 SIMONE RITA DE ALMEIDA GAMA 1.623.123-6/MS - Ausente
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENTES
INSC. CANDIDATO DOC. PONT. CLASSIF.
50 LUCIANE DOS SANTOS PEREIRA 8.018.882-0/PR 60 1º
43 CAMILA SOUZA DA SILVA 10.358.289-0/PR 56 2º
07 FRANCILENE DE AGUIAR DA SILVA 13.082.831-0/PR 56 3º
47 ROSIMEIRE DUTRA FAUSTINO  67.125.404-2/SP 52 4º
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 11.1 do Edital nº 022/2023.
III - Caberá recurso contra o resultado, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 22 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 17 de agosto de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 033/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
MOTORISTA
EMENTA: DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
023/2023.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 023/2023, de 
26 de julho de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 
023/2023, para cadastro de reserva de MOTORISTA - NÍVEL III – HAB. “D’ e MOTORISTA - NÍVEL IV – HAB. “E”, para 
atendimento das Secretarias Municipais, conforme segue:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL III
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
20 NOEL DA SILVA MELLO 9.237.791-1/PR 88 1º
11 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 13.005.052-2/PR 88 2º
17 LUIZ AUGUSTO CORREIA 8.168.502-9/PR 80 3º
13 SIDINEIA DE SOUZA LEAL 7.827.204-0/PR 80 4º
05 WILLIAN MESSIAS DE ANDRADE 10.601.687-9/PR 80 5º
01 WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA  10.833.281-6/PR 80 6º
08 EBER TEODORO FERREIRA 5.773.630-5/PR 76 7º
19 AILTON JOSÉ DOS SANTOS 000.684.357/MS 76 8º
33 JOSÉ LUIZ BARBOSA LADARES  48.032.635-6/SP 76 9º
18 GILMAR ALVES DE SOUZA 3.370.237-0/PR 72 10º
25 WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 10.855.616-1/PR 72 11º
10 OZIEL PEREIRA DA SILVA 10.853.559-8/PR 68 12º
29 SILVANY BENTO DA MATA 13.001.086-5/PR 68 13º
23 EDILSON MÓDENA 8.004.833-5/PR 64 14º
07 MARCIO CENE DE OLIVEIRA 10.245.348-4/PR 56 15º
31 RAFAEL APº. ANDRADE DOLMEM  10.728.132-0/PR 64 16º
09 FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  14.751.168-0/PR 52 17º
02 ESTEFANO RODRIGO N. DE OLIVEIRA 001.905.166/PR 52 18º
30 LEANDRO NOBREGA DE FREITAS 5.145.024-0/SC 52 19º
22 BALTAZAR COIADO FILHO 3.450.780-9/PR 48 Reprovado
04 REGINALDO AGUIAR BIZARRI 5.731.065-0/PR 32 Reprovado
03 JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA  2.139.126/PR 16 Reprovado
34 JURACI FERNANDES DE FREITAS 4.760.998-4/PR 08 Reprovado
06 LUIZ TADEU MARIN 1.366.422-6/PR 00 Reprovado
26 CÁTIA FACCIOLLI 7.144.439-2/PR - Ausente
CLASSIFICAÇÃO - COTA RACIAL/NEGROS
18 GILMAR ALVES DE SOUZA 3.370.237-0/PR 72 1º
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL IV
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
15 ALTAIR CAMILO 4.885.596-2/PR 88 1º
28 NEILSON REINA COUTINHO 5.000.036-2/PR 88 2º
14 ANGELO APº. PEREIRA DE CALDAS 5.940.703-1/PR 64 3º
32 MARCOS DE SOUZA 6.176.285-0/PR 52 4º
16 APARECIDO JOSÉ DA CRUZ 7.184.026-3/PR 36 Reprovado
12 JOÃO FERREIRA PEREIRA 4.539.960-5/PR 24 Reprovado
21 LUCIMAR APARECIDO BINATTI 5.858.279-4/PR 16 Reprovado
27 ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 1.928.311/PR - Ausente
24 JOSÉ AMÂNCIO DO NASCIMENTO 1.152.245-3/PR - Ausente
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 11.1 do Edital nº 024/2023.
III - Caberá recurso contra o resultado, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 22 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 17 de agosto de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 034/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
VIGILANTE
EMENTA: DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
025/2023.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 025/2023, de 
31 de julho de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 
025/2023, para contratação temporária de uma (01) vaga de VIGILANTE, com formação de cadastro de reserva, para 
atendimento das necessidades municipais, conforme segue:
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
06 GABRIEL EMANUEL ARAÚJO DA SILVA 13.488.428-2/PR 80 1º
01 HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA 8.176.233-3/PR 68 2º
04 REGIS WILLIAN MUNHOZ 9.638.956-6/PR 56 3º
02 ROBERVAINE MORENO ANTUNES 29.995.682-9/SP 52 4º
07 GUSTAVO DA SILVA SOUZA 16.268.474-4/PR 40 Reprovado
03 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 36.993.716-8/SP 16 Reprovado
05 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 13.421.012-5/PR - Ausente
08 CAIO HENRIQUE DOS SANTOS NUNES 13.176.776-5/PR - Ausente
II - Caberá recurso contra o resultado, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 22 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 17 de agosto de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035-2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023.
TIPO: Menor Preço Por Item.
DATA DA ABERTURA: 1º de setembro de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de empresa destinada ao 
fornecimento de Carga de Gás – GLP e recipientes, quando se fizer necessário, 
conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal 
de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 18 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037-2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 
1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023.
TIPO: Maior Desconto.
DATA DA ABERTURA: 31 de agosto de 2023.
HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de tubos de concreto PA-2, 
conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 18 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

                                                                                                       Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 31 
de agosto de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO E 
INSTALAÇÃO DE POÇOS DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AQUÍFERO, 
OBJETIVANDO O AUTO MONITORAMENTO DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE. INCLUI-SE AINDA A ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE 
CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICA E HIDROGEOLÓGICA DA ÁREA OCUPADA PELO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE AGRICULTURA 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 47.300,00 (quarenta e sete mil e trezentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 18 de agosto de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023 

PREGÃO Nº 56/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 21 de 
agosto de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07:30 do 
dia 31 de agosto de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 do dia 31 de agosto de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 31 de julho de 2023 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

                                                                                                       Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 13:00 dia 31 de agosto 
de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme 
especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO, PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 379.545,00 (trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 
08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como 
no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 18 de agosto de 2023 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 

PREGÃO Nº 58/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 21 de agosto 
de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 11:00 do dia 31 de 
agosto de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12:00 do dia 31 de agosto de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:00 do dia 31 de agosto de 2023 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

 

a) Processo Nrº              : 157/2023 

b) Licitação Nrº             :            48/2023 

c) Modalidade                :            Pregão 

d) Data Homologação   : 18/08/2023 

e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORA E AFINS E PEÇAS DE INFORMÁTICA 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

03.001.04.122.0004.2.005.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
06.002.04.122.0004.2.012.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
06.002.04.122.0004.2.012.4.4.90.52.00.00. - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
07.001.04.123.0005.2.017.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
08.001.26.782.0051.2.034.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
08.001.26.782.0051.2.034.4.4.90.52.00.00. - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.002.10.301.0020.2.043.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PERMANENTE  
10.003.08.244.0016.2.064.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
10.003.08.244.0017.2.059.4.4.90.52.00.00. - 934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
11.001.12.361.0022.2.072.4.4.90.52.00.00. - 107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
11.001.12.361.0022.2.073.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
11.001.12.361.0022.2.074.4.4.90.52.00.00. - 103 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
11.001.12.365.0026.2.080.4.4.90.52.00.00. - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
11.002.12.361.0022.2.084.4.4.90.52.00.00. - 102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
12.001.20.122.0045.2.091.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
13.001.23.122.0049.2.007.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 

 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) MICROTECNICA INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 01.590.728/0009-30 
no valor total dos itens vencidos de R$ 382.722,36 (trezentos e oitenta e dois mil, 
setecentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos).  
  
2) ARIOSI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA inscrita no 
CNPJ/CPF Nº 41.819.436/0002-75 no valor total dos itens vencidos de R$ 152.400,00 
(cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais).  
  
3) COMERCIO  DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA IRATY 
LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 02.436.214/0001-30 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 136.928,00 (cento e trinta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais).  
  
4) BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS inscrita no CNPJ/CPF Nº 48.849.767/0001-
16 no valor total dos itens vencidos de R$ 123.352,00 (cento e vinte e três mil, 
trezentos e cinquenta e dois reais).  
  
5) KGR ATACADISTA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 45.606.844/0001-19 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 111.945,00 (cento e onze mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais).  
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6) CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
33.011.597/0001-29 no valor total dos itens vencidos de R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil 
e vinte reais).  
  
7) EXCLUSIVE COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 47.034.949/0001-76 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 57.673,32 (cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta e 
três reais e trinta e dois centavos).  
  
8) JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI inscrita no CNPJ/CPF Nº 46.318.775/0001-00 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 53.331,80 (cinquenta e três mil, trezentos e trinta e 
um reais e oitenta centavos).  
  
9) LEONARDO A VEZA - EIRELI inscrita no CNPJ/CPF Nº 07.460.912/0002-76 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 38.536,00 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta e seis 
reais).  
  
10) SONOTE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
37.338.161/0001-08 no valor total dos itens vencidos de R$ 32.625,00 (trinta e dois mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais).  
  
11) COMERCIO NOVO RUMO LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 23.964.820/0001-07 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 29.160,00 (vinte e nove mil, cento e sessenta 
reais).  
  
12) S DO LAGO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO  inscrita no CNPJ/CPF Nº 
03.269.422/0001-55 no valor total dos itens vencidos de R$ 24.010,00 (vinte e quatro 
mil e dez reais).  
  
13) PAGNAN E BACHES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 20.953.739/0001-25 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 22.604,70 (vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e 
setenta centavos).  
  
14) INFOSMS TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
30.509.171/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 19.340,00 (dezenove mil, 
trezentos e quarenta reais).  
  
15) CATIANO AZEREDO OTT inscrita no CNPJ/CPF Nº 42.554.366/0001-52 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 17.299,90 (dezessete mil, duzentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos).  
  
16) SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
36.469.275/0001-16 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.380,00 (quatorze mil, 
trezentos e oitenta reais).  
  
17) LIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA inscrita no CNPJ/CPF 
Nº 49.816.576/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.390,91 (onze mil, 
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trezentos e noventa reais e noventa e um centavos).  
  
18) Mario Sergio Amado Junior inscrita no CNPJ/CPF Nº 39.798.296/0001-73 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 5.350,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta reais).  
  
19) AMMO INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 07.300.151/0001-04 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).  
  
20) IVANETE APARECIDA MIRANDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 31.722.206/0001-59 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.145,00 (dois mil, cento e quarenta e cinco reais).  
  
 

 

CRUZEIRO DO OESTE, 18 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2023. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – N° 039/2023. 

 
Objeto: Futura e eventual aquisição por Registro de Preços de fórmulas infantis, dietas e suplementos alimentares para atender pacientes (crianças, adultos 
e idosos), que são portadores de necessidades nutricionais, bem como atender determinações judiciais. 
 

FORNECEDOR: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA CNPJ: 11.138.620/0001-08 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

2 
FÓRMULA ADULTA DE SEGUIMENTO, FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
LÍQUIDO, PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

ISOSOURCE 
SOYA FIBER 1L 1000 R$  23,24 R$   23.240,00 

7 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, A BASE DE PROTEINA INDICADA PARA 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA COM ALERGIA E/OU 
INTOLERANCIA AO LEITE DE VACA. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E PROTE NAN SOJA 800G 300 R$  31,17 R$     9.351,00 

11 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FORMULA PARA LACTENTES A PARTIR DO 6° 
MES DE VIDA (GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTIDEOS PODENDO CONTER OS 
SEGUINTES INGREDIENTES: LACTOSE,OLEOS VEGETAIS (OLEO DE GIRASSO 

NAN COMFOR 2 
800G 500 R$  26,19 R$   13.095,00 

15 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFANCIA 
DESENVOLVIDA PARA AS NECESSIDADES DAS CRIANÇAS DE 1 A 3 ANOS, FORMULA 
CONTEM DHA E ARA, ALEM DE NUCLEOTIDEOS, TAURINA E PREBIOTICOS PO 

NANLAC COMFOR 
800G 500 R$  30,00 R$   15.000,00 

16 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, APROPRIADO PARA CRIANÇAS DOS 1-3 ANOS, 
CONTEM PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA E ARA, NUCLEOTIDEOS E TAURINA, PODENDO 
CONTER OS SEGUINTES INGREDIENTES: LACTOSE, LEITE DESNATA 

NANLAC COMFOR 
800G 500 R$  24,16 R$   12.080,00 

17 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO COMPLEMENTADA A NUTRIÇÃO DOS BEBÊS DE 
0 A 36 MESES, FONTE DE DHA E ARA, É IDEAL PARA BEBES QUE SOFREM COM 
REFLUXO E/OU REGURGITAÇÃO, PODENDO CONTER OS SEGUINTES INGREDIE NAN AR 400G 500 R$  36,00 R$   18.000,00 

18 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO,PODENDO POSSUIR PROTEINAS LACTEAS 
PARCIALMETE HIDROLISADAS, FÓRMULA ENRIQUECIDA COM PREBIOTICOS 
(GOS/FOS). POSSUI DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS, PODENDO CONTER SEGUINTES 
INGRE NAN HA 800G 500 R$  72,00 R$   36.000,00 

19 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FÓRMULA PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA PREBIÓTICOS (GOS/FOS) DHA ARANUCLEOTIDEOS COM 
PROTEINAS LACTEAS PARCIALMENTE HIDROLISADAS PODENDO CONTER SEGUINTE 

NAN SENSITIVE 
800G 500 R$  54,61 R$   27.305,00 

21 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO É COMPLEMENTO IDEAL PARA BEBÊS NA FASE 
DE 0 A 6 MESES, É UM COMPLEMENTO PARA CASOS EM QUE A MÃE NÃO CONSEGUE 
DAR TODA A AMAMENTAÇÃO NECESSÁRIA, RICA EM PROBIOTICOS, A FO 

NESTOGENO 1 
400G 500 R$  25,68 R$   12.840,00 
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22 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FÓRMULA PARA BEBÊS DE 6 A 12 MESES, FONTE 
DE PREBIOTICOS, RICO EM PROTEINA, VITAMINA, MINERAIS E FERRO, PODENDO 
CONTER OS SEGUINTES INGREDIENTES: SORO DE LEITE DESMINER 

NESTOGENO 2 
400G 500 R$  24,97 R$   12.485,00 

25 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FÓRMULA INDICADA PARA LACTENTES DE 0 A 6 
MESES CONTEM PREBIOTICOS, DHA, ARA, NUCLEOTIDEOS, INDICADA PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS, PODENDO CONTER SEGUINTES I 

NAN SENSITIVE 
800G 500 R$  60,00 R$   30.000,00 

26 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES DE IDADE, 
COM DHA E ARA, PODENDO CONTER OS SEGUINTES INGREDIENTES,: SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO, AMIDO, OLEINA DE PALMA, LEITE DESNATADO 

NAN ESPESSAR 
400G 300 R$  35,32 R$   10.596,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 219.992,00 
 
 

FORNECEDOR: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA CNPJ: 11.327.892/0001-56 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

4 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO INDICADO PARA RECEM NASCIDOS PRÉ TERMO 
(NASCIDOS ATÉ 37 SEMANAS DE GESTAÇÃO) E / OU DE ALTO RISCO, COMO FORMA DE 
AJUDAR NA NUTRIÇÃO E A AJUSTAR O BAIXO PESO. A FÓRMULA P 

APTAMIL PRÉ 
400G 400 R$ 55,00 R$ 22.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 22.000,00 
 
 

FORNECEDOR: INNOVE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA CNPJ: 49.918.306/0001-10 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

3 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FOMULA HIPOALERGENICA COM 100% DE 
PROTEINA DO LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA (SENDO 85% LATA PEPTIDEOS E 
15% DE AMINOACIDOS LIVRES), PODENDO CONTER OSEGUINTES INGREDIEN 

APTAMIL PEPTI 
400G 500 R$ 69,00 R$ 34.500,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 34.500,00 
 
 

FORNECEDOR: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA – ME CNPJ: 10.675.016/0001-58 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

5 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, INDICADO PARA RECÉM-NASCIDOS PRÉ-TERMO 
(NASCIDOS ATÉ 37 SEMANAS DE GESTAÇÃO) E/OU DE ALTO RISCO, COMO FORMA DE 
AJUDAR NA NUTRIÇÃO  EXCLUSIVO M.E APTAMIL PRÉ 100  R$  52,30   R$     5.230,00  

6 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, ADICIONADA DE PREBIÓTICOS, COM RELAÇÃO 
CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO 40:60 E EXCLUSIVO MIX DE 98% DE GORDURAS DE 
ORIGEM VEGETAL DE ÓTIMA DIGESTIBILIDADE. A EXCLUSIVA MISTURA 

APTAMIL 
PREMIUM 1 500  R$  23,76   R$   11.880,00  
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12 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, ISENTA DE LACTOSE FORMULA, VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS NECESSARIOS AO BOM DESENVOLVIMENTO E 
CRESCIMENTO. CONTEM NUCLEOTIDEOS E LCPUFAS (ACIDOS GRAXOS POLIINSAT APTAMIL SL 300  R$  40,73   R$   12.219,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 29.329,00 
 
 

FORNECEDOR: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A CNPJ: 05.912.018/0001-83 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

FÓRMULA ADULTA DE SEGUIMENTO, FÓRMULA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
LIQUIDO, PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL, NORMOCALÓRICO, NORMOPROTEICO, 
E ORMOLIPÍDIO COM MIX FIBRAS, COM DENSIDADE DE 1,2KCAL/ML 100% CO 

ISOSOURCE 
SOYA FIBER 4000 R$ 17,89 R$ 71.560,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 71.560,00 
 
 

FORNECEDOR: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 36.169.491/0001-46  
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

8 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO ADICIONADA DE PREBIOTICOS PARA LACTANTES 
DESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 6 MESES DE VIDA, ADICIONADA COM PREBIOTICOS 
(GOS/FOS), DHA E ARA, E NUCLEOTIDEOS DE 14MG CADA QUE AJUD 

APTAMIL 
PROFUTURA 1 500  R$    34,20   R$  17.100,00  

14 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FORMULA INFANTIL EM PÓ PARA BEBES A 
PARTIR DO 6 MES, FONTE DE PREBIOTICOS (GOS/FOS) E NUCLEOTIDEOS RICO EM DHA 
E ARA, PODENDO CONTER SEGUINTES INGREDIENTES: PROTEINA PA 

APTAMIL 
PROFUTURA 2 500  R$    32,60   R$ 16.300,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 33.400,00 
 
 

FORNECEDOR: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA CNPJ: 09.396.523/0001-73 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

10 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FÓRMULA INFANTIL PARA LAC TANTES, NÃO 
ALERGÊNICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA COM 100% AMINOÁCIDOS LIVRES, 
UTILIZADAS POR VIA ORAL OU ENTERAL [..] EXCLUSIVO M.E 

 NEOCATE 
LCP/DANONE 100  R$     150,00   R$  15.000,00  

13 

DIETA DE CONTROLE GLICEMICO, DIETA LIQUIDA ENTERAL ADULTA ESPECIALMENTE 
FORMULADA PARA O CONTROLE GLICEMICO, NORMOCALORICA 1 KCAL, ISENTA DE 
GLUTEN, COLESTEROL E LACTOSE. PARA SER USADA COM PACIENTES 

DIANUTRI/ 
NUTRIMED  500  R$       26,80   R$ 13.400,00  

20 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, É UMA FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA. É NUTRICIALMENTE COMPLETA, CONTENDO 
LCPUFAS  (ARA E DHA), PREBIOTICOS, NUCLEOTIDEOS E BETA-CAROTE 

INFATRINI/ 
DANONE  300  R$     100,00   R$ 30.000,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 58.400,00 
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FORNECEDOR: UMANA LTDA CNPJ: 28.715.296/0001-46 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

23 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES, NÃO 
ALERGÊNICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA COM 100% AMINOACIDOS LIVRES, 
UTILIZADAS POR VIA ORAL OU ENTERAL , PODENDO CONTER OS SEGUINTES 

PREGOMIN 
PEPTI - 400 G 400  R$     124,99   R$       49.996,00  

24 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES, NÃO 
ALERGÊNICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA COM 100% AMINOÁCIDOS LIVRES, 
UTILIZADAS POR VIA ORAL OU ENTERAL, PODEN [...] EXCLUSIVO M.E 

PREGOMIN 
PEPTI - 400 G 100  R$     124,99   R$       12.499,00  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 62.495,00 
 
 

FORNECEDOR: UNIAO NUTRICIONAL LTDA CNPJ: 39.835.028/0001-84 
LOTE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

9 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES NÃO 
ALERGENICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA COM 100% AMINOACIDOS LIVRES, 
UTILIZADAS POR VIA ORAL OU ENTERAL, SUPLEMENTADA COM ACIDOS GRAXOS 

ALPHA PRO 
AMINO 400G 400 R$ 130,00 R$ 52.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 52.000,00 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos das refeições ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do 

objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado 
ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o 
Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico n° 039/2023 integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

Ivaté – Paraná 
 
 
Resolução n°020/2022 

 

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, referente ao 2° 

semestre de 2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA de Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições 

estabelecidas que lhe confere a Lei nº 736/2018 e considerando a deliberação 

em reunião ordinária desse conselho no dia 26  de dezembro de 2022, conforme 

ata número 014/2022, as 10h30min, pelo aplicativo Whatsapp. 

 

RESOLVE:   

  

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, período de 01/07/2021 a 

31/12/2021. 

 

Art. 2º - Aprovar a justificativa do órgão gestor da Assistência Social, referente 
ao saldo financeiro superior a 95,89%. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR, 16 de agosto de 2023. 

 

 

Presidente do CMDCA 

*Republicada por incorreção 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 220/2023
Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para 
proceder a abertura e julgamento das propostas que vierem a serem 
apresentadas para fornecimento de mercadorias, materiais e/ou 
prestação de serviços e execução de obras ao Município de Ivaté, no 
período de 17 de agosto de 2023 a 16 de agosto de 2024, composta 
por:
Presidente:
KARINA WENTLAND DIAS
CPF: nº 098.195.539-89
Cargo: Secretaria de Planejamento
Membros:
AGNALDO CESAR GOLLO
CPF: nº 858.672.689-34
Cargo: Agente Administrativo
KATIANE ANSELMO DE SOUZA
CPF: nº 027.887.689-95
Cargo: Agente Administrativo
LENIR APARECIDA DE MOURA
CPF: nº 019.392.029-81
Cargo: Telefonista
LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS
CPF: nº 078.835.839-13
Cargo: Agente Administrativo
LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI
CPF: nº 088.994.189-00
Cargo: Engenheiro Civil
MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS
CPF: nº 007.570.109-03
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
MÔNICA MACHADO DO NASCIMENTO
CPF: nº 055.837.419-02
Cargo: Auxiliar Administrativo
MÔNICA RIBEIRO BASSO
CPF: nº 257.919.938-11
Cargo: Fisioterapeuta
NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO
CPF: nº 852.948.379-00
Cargo: Agente Administrativo
SIRLENE TOMAIN MESQUITA
CPF: nº 015.920.359-73
Cargo: Agente Administrativo
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se na íntegra os termos da Portaria nº 341/2022.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 144/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALESSANDRO ROBERTO DA SILVA 
TESSAROLLO 06643548900 devidamente inscrita sob o CNPJ n°: 11.655.775/0001-
11, o resultado do processo do Pregão Presencial n° 022/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Presencial n° 
022/2023, em favor da empresa ALESSANDRO ROBERTO DA SILVA TESSAROLLO 
06643548900 devidamente inscrita sob o CNPJ n°: 11.655.775/0001-11 que tem 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de refeições aos servidores 
municipais e prestadores de serviços na forma de sistema de registro de preços, 
no valor de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais) com vigência de 12 
(doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2023
Concede férias a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor SERGIO GOMES DA SILVA 
FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 9.289.707-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2021 à 31/05/2022, com fruição em 21/08/2023 à 19/09/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
18 dias do mês de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
ERRATA
DISPENSA POR LIMITE DE VALOR N.º 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21/2023
No termo aditivo, publicado no Jornal Ilustrado Umuarama em 
29/07/2023 tendo como objeto: O objeto da presente é a contratação 
de empresa para prestar serviços de Assessoria e Implantação da Nova 
Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021.
Onde se lê:
art. 79, I c/c art. 78, VII, XII e XVII da Lei 8.666/93
Leia –se:
art. 137, II, V, VIII e art. 138, l da Lei 14.133/21
A presente Errata passa a fazer parte integrante do processo da 
Dispensa por Limite de Valor n.º 09/2023, ficando inalteradas e 
ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, 
expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 17 de agosto de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

caMara MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
Portaria nº 28, de 18 de agosto de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal 
de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com as disposições contidas na Resolução n02/2021	 
de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Sergio Gomes da Silva 
Filho para custear despesas de sua viagem à Curitiba no dia 21 de 
agosto com retorno previsto para 26 de agosto de 2023, para participar 
de treinamento denominado “Segunda Edição do Seminário Controle 
Interno e Externo no Contexto da Administração Pública Municipal” no 
período de 22 a 25 de agosto de 2023.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 18 dias do mês de agosto de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
IVATÉ – PR

Resolução nº010/2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas parcial do Cofinanciamento Estadual da 

Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – referente 

ao período 01/01/2022 a 30/06/2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a 

Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social –

FMAS do Município de Ivaté - Paraná, - a deliberação ordinária do conselho no dia 18

de agosto de 2023, ata nº005/2023 as 11:00 horas.

Considerando:

- a deliberação ordinária do conselho no dia 18 de agosto de 2023, ata nº005/2023;

- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 

da Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e CREAS –

referente ao período 01/01/2022 a 30/06/2022, apresentado pelo Órgão Gestor da 

Assistência Social do Município de Ivaté – PR.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas parcial do Cofinanciamento 

Estadual da Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e 

CREAS – referente ao período 01/01/2022 a 30/06/2022.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR, 18 de agosto de 2.023.

                                                   
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

IVATÉ – PR

Reslolução n°011/2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas parcial do Cofinanciamento Estadual da 

Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e CREAS – referente 

ao período 01/07/2022 a 31/12/2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a 

Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social –

FMAS do Município de Ivaté - Paraná, - a deliberação ordinária do conselho no dia x de 

agosto de 2023, ata nº 002x/2023.

Considerando:

- a deliberação ordinária do conselho no dia 18 de agosto de 2023, ata nº005 /2023;

- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 

da Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e CREAS –

referente ao período 01/07/2022 a 31/2/2022, apresentado pelo Órgão Gestor da 

Assistência Social do Município de Ivaté – PR.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas parcial do do Cofinanciamento 

Estadual da Deliberação nº 067/2019 CEAS/FEAS - Incentivo Aprimora CRAS e 

CREAS – referente ao período 01/07/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR, 18 de agosto de 2.023.

                                                   
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

IVATÉ – PR

 

Resolução n° 012/2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente 

ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS III/FEAS – referente ao período 

01/01/2023 a 30/06/2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a 

Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social –

FMAS do Município de Ivaté - Paraná, - a deliberação ordinária do conselho no dia 18

de agosto de 2023, ata nº 005/2023 as 11:00 horas.

Considerando:

- a deliberação ordinária do conselho no dia 18 de agosto de 2023, ata nº 005 /2023;

- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Piso Paranaense de 

Assistência Social – PPAS III/FEAS, referente ao período 01/01/2023 a 30/06/2023,

apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Ivaté – PR.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual 

referente ao Piso Paranaense de Assiatência Social – PPAS III/FEAS – referente ao 

período 01/01/2023 a 30/06/2023.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR, 18 de agosto de 2.023.

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná
 

Resolução n° 012 /2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR, 1° semestre de 

2022 – 01/01/2022 à 30/06/2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  

Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº736/2018,

que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e do FMDCA do Município de Ivaté – Paraná, em reunião ordinária no dia   18

Agosto de 2023, as 10 horas, ata nº 007/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente - Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR, 1° semestre de 2022 –

01/01/2022 à 30/06/2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Ivaté/PR, 18 de agosto de 2.023.

 
Presidente do CMDCA

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– CMDCA Ivaté - Paraná
 

Resolução n° 013 /2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR, 2° semestre de 

2021 – 01/07/2021 à 31/12/2021.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  

Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 736/2018,

que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e do FMDCA do Município de Ivaté – Paraná, em reunião ordinária no dia 18 de 

Agosto de 2023, as 10 horas, ata nº 007 /2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança 

e Adolescente - Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR, 2° semestre de 2021 –

01/07/2021 à 31/12/2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário.

Ivaté/PR, 18 de gosto de 2.023.

 
Presidente do CMDCA

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná
 
21824-3

Resolução n°014/2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, 1º semestre de 

2022 – 01/01/2022 à 30/06/2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  

Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº736/2018,

que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e do FMDCA do Município de Ivaté – Paraná, em reunião ordinária no dia 18     

de Agostode 2023, as 10 horas, ata nº 007/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, 1º semestre de 2022 –

01/01/2022 à 30/06/2022.

Art. 2º - Aprovar a justificativa do órgão gestor da Assistência Social, referente a 

não utilização do recurso no período.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR,18 agosto de 2023.

 
Presidente do CMDCA

  
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná
 
24-3

Resolução n°015/2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, 2º semestre de 

2022 – 01/07/2022 à 31/12/2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  

Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 736/2018,

que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e do FMDCA do Município de Ivaté – Paraná, em reunião ordinária no dia 18      

de Agosto de 2023, as 10 horas, ata nº007/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente - Deliberação nº 089/2019 – CEDCA/PR, 2º semestre de 2022 –

01/07/2022 à 31/12/2022.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR, 18 de agosto de 2023.

 
Presidente do CMDCA

 

                                                   
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

IVATÉ – PR

Resolução n° 013 /2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 

nº 73/2020 - CEAS/PR - Expansão do Piso Paranaense de Assistência Social, na modalidade PPAS

III – Regionalizado - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medidas 

Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

referente ao período 01/01/2023 a 31/06/2023.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Pública de 

Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Ivaté -

Paraná, - em reunião ordinária do conselho no dia 18 de agosto de 2023, ata nº 005/2023, as 

11:00 horas.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente a

Deliberação nº 73/2020 - CEAS/PR - Expansão do Piso Paranaense de Assistência Social, na 

modalidade PPAS III – Regionalizado - Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento 

de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) referente ao período 01/01/2023 a 31/06/2023..

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário.

Ivaté/PR, 18 de agosto de 2.023

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná
 

Resolução n°016/2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID - Deliberação nº 038/2021 –

CEDCA/PR, 2º semestre de 2022 – 01/07/2022 à 31/12/2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  

Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº736/2018,

que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e do FMDCA do Município de Ivaté – Paraná, em reunião ordinária no dia 18 de

Agosto de 2023, as 10 horas, ata nº 007/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo do Incentivo Crianças 

e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID - Deliberação nº 038/2021 –

CEDCA/PR, 2º semestre de 2022 – 01/07/2022 à 31/12/2022.

Art. 2º Aprovar a justificativa apresentado pelo órgão gestor da assistência 

social.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR,18 de agosto de 2023.

 
Presidente do CMDCA

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté - Paraná
 
 

Resolução n°017//2023

SÚMULA: Aprovação da Prestação de contas parcial do Incentivo Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID - Deliberação nº 038/2021 –

CEDCA/PR, do pagamento até 30 de junho de 2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  

Ivaté/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº736/2018,

que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e do FMDCA do Município de Ivaté – Paraná, em reunião ordinária no dia  18    

de Agosto de 2023, as 10 horas, ata nº 007/2023.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas parcial do Incentivo do Incentivo Crianças 

e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID - Deliberação nº 038/2021 –

CEDCA/PR, do pagamento até 30 de junho de 2022.

Art. 2º Aprovar a justificativa apresentado pelo órgão gestor da assistência 

social.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário.

Ivaté/PR,18 de agosto de 2023.

 

 
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036-2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar 
procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 
e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023. Do 
tipo Menor Preço POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 31 de agosto de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 
(um) Trator Novo, Zero horas, conforme descrito no Termo de Convênio 
nº 919298/2021 MAPA, Termo de referência e elementos instrutores 
do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 271.404,72 (duzentos e setenta e um mil, 
quatrocentos e quatro reais e setenta e dois centavos)
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados 
da data de recebimento do empenho.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do 
Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou 
na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 17 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 261/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE 
COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 071/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE 
PONCIANO SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO 
SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 261/2022, 
para o dia 27/09/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 261/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE 
COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 071/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE 
PONCIANO SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO 
SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 3,85% (três virgula oitenta cinco 
por cento) (correção pelo índice INPC) passando de R$ 1.150,00 (um 
mil, cento e cinquenta reais) para R$ 1.194,27 (um mil, cento e noventa 
e quatro reais e vinte sete centavos), alterando o valor do contrato nº 
071/2022, passando de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta reais) 
para R$ 2.344,27 (dois mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte 
sete centavos) , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE AGOSTO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 197, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.
Concede a servidora Iraci Coutinho, licença para tratar de 
interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de 
Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 1.095/93, e 
o processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 107/2023.
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Iraci Coutinho, matrícula 
nº 2.323, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem, licença para tratar de interesses particulares, 
sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 
20 de agosto de 2023.
Prefeitura do Municipal de Mariluz, em 18 de agosto de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO NO 2426, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal do 
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, lastreado nas 
disposições na Lei no 1.933, de 01 de junho de 2019.
DECRETA
Art. 1.o O Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável – 
CMDRS, para o biênio 2023/2024, terá a seguinte composição:
RUBÉNS JOSÉ LINS, Representante dos Produtores Rurais – 
Presidente;
MAURO CELSO BAZANELA, Representante dos Produtores Rurais – 
Vice-Presidente;
FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA, Representante da 
Secretaria Municipal de Agricultura;
CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Representante da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Viação;
ANTÔNIO DE PÁDUA ANDRADRE SALVADO, Representante do IDR-
PR (Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná);
ANDRÉIA GOMES DE CRISTO, Sala da Cidadania – INCRA;
MATHEUS HENRIQUE NEVES, Representante da Câmara Municipal;
LAÉRCIO HUMBERTO FABRÍCIO DOS REIS RODRIGUES, 
Representante das agências de crédito que operam PRONAF;
JOÃO SABATINE, Representante do Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rurais;
MAR SAKASHITA, Representante do Sindicato Patronal Rural;
CARLOS CÉSAR DOS SANTOS, Representante do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE;
SELMA MARIA EDWIRGES DA SILVA, Representante da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
NANCY MENDES KATO, Representante da Vigilância Sanitária 
Municipal ou Representantes dos Programas de Aquisição de 
Alimentos;
ADRIANO GONÇALVES MARQUES, Representante da Associação 
Comercial.
SUPLENTES
JOSÉ OLIVEIRA AMORIM;
FÁBIO SIGOLI FERRAZ;
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA;
ESNELI DE FÁTIMA BARBOZA;
ARNO COSTA.
Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
portanto, revogando o disposto no decreto n°2.398 de 02 de maio de 
2023.
Mariluz, 18 de agosto de 2023
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Decreto  nº 73/2023 de 17/08/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  247.931,18  (duzentos  e  quarenta  e  sete  mil  novecentos  e  trinta  e 
um  reais  e  dezoito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1961/2023  de  17/08/2023.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

247.931,18519 - 4.4.90.51.00.00 03501 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 247.931,18

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3501 Receitas de Alienações de Ativos 501 247.931,18

Total: 247.931,18
  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  17/08/2023.
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EXTRATO DO CONTRATO nº 141/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FRANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 72.358.195/0001-57 
BASE LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2023 

OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 02 (dois) Veículos novos, tipo 

Pick-Ups com cabine dupla. Conforme termo de referência e elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 234.960,00 (duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e sessenta reais) 

DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio Municipal, situado na  Rua Floriano Peixoto, nº 

2.473, Centro, Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 

às 17:00, em até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de solicitação efetuada pela Divisão 

de Compras do Município de Mariluz. Sem custos adicionais ao Município. 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal.  

 VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 160 (cento e sessenta dias) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 17 de agosto de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
 

CONTRATADA 
FRANCAR ITÁLIA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 
 

 

  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 197/2023 
Inexigibilidade Nº 015/2023 
Edital n°115/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: 14.626.215 SANDOVAL MARTINS DE OLIVEIRA 
(14.626.215/0001-27) 
Objeto: Contratação da empresa 14.626.215 SANDOVAL MARTINS DE 
OLIVEIRA, CNPJ n° 14.626.215/0001-27, detentora de exclusividade da 
execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: “SANDRO 
OLIVEIRA E BANDA”, para realização de show no dia 03/09/2023, conforme 
especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital 
Valor total: R$7.000,00 (sete mil reais) 
Vigência: 18/08/2023 a 18/02/2024 
Fundamento Legal: art. 74, II, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis. 

 

  
 
 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 01 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 290/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP, firmam o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 290/2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula quarta, do Contrato de Empreitada de obras n° 
290/2022, conforme parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGENCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, e informação técnica, dilatar 
o prazo de execução até o dia 22/10/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 
pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 18 de agosto de 2023. 
  
 

LEI Nº. 1961/2023 de 17/08/2023

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   247.931,18  (duzentos  e  quarenta  e  sete  mil  novecentos  e  trinta  e  um  reais  e 
dezoito  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

247.931,18519 - 4.4.90.51.00.00 03501 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 247.931,18

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3501 Receitas de Alienações de Ativos 501 247.931,18

247.931,18Total:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  17/08/2023.
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 
 

Termo de Rescisão Unilateral do contrato de fornecimento n.º 049/2022, decorrente do Pregão 
Eletrônico n.º 013/2022, imposto pelo MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE, em 
face da empresa HOME CARE VIDA NOVA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 42.216.841/0001-80, situada à Rua Amambai, 3322, quadra 02, Lote 06, Zona I-A, Umuarama, 
denominada CONTRATADA, conforme a seguir estipulado: 
 
1.   DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1.1 O contratante resolve, em conformidade com o artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93, bem como 
cláusula n.º 9 e 9.3.1 do contrato de fornecimento n.º 218/2022, RESCINDIR o Contrato de 
fornecimento nº 218/2022, referente ao Pregão Eletrônico n.º 083/2022, cujo objeto é 
Contratação de instituição para acolhimento de idoso em Instituição de Longa Permanência – 
ILP. 

 
2. MOTIVAÇÃO 

2.1.  A presente rescisão é motivada pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 
78, inciso I, da lei 8.666/93, tendo em vista que a contratada foi suspensa de exercer suas 
atividades, em decorrência de interdição determinada pela vigilência sanitária e pelo ministério 
público, conforme despacho do procedimento administrativo n.º MPPR 0151.22.002458-3, anexo 
aos autos do presente processo licitatório (fl. 214 – 215), ou seja, a contratada encontra-se 
impedida de cumprir o objeto do contrato. 

 
3. DA PENALIDADE  

3.1.  A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No entanto, não 
impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração administrativa ou judicial 
de responsabilidade civil e administrativa. 

 
4. DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 

4.1. Fica assegurada à contratada o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis à presente rescisão, 
previstos na alínea "e" do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, a contar da sua publicação. 

 
5. DO FORO: 

5.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes da presente rescisão. 
 

 
Maria Helena - PR, 18 de agosto de 2023. 
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul 
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 035/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS
EMENTA: DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
021/2023.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 021/2023, de 
26 de julho de 2023, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICA a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
N° 021/2023, para formação de cadastro de reserva de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e 01(uma) vaga de 
AGENTE DE ENDEMIAS, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
12 MARIA EDNA DOS SANTOS C. GALVÃO 14.111.024-1/PR 76 1º
14 SILVANA DE OLIVEIRA SOBRAL 10.728.041-3/PR 72 2º
19 ANDREIA ESPADIN MODENA 9.834.808-5/PR 72 3º
66 ALMERINDA RODRIGUES DA SILVA 5.424.226-3/PR 68 4º
13 JAQUELINE BARROS RALA 10.828.904-4/PR 68 5°
71 VILSON AMARO PESSOA 13.316.541-0/PR 68 6º
79 MARISA GOMES DOS SANTOS 5.987.281-8/PR 64 7º
44 MILENA MEI HIROMI 57.800.884-1/SP 64 8º
26 FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 10.396.416-4/PR 56 9º
85 BRENDA DE OLIVEIRA  10.728.026/PR 56 10º
48 AMABILLY MARIA LIMA GIACOMETTI 13.949.349-4/PR 52 11º
93 PATRICIA CRISTINA DA SILVA 10.219.397-0/PR 48 Reprovada
90 ALINE FRANCIELE MAZZI 9.834.815-8/PR 44 Reprovada
52 ANA CAROLINA DE SOUZA GOIS 12.474.932-8/PR 44 Reprovada
22 DENISE DA SILVA MUNDEK 10.297.057-8/PR 44 Reprovada
35 LARISSA FONSECA DE OLIVEIRA 10.728.126-6/PR 44 Reprovada
69 ROSELI DOS SANTOS CAMPOS 9.578.191-8/PR 44 Reprovada
60 SILVANA BENTO DA MATA 001.969.022/MS 44 Reprovada
64 ANDREIA DA SILVA REINA 10.726.608-9/PR 40 Reprovada
18 GISLAINE THAIS BATISTA 12.415.884-2/PR 40 Reprovada
49 MARCIA SANTANA AZARIAS 8.814.753-7/PR 40 Reprovada
61 VALDENICE R. DE ALMEIDA DOS SANTOS 7.098.70-7/PR 40 Reprovada
74 CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 13.031.813/PR 40 Reprovada
84 ROSELI GASQUES GIROTTO 9.198.309-5/PR 36 Reprovada
39 SHIRLEI MAIARA MARTINS 14.815.359-0/PR 36 Reprovada
72 THAIS FERNANDES RIGO 10.728.135-5/PR 36 Reprovada
58 DEBORA MAYARA GOMES DOLMEN 14.329.447-1/PR 32 Reprovada
53 NATHANA FRANCISCO DE SOUZA 10.691.161-4/PR 32 Reprovada
62 ALEIDIANE ALMEIDA DOS SANTOS 52.881.657-3/SP 28 Reprovada
54 ANDREIA PAULA DE SOUZA 2.321.304-3/MT 24 Reprovada
73 MARIA LUCIA A. ZANON DE OLIVEIRA  7.626.169-5/PR 24 Reprovada
27 THAIS BORBA DOS SANTOS SILVA 15.770.698-5/PR 20 Reprovada
50 ANDREIA DOS SANTOS SILVA 9.399.061-7/PR 12 Reprovada
25 ALICE ARAUJO DO NASCIMENTO 12.492.053-1/PR - Ausente
67 CLEIDINEIA SOUZA DE JESUS  12.061.285-26/BA - Ausente
77 JEOVANE DE SOUZA 12.453.981-1/PR - Ausente
36 JOÃO PAULO DOS REIS SILVA 10.358.278-4/PR - Ausente
63 KATIA APª FELIZARDO MASIONATO 10.403.131-5/PR - Ausente
02 LEANA MARCOLIN 7.555.598-9/PR - Ausente
89 LETICIA FABRI 13.549.222-1/PR - Ausente
51 LIDIANE SPANSERKI DE ARAUJO 13.943.663-6/PR - Ausente
55 MAIARA SANTOS ALVES 13.708.229-2/PR - Ausente
03 MARCOS PAULO DA SILVA ROCHA 55.390.275-1/SP - Ausente
86 NAILA CAROLINE FERREIRA DA SILVA 15.296.245-2/PR - Ausente
59 PRISCILA DA SILVA MARTINS DE FÁTIMA 13.320.030-4/PR - Ausente
37 SOLANGE DE ASSIS PEREIRA OLIVEIRA 8.884.660-5/PR - Ausente
87 THALYA SINDYA DE SOUZA DOMINGOS  13.316.440-5/PR - Ausente
92 THAYS SANDY DE SOUZA DOMINGOS 13.847.964-1/PR - Ausente
31 WISLAYNE R. DE MORAIS HEBERLE 2999042/MT - Ausente
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENTES
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
79 MARISA GOMES DOS SANTOS 5.987.281-8/PR 64 1º
85 BRENDA DE OLIVEIRA  10.728.026/PR 56 2º
60 SILVANA BENTO DA MATA 001.969.022/MS 44 Reprovada
74 CASSIA THAUANA DE OLIVEIRA ALVES 13.031.813/PR 40 Reprovada
02 LEANA MARCOLIN 7.555.598-9/PR - Ausente
03 MARCOS PAULO DA SILVA ROCHA 55.390.275-1/SP - Ausente
37 SOLANGE DE ASSIS PEREIRA OLIVEIRA 8.884.660-5/PR - Ausente
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS
CLASSSIFICAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
INSC. CANDIDATO RG / UF PONT. CLASSIF.
81 GILSON DE JESUS DE FATIMA 9.091.558-4/PR 60 1º
94 MARIA CLARA MUNHOZ DOS SANTOS 14.670.088-8/PR 60 2º
05 MURILO HIROSHI ALVES KOWATA 10.223.765-0/PR 56 3º
47 HIAGO A. SERIGIOLI RODRIGUES 13.539.077-1/PR 56 4º
09 SILVANE FERREIRA DA SILVA LOPES 8.334.988-3/PR 52 5º
32 MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 10.728.016-2/PR 52 6º
01 FLAVIA FURLAN DE MOURA 12.539.995-9/PR 48 Reprovada
29 MARIA PINHEIRO RIBEIRO 6.228.576-1/PR 48 Reprovada
21 JOHN WILLIAM DA SILVA 8.619.917-3/PR 44 Reprovada
56 LORENA SANTOS MENDES 13.518.488-60/BA 44 Reprovada
45 MIRELLE TIEME HIROMI OCHIDO 56.573.965-7/SP 44 Reprovada
57 NATALI DE MATOS BARRETO 10.047.766-1/PR 44 Reprovada
68 NATHALIA MODENA DE MOURA 15.227.696-6/PR 44 Reprovada
65 ROSENEIDE FERREIRA LEITE 9.280.776-2/PR 44 Reprovada
70 DEBORA DOS SANTOS CEZAR 13.160.074-7/PR 40 Reprovada
76 GILMAR MESSIAS DE OLIVEIRA 9.831.100-9/PR 40 Reprovada
83 HELIO HENRIQUE TANGANELLI 12.799.891-4/PR 40 Reprovada
17 MARCELO APARECIDO DE JESUS 6.367.414-1/PR 40 Reprovada
80 NAGGEA RAYANE BARION NUNES 12.866.97-9/PR 40 Reprovada
07 SIMONE SOUZA LEAL 7.794.451-6/PR 40 Reprovada
15 VANESSA DE OLIVEIRA A. DA SILVA 10.244.320-9/PR 40 Reprovada
40 ERICA DOS SANTOS BORBA 9.195.884-8/PR 36 Reprovada
88 NAUAN RAMOS DOS SANTOS BISPO 4.026.381-9/AL 36 Reprovada
20 DEIVIELE DE J. SOBRAL BARROS LIMA 10.557.031-7/PR 32 Reprovada
23 JESSICA FERREIRA FANNIS 13.772.231-3/PR 32 Reprovada
43 ROGERIA GRACIELY BORGES 00142855-7/MS 32 Reprovada
78 SILMARA PEREIRA LIMA 10.245.325-5/PR 32 Reprovada
06 TAYNARA VICENTE DA SILVA 001.839.550 /MS 32 Reprovada
04 JOSEANGELA DA SILVA ROCHA 50.160.761-4/SP 28 Reprovada
10 ROSANGELA APª. DE JESUS CANILI 6.343.985-1/PR 28 Reprovada
11 IANCA MONTEIRO DOS SANTOS 12.423.385-2/PR 24 Reprovada
24 JOSIANE CALDEIRA DE BARROS 10.853.518-0/PR 20 Reprovada
30 JESSICA GODINHO BIDA 12.683.803-4/PR 16 Reprovada
42 ERICA ALINE DA SILVA 13.478.096-7/SP - Ausente
08 JAQUELINE ALBUQUERQUE BATISTA 13.585.613-4/PR - Ausente
75 JULIANA ROCHA DA SILVA 13.145.177-6/PR - Ausente
16 LARISSA LIMA MIRANDA 13.858.423-2/PR - Ausente
28 MARCIA ARRUDA DA SILVA 9.898.591-3/PR - Ausente
91 SONIA APARECIDA DE PROENÇA 7.231.048-9/PR - Ausente
41 THAIS DIAS DE ARAUJO PEREIRA 58.750.080-3/SP - Ausente
82 THAYS FERREIRA DA SILVA 8.125.646/PE - Ausente
CLASSIFICAÇÃO: COTA AFRODESCENTES
06 TAYNARA VICENTE DA SILVA 001.839.550 /MS 32 Reprovada
04 JOSEANGELA DA SILVA ROCHA 50.160.761-4/SP 28 Reprovada
10 ROSANGELA APª. DE JESUS CANILI 6.343.985-1/PR 28 Reprovada
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 11.1 do Edital nº 021/2023.
III - Caberá recurso contra o resultado, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 22 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 17 de agosto de 2023.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2023 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 dia 01 de setembro de 2023, 
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor 
Preço Lote – representado pelo MENOR PERCENTUAL DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAR O FORNECIMENTO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA REFINADA, DIESEL, DIESEL S-10 
E ARLA 32) DESTINADOS AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 
 
REPARTIÇÃO INTERESSADA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PERÍODO: 12 meses 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.866.123,80 (dois milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, cento e vinte e três reais e 
oitenta centavos). 
 
O Critério de julgamento será o Maior Lance ou Oferta, Global 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 às 
11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL 
(http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

 
Cruzeiro do Oeste, 18 de agosto de 2023 

 
 
 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2023 
PREGÃO Nº 64/2023 – ELETRÔNICO 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 21 de agosto de 2023 
 
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07:30 do dia 01 de setembro 
de 2023 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 do dia 01 de setembro de 2023 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09: do dia 01 de setembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 201/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2022 

 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
LOCADOR: ZULMIRA BELANÇON TROMBELLA, firmam o presente termo aditivo, que se regerá 
pelas seguintes clausulas: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato de locação n° 201/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta, nos termos Art. 57, § 2º, da Lei nº 8.666/1993 c/c Lei 8.245/91., bem como na solicitação e 
justificativa enviada pela secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: fica mantido o valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais). 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 02 de setembro de 2024 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do contrato n° 201/2022. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 18 de agosto de 2023 

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 

CONTRATO N° 207/2022 
PREGÃO 077/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, tendo em vista a 
solicitação enviada pela Secretária de Administração, disposta na pasta do Pregão n°077/2022, Edital n° 
113/2022, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula terceira do contrato n° 207/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de Administração, Of. 291/2023. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado até 08 de dezembro de 2023 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira, bem como a execução constante na clausula 
segunda, ambas do contrato n° 207/2022. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 18 de agosto de 2023 

 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD Licitado 
(Edital)

Consagrado 
(vencedor) Firma Vencedora

4.410,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000180 

9.126,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000181 

3.487,50R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000182 

3.375,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000183 

3.060,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000184 

3.060,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000185 

5.292,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000186 

7.870,50R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000187 

5.400,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000188 

3.375,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000189 

8.820,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000190 

7.200,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000191 

16.200,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000192 

8.100,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000193 

9.810,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000194 

18.000,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000195 

8.775,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000196 

9.900,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000197 

5.940,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000198 

4.320,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000199 

5.400,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000200 

12.600,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000201 

4.248,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000202 

5.400,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000203 

2.430,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000204 

6.696,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000205 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA Valor Unitário Valor Total a 
Contratar

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2023, 
cujo objeto é: Registro de preços destinado a contratação de empresa para a prestação de serviços em equipamentos e materiais de 

informática do Município de Mariluz, conforme descrição contida no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 31/2023.

6.291,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000206 

– 5.022,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000207 

–
PARA NOTEBOOKS – ACER / HP / ASUS / LENOVO ETC 3.150,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            

CNPJ: 03.858.720/000208 

14”
6.075,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            

CNPJ: 03.858.720/000209 

15”
6.075,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            

CNPJ: 03.858.720/000210 

6.093,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000211 

8.010,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000212 

10.332,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000213 

13.230,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000214 

10.800,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000215 

4.878,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000216 

2.160,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000217 

5.625,00R$            Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000218 

18.000,00R$         Infatec Computdores Ltda                                                            
CNPJ: 03.858.720/000219 

288.036,00R$      Valor Total a Contratar

MARILUZ, 18 DE AGOSTO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, para participação de 01 (um) funcionário do CISA, no curso 
sobre Imposto de Renda amplo dos municípios, retenções previdenciárias, EFD REINF e DCTF 
WEB, que será realizado na cidade de Maringá/Pr, em data de 29 e 30 de agosto de 2023, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
055/2023 anexo. Em 18 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA - EPP, para participação de 03 (três) funcionários do CISA, no curso Nova 
Lei de Licitações para os Consórcios Públicos (planejamento, atuação e execução), que será 
realizado na cidade de Curitiba/Pr, em data de 23, 24 e 25 de agosto de 2023, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
056/2023 anexo. Em 18 de agosto de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 158/2023.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº13/2023 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão nº 13/2023 PMP, objetivando a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de fornecimento de refeições (almoço e janta) para funcionários a serviço deste 
município na cidade de Umuarama conforme especificações e quantitativos em anexo,tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
1) EDITH PEREIRA - RESTAURANTE inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.617.829/0001-63 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 76.850,00 (setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto de 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº078/2023
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica  e Dotação Orçamentária   dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1211 de 16 de agosto de 2023, publicada em 17 
de agosto de 2023:
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de 
R$ 30.000,00(trinta mil reais) para   adequação do orçamento às necessidades e disponibilidade 
financeira do Município.
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.093Aquisição e Desapropriação de Imóveis
442/4.4.90.61.00AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS30.000,00
Fonte501
TOTAL...................................................................30.000,00
   Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010Construção, Ampliação e Reformas Próprios do Município
93/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES30.000,00
Fonte501
TOTAL......................................................................................30.000,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de agosto de  2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal                
      

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 157/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado 
Estadual ALEXANDRE e participação do evento de lançamento oficial da jornada BIM Paraná, nos 
dias 21 e 22 de agosto de 2023, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 18 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade 
Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48º, § único, CONVOCA o Poder 
Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de Associações de Classes e a população em 
geral, para o dia 21 de agosto de 2023, às 16:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, 
Rua Guabiroba 677,   a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá na apresentação 
das propostas para a elaboração da Lei  Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024.
Perobal Pr., 18 de agosto de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MunicÍPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para locação de 
estruturas para eventos, que poderão ser utilizadas pela Secretaria Municipal de Comunicação e 
Cultura do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 14h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min. do 
dia 31/08/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 443.400,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e 
quatrocentos reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 18 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicÍPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2023
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de segurança desarmada, de apoio e suporte a eventos culturais e 
demais atividades realizadas em alusão a VIRADA DE ANO DO MUNICÍPIO, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Cultura do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min 
do dia 31/08/2023.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 31/08/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 18 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 17/2023  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

1º 273906 KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO 
MÉDICA – TARM 

UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 308/2023 de 15 de agosto de 2023
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público 
Sr. ANTONIO BRAZ DE SOUZA, brasileiro, Portador do RG n°. 3.584.920-3 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza 
Pública; tendo em vista ATESTADO MÉDICO afastando o servidor das atividades laborais por um 
período de 60 (sessenta) dias contados a partir de 11 de agosto de 2023,  devendo na data de 
10 de outubro de 2023, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais ou apresentar outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 06/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 21/08/2023 a 

25/08/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 280 Abel de Almeida Junior Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão* 

4º 170 Lucas de Freitas da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 130 Wendel Batista de Oliveira da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

3º 040 Claudemir da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

4º 136 Fernando Garcia Neto Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

3º 011 Vania Mara Ferneda Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

1º 243 Fabio Rodrigo da Paixão Enfermeiro Intervencionista Umuarama 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 088 Lucas Carvalho dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
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3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 
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r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 

Umuarama/PR, 18 de agosto de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME, inscrita no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com 
sede à  , nº  , JD ALTO DA BOA VISTA - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). LEANDRO FERREIRA ARRIAS, portador (a) do RG. Nº 
94832217, e do CPF/MF Nº 049.095.449-92, residente e domiciliado à RUA JOSE DA ROCHA JD 
ALTO DA BOA VISTA, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 52/2022, Processo n° 143, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 176/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início em 10/08/2023 e término previsto 
para 10/08/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/08/23.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 206/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
34.479.558/0001-13, com sede à  , nº 4465, ZONA I - CEP 87501-170 na cidade de UMUARAMA - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ANDERSON TORRES DOS SANTOS, portador (a) do RG. Nº 63760803, e do CPF/MF 
Nº 885.410.539-20, residente e domiciliado à PRESIDENTE CASTELO BRANCO ZONA I, UMUARAMA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 58/2022, Processo n° 155, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DE 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE, DIVERSAS E HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR.  
Clausula Segunda – do Prazo 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 206/2022. 
Clausula Terceira – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo, 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 206/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° 
da Lei 8.666/93. 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivada 

Vl/Unitári
o 

Vl/Total 

49 1 20,00 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL: VINIL, TAMANHO: MÉDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, MODELO: FORMATO 

ANATÔMICO, FINALIDADE: RESISTENTE À 
TRAÇÃO, A EMBALAGEM DEVE CONTER O 

TAMANHO, O LOTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE: 80% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 

DEVE POSSUIR REGISTRO JUNTO A ANVISA E 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

5,00 19,00 95,00 

VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 
R$ 19.935,80 R$ 95,00 R$ 20.030,80 

Clausula Quarta – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-95,00- (noventa e cinco reais). 
Clausula Quinta – Da Vigência 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 02 (mês), tendo início em 01/09/2023 e término previsto para 01/11/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
Clausula Sexta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Clausula Sétima – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 11/08/23. 
 

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: SENAC -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, 
inscrita no CNPJ nº 03.541.088/0001-47, com sede à AV DUQUE DE CAXIAS, nº 5238, ZONA 
ARMAZÉM - 87504-040 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. TIAGO TEIXEIRA TITERICZ, portador(a) do RG. Nº 86603420 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 055.127.109-40, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 33/2023, Processo n° 107, data da homologação da licitação 17/08/23, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE PALESTRAS DE ORIENTAÇÃO 
EM SAÚDE MENTAL, ANSIEDADE, DEPRESSÃO E FAMÍLIAS NA VIDA CONTEMPORÂNEA, 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de R$-4.000,0- (quatro mil reais), a empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em   e término previsto para 
18/08/24, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de agosto de 2023.

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 028/2023 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20 HS, Sra. DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias a contar de 09/08/2023, conforme Portaria 300/2023 de 14/08/2023;
CONSIDERANDO o Termo de Desistência e pedido para Final de Fila apresentado pela Candidata 
Sra. PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA convocada pelo Edital nº. 027/2023 para o Cargo 
de Provimento Temporário de Professor 20 HS;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo, aprovada no PSS 2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal para a comprovação dos títulos descritos no ato da inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo resultado se deu pelo 
Edital nº. 006/2023 com a homologação do Resultado Final.
1.1. Para a comprovação dos títulos, a candidata deverá apresentar-se no dia 21/08/2023, das 
8h00m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada por ele na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o 
deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação, respeitando a ordem 
de classificação, e caso esta segunda convocação não seja atendida pela candidata, este será 
automaticamente declarada desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR 20 HORAS:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
3. 14 ELISANGELA CRISTINA CANO 90 04/07/1994
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 18 dias de agosto de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 309/2023 de 15 de agosto de 2023
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público Sr. 
ELVIO RIBEIRO DE MORAIS, brasileiro, portador do RG n°. 2.000.138 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Mestre de Obras, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 06 – Departamento de 
Obras e Engenharia; 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; 
tendo em vista ATESTADO MÉDICO afastando o servidor das atividades laborais por um período 
de 60 (sessenta) dias contados a partir de 11 de agosto de 2023,  devendo na data de 10 de 
outubro de 2023, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais 
normais ou apresentar outro documento que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 310/2023 de 18 de agosto de 2023.
REGULAMENTA A PRORROGAÇÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - REGULAMENTAR A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA concedido 
em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 
103/2019, em favor da Servidora Pública Sra. Sra. TATIANE GRIGOLETTO VETORATO AÇALIN, 
brasileira, casada, portadora do RG nº. 9.734.645-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 7 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista 
existência de atestados médicos dando continuidade ao afastamento da servidora das atividades 
laborais pelos períodos de 60 (sessenta) dias a contar de 14/16/2023 e de 30 (trinta) dias a contar 
de 14/08/2023 de junho de 2023,  devendo na data de 12 de setembro de 2023, apresentar-se no 
local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro documento 
que ampare a continuidade de seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 311/2023 de 18 de agosto de 2023
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2023 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR a candidata Sra. PATRÍCIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA, brasileira, 
casada, portadora do RG nº. 10.281.856-3 SSP/PR, para o final da lista de classificados inerente 
ao Cargo Temporário de Professor 20 horas, vinculado ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 
001/2023, para o qual obteve a 2ª (segunda) colocação na classificação final, conforme Edital de 
Resultado Final nº 006/2023 de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser convocada mais 
uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 312/2023, de 18 de agosto de 2023.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 03 (três) 
diárias, correspondentes aos dias  21, 22 e 23 de agosto de 2023 (segunda, terça e quarta-
feira), período em que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, realizará viagem a Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do município junto 
aos seguintes órgãos/unidades: Casa Civil; Assembleia Legislativa do Paraná; Secretaria de 
Estado de Saúde do Paraná – SESA; Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do 
Turismo – SEDEST e Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, no intuito de tratar de 
assuntos pertinentes ao interesse e desenvolvimento desta municipalidade, devendo retorno ao 
Município de origem em 24 de agosto de 2023 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 50/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 15 de agosto de 2023. 
 
Fornecedor: RIZK & CIA LTDA. ME 
CNPJ/CPF: 76.352.194/0001-56 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de peças 
mecânicas e de 
injeção eletrônica – 
(Veículos leves) 

 UND 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de peças  
elétricos – (Veículos 
Leves) 

 LOTE 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de peças 
elétricas e serviços 
para veículos da 
frota municipal – 
(Vans, ambulâncias 
e kombi) 

 LOTE 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 
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LOTE 4 
Valor Total do Lote: 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de peças  
mecânicas, injeção 
eletrônica , para 
veículos da frota 
municipal -  (Vans, 
Ambulância e 
Kombi) 

 LOTE 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de 
serviços de 
mecânica e injeção 
eletrônica para 
veículos da frota 
municipal (Veículos 
Leves) 

 LOTE 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de 
serviços mecânicos e 
injeção eletrônica, 
para veículos da 
frota municipal 
(Vans, Ambulâncias 
e Kombi) 

 LOTE 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00 

 
LOTE 7 
Valor Total do Lote: 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de 
serviços elétricos 
para veículos da 
frota municipal 
(Veículos Leves) 

 LOTE 1 R$ 
16.000,00 

16.000,00 

 
LOTE 8 
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Valor Total do Lote: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Aquisição de 
serviços elétricos 
para veículos da 
frota municipal 
(Vans, Ambulâncias 
e Kombi) 

 LOTE 1 R$ 
25.000,00 

25.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 251.000,00  (duzentos e cinquenta e um mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0088/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00123/2023
VALIDADE: 18 de agosto de 2024
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços, veículos leves, vans, 
ambulâncias e kombi com o maior percentual de desconto sobre a tabela oficial de preços da 
montadora (AUDATEX) e contratação de mão de obra com o maior percentual de desconto sobre 
a tabela oficial de mão de obra da AUDATEX e SINDIREPA, ou sistema de qualidade similar, 
destinado a manutenção corretiva e preventiva para o funcionamento e consumo dos veículos 
pertencentes à frota do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  RIZK & CIA LTDA. ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-251.000,00 (duzentos e cinquenta e um mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de agosto de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 030/2023
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rafael Rogério Bornioti, viajar à cidade de Curitiba-PR, 
nos dias 22 a 24 de agosto de 2023, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do  Deputado 
Estadual Denian Couto e Escritório Parlamentar  do Deputado Federal Rodrigo Estacho, (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as 
despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de agosto de  2023.
MARISA ISSA RIZK    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
        Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 029/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Aluizo Rodrigues de Morais, viajar a cidade de Curitiba-PR, nos 
dias 22 a 24 de agosto de 2023, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual  
Gugu Bueno, (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 18 de agosto de 2023.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente   1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 007/2023
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE TAPEJARA- PARANÁ na 
forma estabelecida da Lei Federal n° 8.069/90 de 13 de junho de 1990, Lei municipal nº1812/2015, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO, a deliberação do processo de escolha em data unificada para membros do conselho tutelar do 
município de Tapejara, tem como objetivo eleger novos conselheiros tutelar para o quadriênio 2024/2027, que ocorrerá 
no dia 01 de outubro de 2023;
CONSIDERANDO, a Resolução n°170, de dezembro de 2014, e resolução n°231 de 28 de dezembro 2022 do 
conselho nacional dos direitos da criança e do adolescente – CONANDA, e reunião ordinária realizada em 22 de 
março de 2023 conforme ata 003/2023, na qual o conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente, 
deliberou sobre a composição da comissão Especial Eleitoral.
RESOLVE:
Art. 1°. Nomear a composição da Comissão Eleitoral para processo de escolha dos conselheiros tutelares para o 
quadriênio 2024/2023
Art. 2°. A comissão será composta de modo paritário entre os representantes do CMDCA, representantes do governo 
e sociedade civil, conforme os nomes a seguir:
- Representantes governamental:
- Roberta Maria Rodrigues de Oliveira do Santos
- Claudineia Angelo Vieira
- Venâncio Luiz da Silva
- Representantes da sociedade civil:
- Dirce de Morais Grego
- Eliane Maria Cuareli Alecio
- Lorena Rodrigues da Silva Martinelli
Parágrafo único. A comissão Especial Eleitoral será presidida pela Senhora Dirce de Morais Grego
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
Art. 3°. compete a Comissão Eleitoral:
- Organizar e coordenar o processo eleitoral para escolha dos membros do conselho tutelar:
- Decidir dos recursos e das impugnações;
- Designar os membros da mesa receptora de votos:
- Receber os pedidos de inscrição dos candidatos concorrentes;
- Receber e processar toda a documentação referente ao processo eleitoral;
- Providenciar os recursos financeiros necessários á realização da eleição;
- Decidir sobre as demais questões pertinentes a eleição do Conselho Tutelar mandato 2024/2023, nos termos das 
normas e legislação em vigor.
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
TAPEJARA 16 DE AGOSTO DE 20223.
Roseli de Oliveira Souza
Presidente do CMDCA
PRESIDENTE
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA N.º 265, DE 17 DE AGOSTO DE 2023
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor da Divisão de Tesouraria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear RIVALDO LUIZ DA SILVA, portador da CI/RG n.º 3.XXX.XXX-2 – SSP-PR.,para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Tesouraria, lotado na 
Secretaria de Finanças, a contar do dia 18 de agosto de 2023.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao anexo III, Quadro 
único – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 104, de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 266, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Prorroga ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 16 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida pela Portaria n.º 
250 de 27 de julho de 2023, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores 
municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Local Período
14478 Cleusa Benedita Bello Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 26/08/2023 a 
18/12/2023
17450 Fatima Sabino da Nunciação Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
14540 Gisleine Neile da Silva Teixeira Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
89680 Iracema Tinte Paio Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 26/08/2023 a 
18/12/2023
92556 Ligia Maria da Silva Andrade Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
1244 Neusa Aparecida Nunes da Silva Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
17256 Rosangela Rodrigues da Cunha Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
14532 Vania Lucia Barcelos Moura Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF 
26/08/2023 a 18/12/2023
17060 Vilma Aparecida do Nascimento Escola Municipal Paulo Freire – EIEF 26/08/2023 a 
18/12/2023
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o 
valor correspondente ao nível e classe em que se encontra na carreira, conforme os termos do art. 
70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 267, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do dia 15 de agosto de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora ANTONIA DO CARMO INÁCIO GONÇALES, matrícula n.º 9237, 
portadora da CI/RG n.º 6.XXX.XXX-6 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio 
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de Licença 
Prêmio, referente ao qüinqüênio 2005/2010, de acordo com o disposto no artigo 151 à 153, da Lei 
Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 21 de agosto de 2023 e término em 20 de 
novembro de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 269, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 01 de agosto de 2023, a Portaria n.º 107, de 17 de 
maio de 2022, que designou o servidor ODALTO GNANN CAMARGO, matrícula nº 8397, portador 
da CI/RG nº 6.XXX.XXX-0 – SSP/PR para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Licitação e Compras, sem ônus para o Município.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 270, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor de Licitação e Compras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear JOSÉ ALEXANDRE SOAVE, portador da CI/RG n.º 15.XXX.XXX-4 – SSP-SP., e 
do CPF/MF nº 068.XXX.XXX-51, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Licitação e Compras, a partir do dia 01 de agosto de 2023.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo 
CC-3, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogado em inteiro teor a Portaria n.º 106 de 17 de maio de 2022.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
do dia 01 de agosto de 2023.
Tapejara, em 18 de agosto de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.pr.gov.
br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 008/2023
Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas Final do Incentivo ao CMDCA referente a 
Deliberação nº 084/2019  do CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da 
Plenária em reunião ordinária no dia 16  de agosto de 2023 sob a ata n° 007/2023.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a Prestação de Contas Final do Incentivo ao CMDCA referente à Deliberação nº 
084/2019 CEDCA/PR.
O colegiado após ampla discussão deliberou pela aprovação da prestação de contas referente ao 
segundo semestre de 2021
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 16 de agosto de 2023
Roseli de Oliveira Souza
Presidente de CMDCA

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO SEDAN, ZERO KM, PARA 
O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus 
anexos.
Valor máximo: R$ 163.650,00 (cento e sessenta e três mil seiscentos e cinquenta reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes será até dia 31 de Agosto de 2023 às 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr 
(nove horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na 
cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 18 de Agosto de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 13.506,51 (treze mil quinhentos e seis reais e cinquenta e um centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes será até dia 31 de Agosto de 2023 às 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 
hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 
518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 18 de Agosto de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4531/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
 CONCEDER Auxílio Doença ao Servidor Público Municipal Senhor RENATO NASCIMENTO DE 
ARAUJO, portador da carteira de identidade RG sob nº. 14.591.310-1 SSP/PR, e cadastro de 
pessoa física CPF sob nº. 099.972.827-01, nomeado pelo Decreto 1148/2016 para o Cargo Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com base em atestado médico apresentado, a partir de 18 (dezoito) 
de agosto de 2023, com encargos a serem suportados pelo município.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de 
agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
Portaria nº 4530/2023
O Prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo de Eleição Unificada 
para Conselho Tutelar a ser realizada no dia 01 de outubro do corrente ano.
I – Convoca os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Presidentes de Mesa e Mesários na Eleição 
Unificada para Conselho Tutelar de Tapira – Paraná, no dia 01 de outubro de 2023, das 08:00 às 17:00 horas.
II – No dia da Eleição, os conselheiros e servidores deverão estar nos respectivos locais de votação com antecedência 
mínima de 01(uma) hora.
III – Ficam desde já estabelecido que o servidor que trabalhar no dia da eleição terá direito há 02(dois) dias de folga, 
a ser retirada no presente exercício, conforme liberação dos seus respectivos superiores.
RELAÇÃO DOS FÚNCIONÁRIOS QUE IRÃO ATUAR COMO MESÁRIOS
NOME FUNÇÃO
ADRIELLE MIRANDA BOZZA DE LIMA Coordenadora do CRAS
ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE Apoio Administrativo
ALZIRA DA SILVA SANTOS Secretária Municipal de Saúde
ANDERSON THADEU GONZAGA Assistente social
AMANDA CARVALHO ESCORCIO Apoio Administrativo
CAMILA DE SOUZA SILVA Psicóloga
DAIANE SERRANO MENDES DE PAULA Apoio Administrativo
ELAINE APARECIDA PEREIRA Apoio Administrativo
EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA Apoio Administrativo
GRACIÉLI ROSA DA SILVA Apoio Administrativo
KAMILA MOREIRA SCACO Psicóloga
NAYARA ALEXANDRE RAMOS Assistente social
Tapira – Paraná, 18 de agosto de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 064/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos 
dias 21 e 22 de agosto de 2023, para participar do lançamento oficial da Jornada BIM Paraná  e 
tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de agosto de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 063/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 21 e 22 de agosto de 2023, para participar do lançamento oficial da Jornada BIM 
Paraná  e tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário de solicitação 
de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 
3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de agosto de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 192/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 21 de agosto de 2023, a cidadã JESSICA OLIVEIRA 
HERINGER, CPF sob nº 107.621.119-41, em caráter de excepcional interesse público, conforme 
art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS - PSS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. nº 91 da Lei nº. 060 de 27 
de outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora TATIANE DUARTE DE ANDRADE MARQUES, portadora do CPF: 041.896.769-50, 
Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/04/2016 a 31/03/2021 a ser gozada 
no período de 21/08/2023 a 18/11/2023, conforme Lei nº. 060 de 27 de outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 18 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 191/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 21 de agosto de 2023, a cidadã SANDI ROSANA DOS 
SANTOS SCHNEIDER, CPF sob nº 094.237.999-30, em caráter de excepcional interesse público, 
conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - PSS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de agosto de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

conSelho MuniciPal doS direitoS da criança e do 
adoleScente – cMdca do MunicÍPio de tuneiraS do oeSte
 ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
 RESOLUÇÃO/CMDCA - N.º 008 DE 17  DE  AGOSTO  DE 2023.
   SÚMULA: – DISPÕE SOBRE  A APROVAÇÃO    DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TOTAL DO 
PERÍODO - 2.º SEMESTRE DO ANO  2021 DO INCENTIVO CMDCA -  DELIBERAÇÃO N.º 
084/2019-CEDCA/ FIA/PR – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso e suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 2014; em reunião ordinária realizada no dia 17 
Agosto de 2023 às 09h00min, conforme ata de n.º 008/2023; e
Considerando que o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação dos Fundos da 
Infância e da Adolescência que tem, justamente, a finalidade de atender as Políticas Prioritárias 
para a Criança e o Adolescente, conforme definição dos respectivos Conselhos de Direitos; e
Considerando o disposto no Decreto nº 10.455/2014, o qual regulamenta a transferência automática 
de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA aos Fundos Municipais para 
Infância e Adolescência, em atendimento a Lei Estadual nº 9.579, de 22 de março de 1991; e
Considerando os procedimentos de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para 
Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais dos Direito das Crianças e dos 
Adolescentes e demais critérios estabelecidos na  Deliberação de n.º 084/2019 / CEDCA FIA / 
PR, publicada no DIOE, e
Considerando que os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente é um órgão deliberativo 
e, portanto, tomador de decisões, após discussão e exame de determinada matéria com a 
atribuição de acompanhar e monitorar as políticas públicas de atendimento, pensar o orçamento 
público de cada esfera de governo e avaliar a sua execução; e
Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que 
o surto do novo Corona vírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII); e
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 
como pandemia do COVID-19; e
 Considerando o Decreto Estadual 4298/2020 que declarou situação de emergência em todo o 
território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins 
de prevenção e enfrentamento ao COVID-19; e
Considerando a análise e avaliação deste CMDCA com relação ao contexto vivenciado no período 
a que se refere à Prestação de Contas (2.º semestre de 2021) e a não execução dos recursos 
recebidos do FIA/PR, conforme estabelecido na Deliberação n.º 84/2019/CEDCA/PR, devido a 
Pandemia.
RESOLVE:
Art. 1.º - Aprovar a Prestação de Contas Total do município de Tuneiras do Oeste/PR, que 
trata da Deliberação n.º 084/2019/CEDCA/PR, para o co-financiamento - Incentivo ao CMDCA, 
referente ao período do 2.º semestre de 2021, considerando o preconizado no Art. 2.º da referida 
Deliberação.
Art. 2.º - Cumprir com as atribuições do CMDCA; dentre elas o Parecer nas Prestações de Contas 
dos recursos repassados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA, 
no caso, em consonância com a Deliberação 084/2019/CEDCA/PR por intermédio do Relatório de 
Gestão Físico-Financeiro e de Execução, indispensável para a comprovação de uso dos recursos 
repassados.
Art. 3.º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
contrárias.
REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE - E – CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de Agosto de 2023.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente do CMDCA
Decreto de  Nomeação n.º 339/2021
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 27/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÍCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDSON BOTELHO E LAUDEMIR 
JARDIM, a se deslocarem a cidade Curitiba com uso de veículo de 
propriedade da Câmara, nos dias 20, 21 e 22 de agosto do corrente 
ano de 2023, onde participarão de reuniões na Assembleia 
Legislativa do Paraná. 
 
Art. 2° Fica o vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução do 
veículo. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 18 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 55/2023
Concede férias à servidora de provimento efetivo.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora 
Silvana Vicente Bigunas de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 21 de agosto de 2023, com a conversão 
de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 
018/92, à servidora Silvana Vicente de Oliveira Bigunas, ocupante do cargo efetivo de Telefonista; 
férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 18 de agosto de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Arara Azul a atual Rua “estrada sem denominação”, localizada 
no trecho compreendido entre a Avenida Dr. Ângelo Moreira da Fonseca, próximo ao loteamento 
Jardim dos Pássaros até o lote nº 4-Z-5, da Gleba 12 Jaborandi – Colônia Núcleo Cruzeiro, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 08 de agosto de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná          
DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Olerina Rodrigues do Nascimento a atual Rua Projetada “C”, 
localizada no Residencial Porto Seguro, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 08 de agosto de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi 
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 1.655/2023
Concede Função Gratificada de nível de Direção e Chefia símbolo FDC-2 EDINALVA MADALENA 
DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 020.823.849-26, admitida 
em 24 de junho de 2010, para exercer o emprego público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, 
símbolo FDC-2, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos 
da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo em comissão 
de Diretora de Saúde, Proteção e Bem-Estar Animal, com fundamento na alínea “a”, do inciso I 
do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, 
ficando revogada a portaria nº 1530/2023, a partir de 21/08/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Umuarama, 17 de maio de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 038/2023
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica aposentada, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2023, por Tempo de Contribuição, a 
servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER portadora da Cédula de Identidade RG n.º 20.794.165-
8 SSP/SP, inscrita no CPF n° 020.441.319-27, nomeada em 01 de março de 1995 pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, nos termos do Processo n.º 051/2023, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea 
“a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° 
da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.851,61 (Dois mil 
oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), acrescido de Média de Horas Extras 
a 50% no valor de R$ 7,64 (sete reais e sessenta e quatro centavos), Dia de Feriado no valor de 
R$ 12,92 (Doze reais e noventa e dois centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 1,42 (Um real 
e quarenta e dois centavos), Horas Extras a 100% no valor de R$ 1,37 (Um real e trinta e sete 
centavos), Adicional Noturno de Horas no valor de R$ 0,02 (dois centavos) e Periculosidade no 
valor de R$ 135,91 (cento trinta e cinco reais e noventa e um centavos), disposto pelo Acórdão 
n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 3.010,89 (Três mil dez reais e 
oitenta e nove centavos) mensais e R$ 36.130,68 (trinta e seis mil cento e trinta reais e sessenta e 
oito centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos 
do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 244/2023
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de 
janeiro de 2022:
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura para a 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 19 de agosto de 2023.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 117/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/08/2023 IPI R$ 5.325,55
18/08/2023 ITR R$ 3.412,94
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 115/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/08/2023 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE  R$ 30.287,59
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 116/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/08/2023 FUNDEB R$ 138.818,11
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, sábAdo, 19 de agosto de 2023B12

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABA9989 279350S000181042 24/07/2023 60503

ABG5205 279350S000181040 23/07/2023 60503

ABL2C86 279350S000181014 26/07/2023 60503

ABM2F34 279350S000181197 29/07/2023 60503

ACP2F30 279350S000180871 23/07/2023 60503

ACU5885 279350S000181003 25/07/2023 60503

ACZ0G33 279350S000180989 23/07/2023 60503

ACZ1G34 279350NIC0033940 11/07/2023 50020

ACZ5652 279350NIC0033944 11/07/2023 50020

ADO7653 279350S000181056 25/07/2023 60503

ADU2555 279350S000181155 27/07/2023 60503

AEH6574 279350S000181064 25/07/2023 60503

AEI4739 279350S000181005 25/07/2023 60503

AEW3795 279350S000181082 25/07/2023 60503

AFH9097 279350S000180879 21/07/2023 60503

AFN7678 279350S000181280 28/07/2023 60503

AFX0174 279350S000180910 23/07/2023 60503

AFX2498 279350S000181049 24/07/2023 60503

AGX6262 279350S000180955 25/07/2023 60503

AHG5969 279350S000180855 23/07/2023 60503

AHO2C98 279350S000180996 23/07/2023 60503

AHR1B40 279350S000181267 28/07/2023 60503

AHX4901 279350S000181184 27/07/2023 60503

AJF2A64 279350S000181176 28/07/2023 60503

AJH5C42 279350S000181311 28/07/2023 60503

AJI8671 279350S000180845 23/07/2023 60503

AJJ9055 279350S000180993 23/07/2023 60503

AJM6243 279350S000181074 25/07/2023 60503

AJM6243 279350S000181153 27/07/2023 60503

AJM6243 279350S000181208 29/07/2023 60503

AJM6243 279350S000181124 27/07/2023 60503

AJM6243 279350S000180921 24/07/2023 60503

AJM6243 279350S000181181 27/07/2023 60503

AJN1J88 279350S000180882 22/07/2023 60503

AJO0B31 279350S000180924 24/07/2023 60503

AJP4137 279350S000180886 22/07/2023 56732

AJQ8A72 279350S000181097 27/07/2023 60503

AJS7495 279350S000181143 28/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 12
AJW5J94 279350NIC0033936 11/07/2023 50020

AJX1714 279350S000180917 24/07/2023 60503

AJX9426 279350S000181222 28/07/2023 60503

AKK4138 279350S000181126 27/07/2023 60503

AKK4138 279350S000180944 25/07/2023 60503

AKP0609 279350S000181098 26/07/2023 60503

AKS0471 279350S000181315 29/07/2023 60503

AKY3404 279350NIC0033919 11/07/2023 50020

ALM5838 279350S000180942 25/07/2023 60503

ALP2G50 279350S000180985 22/07/2023 60503

AME9822 279350S000180956 25/07/2023 60503

AMF3157 279350S000181071 26/07/2023 56732

AMO7797 279350S000180854 23/07/2023 60503

AMO9069 279350S000180848 23/07/2023 60503

AMO9069 279350S000181242 30/07/2023 60503

AMR4527 279350S000180986 22/07/2023 56732

AMT1G31 279350S000181039 23/07/2023 60503

AMT7299 279350S000181247 28/07/2023 60503

AMU7700 279350S000181221 29/07/2023 56732

AMX3460 279350S000181177 26/07/2023 56732

ANA8B22 279350S000180991 24/07/2023 60503

ANC1473 279350S000180875 21/07/2023 60503

ANC2786 279350S000181000 25/07/2023 60503

ANE3I79 279350S000180911 23/07/2023 60503

ANG1J20 279350S000181033 23/07/2023 56732

ANH9532 279350S000181008 25/07/2023 60503

ANH9532 279350S000181118 26/07/2023 60503

ANH9532 279350S000180861 23/07/2023 60503

ANL2582 279350S000181285 28/07/2023 60503

ANO6C60 279350S000181203 29/07/2023 60503

ANO7B85 279350S000181232 29/07/2023 56732

ANQ7C16 279350S000180960 25/07/2023 60503

ANR2159 279350S000180863 23/07/2023 60503

ANR6311 279350S000180892 20/07/2023 60503

ANX1B18 279350S000181070 26/07/2023 60503

AOA4F55 279350NIC0033937 11/07/2023 50020

AOB5J35 279350S000181314 29/07/2023 60503

AOM3108 279350S000180889 24/07/2023 60503

AOM3108 279350S000181099 27/07/2023 60503

AOR5128 279350S000180979 21/07/2023 60503

AOS2170 279350S000181073 25/07/2023 56732

AOT5951 279350S000181151 28/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 12AOY9262 279350S000181297 29/07/2023 60503

AOY9262 279350S000181229 28/07/2023 60503

AOZ4053 279350S000181102 27/07/2023 60503

AOZ6C37 279350S000181109 27/07/2023 60503

AOZ9A13 279350NIC0033952 11/07/2023 50020

APD5221 279350S000181331 30/07/2023 60503

APD8I30 279350S000181131 27/07/2023 60503

APD9D49 279350S000180937 25/07/2023 60503

APG0037 279350S000181020 26/07/2023 60503

APH5G57 279350S000181300 29/07/2023 60503

API0C28 279350S000180975 21/07/2023 56732

APJ3F21 279350S000180936 24/07/2023 60503

APV3616 279350S000181258 28/07/2023 60503

APV4648 279350S000181085 25/07/2023 60503

APW5053 279350S000181231 29/07/2023 60503

APW5053 279350S000180832 22/07/2023 60503

APW9J89 279350S000181225 28/07/2023 60503

APX9G68 279350NIC0033947 11/07/2023 50020

APZ3827 279350S000180987 22/07/2023 60503

APZ3827 279350S000180997 25/07/2023 60503

APZ8849 279350S000180901 22/07/2023 56732

APZ8905 279350S000181028 24/07/2023 60503

AQD8324 279350S000180834 22/07/2023 60503

AQM8846 279350S000181115 27/07/2023 60503

AQZ8577 279350S000181018 26/07/2023 60503

ARC5653 279350S000181127 27/07/2023 60503

ARG1I57 279350S000181191 26/07/2023 60503

ARG1I57 279350S000181061 26/07/2023 60503

ARL4G17 279350S000181238 30/07/2023 60503

ARM7301 279350S000181169 27/07/2023 60503

ARN1B08 279350S000180988 22/07/2023 60503

ARU9H54 279350S000181259 28/07/2023 60503

ARW5776 279350S000180995 25/07/2023 60503

ARX2G53 279350S000180913 23/07/2023 60503

ASB6H97 279350S000181251 29/07/2023 60503

ASD9338 279350NIC0033933 11/07/2023 50020

ASF5H19 279350S000181293 29/07/2023 60503

ASF5H19 279350S000180990 23/07/2023 60503

ASH6935 279350S000181142 27/07/2023 60503

ASI1609 279350S000181174 28/07/2023 60503

ASI3E06 279350S000181248 28/07/2023 60503

ASN0456 279350S000181241 30/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 12ASQ0A64 279350S000181100 26/07/2023 60503

ASR2480 279350S000181041 23/07/2023 60503

AST6A22 279350S000180946 25/07/2023 56732

ASU3592 279350NIC0033938 11/07/2023 50020

ASU3I34 279350S000181016 26/07/2023 60503

ASZ0558 279350S000181168 27/07/2023 60503

ATA4866 279350S000180844 23/07/2023 60503

ATE7C60 279350S000180857 21/07/2023 60503

ATJ5G92 279350S000181111 27/07/2023 56732

ATJ8052 279350S000180898 24/07/2023 56732

ATR3845 279350S000181230 29/07/2023 60503

ATR7172 279350S000180831 22/07/2023 60503

ATS1623 279350S000181058 25/07/2023 56732

ATS2J57 279350S000181125 27/07/2023 60503

ATU7A41 279350S000181052 24/07/2023 60503

ATY0D23 279350NIC0033934 11/07/2023 50020

ATY4I42 279350S000181007 25/07/2023 60503

AUC1660 279350S000181059 25/07/2023 60503

AUF0C37 279350S000180874 23/07/2023 56732

AUF4I70 279350S000181270 29/07/2023 56732

AUF6819 279350S000180895 20/07/2023 60503

AUF6F04 279350S000181313 29/07/2023 60503

AUF6F04 279350S000181309 27/07/2023 60503

AUG9E63 279350S000181050 23/07/2023 60503

AUI2E51 279350S000181095 27/07/2023 60503

AUJ3D95 279350S000180959 25/07/2023 56732

AUJ3D95 279350S000181065 25/07/2023 60503

AUK7498 279350S000180905 23/07/2023 60503

AUK7498 279350S000180893 20/07/2023 60503

AUK8716 279350S000181037 23/07/2023 56732

AUM7676 279350S000180983 25/07/2023 56732

AUR2821 279350S000180873 23/07/2023 56732

AUU1G96 279350S000181246 28/07/2023 60503

AUU8703 279350S000181193 29/07/2023 60503

AUW5581 279350S000180907 23/07/2023 60503

AUX4579 279350S000180841 23/07/2023 60503

AUY0591 279350S000180919 24/07/2023 60503

AUY0591 279350S000181209 29/07/2023 60503

AUZ5I00 279350NIC0033956 11/07/2023 50020

AVD3490 279350S000181096 26/07/2023 60503

AVN3421 279350S000181304 30/07/2023 60503

AVO9642 279350S000181244 28/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 12AVR1H37 279350S000181159 28/07/2023 56732

AVR4951 279350S000181121 26/07/2023 60503

AVT0I20 279350S000180860 23/07/2023 56732

AVT1030 279350S000181303 30/07/2023 60503

AVV5808 279350S000181129 27/07/2023 60503

AVW1598 279350S000180978 25/07/2023 56732

AVW4J45 279350S000181211 28/07/2023 56732

AVZ6878 279350S000180964 25/07/2023 60503

AVZ8868 279350S000180829 21/07/2023 60503

AWA4427 279350S000181179 26/07/2023 56732

AWD5939 279350S000181024 26/07/2023 60503

AWF4221 279350S000181294 29/07/2023 60503

AWI0I81 279350NIC0033928 11/07/2023 50020

AWI5896 279350S000181060 26/07/2023 60503

AWN5878 279350S000181068 25/07/2023 60503

AWQ1A18 279350S000181261 30/07/2023 56732

AWX6E14 279350S000181237 30/07/2023 60503

AXC0143 279350S000181017 26/07/2023 60503

AXC6D43 279350S000181015 26/07/2023 56732

AXJ1A87 279350S000181228 28/07/2023 60503

AXJ1A87 279350S000180923 24/07/2023 56732

AXL7142 279350S000181333 30/07/2023 60503

AXP6D24 279350S000180953 25/07/2023 60503

AXR9B99 279350S000181189 25/07/2023 60503

AXW8059 279350NIC0033910 11/07/2023 50020

AXY0C55 279350S000181009 25/07/2023 60503

AXY8201 279350S000181298 29/07/2023 56732

AYA8F33 279350S000181154 27/07/2023 56732

AYB7181 279350S000181133 28/07/2023 60503

AYD9434 279350S000181243 30/07/2023 60503

AYD9434 279350S000181288 29/07/2023 60503

AYI8115 279350S000181101 27/07/2023 60503

AYK3J40 279350S000181145 28/07/2023 60503

AYP7D89 279350S000180984 22/07/2023 60503

AYQ1J26 279350NIC0033927 11/07/2023 50020

AYS3E66 279350S000181186 25/07/2023 60503

AYT1D76 279350S000181212 29/07/2023 60503

AYV9787 279350S000181035 23/07/2023 60503

AYW0C57 279350S000181291 29/07/2023 56732

AYW9F14 279350S000181218 28/07/2023 60503

AYX0786 279350S000181302 29/07/2023 60503

AYX2I07 279350S000181148 28/07/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 12AYZ4197 279350NIC0033946 11/07/2023 50020

AYZ5J58 279350S000181335 30/07/2023 60503

AZA7996 279350S000181079 26/07/2023 60503

AZE6665 279350S000181165 26/07/2023 60503

AZI2106 279350S000181144 28/07/2023 56732

AZJ9406 279350S000180929 24/07/2023 60503

AZQ6A31 279350S000181239 30/07/2023 60503

AZT6H85 279350S000181088 25/07/2023 60503

BAB8J40 279350S000180849 23/07/2023 60503

BAI1A56 279350NIC0033924 11/07/2023 50020

BAJ0D38 279350S000180842 23/07/2023 60503

BAK5H27 279350NIC0033912 11/07/2023 50020

BAK5I85 279350S000181215 28/07/2023 56732

BAN6055 279350S000181213 27/07/2023 56732

BAW0580 279350S000181170 27/07/2023 60503

BAW2C17 279350S000180880 21/07/2023 60503

BAW4A67 279350S000180928 22/07/2023 60503

BAW5D11 279350S000181166 27/07/2023 56732

BAZ2325 279350NIC0033951 11/07/2023 50020

BBA8235 279350S000180866 23/07/2023 60503

BBD4224 279350S000181233 29/07/2023 60503

BBG6602 279350S000181325 30/07/2023 60503

BBG7I02 279350S000181334 30/07/2023 60503

BBH2D67 279350S000181201 29/07/2023 56732

BBK6065 279350S000181063 25/07/2023 56732

BBN8H95 279350S000180940 25/07/2023 60503

BBO9116 279350S000181199 29/07/2023 60503

BBQ1C72 279350S000180980 25/07/2023 56732

BBQ2081 279350S000181092 27/07/2023 60503

BBQ8387 279350S000181002 25/07/2023 60503

BBS1505 279350S000180900 24/07/2023 60503

BBS4585 279350S000181103 27/07/2023 60503

BBX1530 279350S000181062 26/07/2023 60503

BBY0171 279350NIC0033925 11/07/2023 50020

BBY2477 279350S000181240 30/07/2023 60503

BCA6069 279350S000181069 26/07/2023 60503

BCC7B38 116100T001018901 25/07/2023 54521

BCG6521 279350NIC0033916 11/07/2023 50020

BCH1360 279350NIC0033921 11/07/2023 50020

BCJ1A47 279350S000181055 24/07/2023 60503

BCK8J05 279350S000181030 23/07/2023 60503

BCM4933 279350NIC0033908 11/07/2023 50020
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BCO1166 279350S000181141 27/07/2023 60503

BCQ7H97 279350S000180925 24/07/2023 60503

BCQ9848 279350S000180835 22/07/2023 60503

BCV3G66 279350S000181094 27/07/2023 60503

BCV4I39 279350S000180950 25/07/2023 60503

BCW9A82 279350S000180838 22/07/2023 60503

BCX8G57 279350S000180965 25/07/2023 60503

BDA6D74 279350S000180927 24/07/2023 60503

BDA8D29 279350S000180958 25/07/2023 60503

BDA8E06 279350S000180868 21/07/2023 60503

BDD9B72 279350S000181053 23/07/2023 60503

BDF1E80 279350NIC0033957 11/07/2023 50020

BDF6D93 279350S000181132 27/07/2023 60503

BDM2G33 279350S000180999 25/07/2023 60503

BDN6E02 279350NIC0033935 11/07/2023 50020

BDP3J86 279350S000181322 30/07/2023 60503

BDQ8A26 279350S000181216 28/07/2023 56732

BDQ9D05 279350NIC0033917 11/07/2023 50020

BDS9G51 279350S000181192 26/07/2023 56732

BDU1H97 279350S000181137 28/07/2023 60503

BDW4C83 279350S000180934 21/07/2023 60503

BDX4D53 279350S000181257 28/07/2023 56732

BDY3C21 279350S000180970 24/07/2023 60503

BDY4H82 279350NIC0033945 11/07/2023 50020

BDY9A62 279350NIC0033913 11/07/2023 50020

BEB6B84 279350S000181084 25/07/2023 56732

BEB6H44 279350S000180947 24/07/2023 60503

BEC2120 279350S000181272 30/07/2023 60503

BEE4H28 279350NIC0033931 11/07/2023 50020

BEE9B17 279350S000180926 24/07/2023 60503

BEG5A70 279350S000181305 30/07/2023 60503

BEG8F67 279350S000180932 23/07/2023 60503

BEG8F67 279350S000181266 28/07/2023 60503

BEL6G51 279350S000180843 23/07/2023 60503

BEM4G95 279350S000181027 24/07/2023 60503

BEM5I34 279350S000181296 29/07/2023 60503

BEN7B69 279350S000181076 25/07/2023 60503

BEP6G44 279350S000180881 21/07/2023 56732

BEV2I83 279350S000181152 27/07/2023 60503

BEX8I06 279350S000181255 30/07/2023 60503

BEX9B11 279350S000181220 29/07/2023 60503

BJN7D06 279350S000181287 29/07/2023 60503
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BLY6774 279350S000181032 23/07/2023 56732

BNZ5796 279350S000181308 26/07/2023 60503

BOD1657 279350S000181289 29/07/2023 60503

BSA7397 279350S000181150 28/07/2023 60503

BSA7397 279350S000180902 22/07/2023 60503

BUX6H16 279350S000181089 26/07/2023 60503

BZA4C97 279350S000181087 25/07/2023 60503

BZJ9870 279350S000181299 29/07/2023 60503

CAL0483 279350S000180972 25/07/2023 60503

CJY7A81 279350S000181268 29/07/2023 60503

CMP0797 279350S000181113 27/07/2023 56732

CRB5A10 279350S000180922 24/07/2023 56732

CRB5A10 279350S000181011 26/07/2023 60503

CWZ1103 279350S000180890 24/07/2023 60503

CXI2704 279350S000180914 24/07/2023 60503

CXN3269 279350S000181256 30/07/2023 60503

CXV3524 279350S000181194 29/07/2023 60503

DCY7161 279350NIC0033911 11/07/2023 50020

DIY6C99 279350S000181162 28/07/2023 60503

DJE4G97 279350S000181277 27/07/2023 60503

DKE3411 279350S000181116 26/07/2023 56732

DKV8B95 279350S000181284 28/07/2023 60503

DLL4516 279350S000181286 28/07/2023 60503

DMV5267 279350S000181301 29/07/2023 60503

DQX1F20 279350S000181034 23/07/2023 60503

DSY9329 279350S000180859 22/07/2023 60503

DWD0757 279350S000181271 29/07/2023 60503

DXP5F96 279350S000181120 26/07/2023 60503

DXR4173 279350S000181171 28/07/2023 60503

DXR4173 279350S000180894 24/07/2023 60503

DZG5I76 279350S000180973 25/07/2023 60503

DZG5I76 279350S000180867 23/07/2023 60503

EBB9G47 279350S000181224 28/07/2023 60503

EDA9G38 279350S000180836 22/07/2023 60503

EDN0685 279350S000181273 30/07/2023 60503

EEW6H15 279350S000181196 29/07/2023 56732

EFQ9A64 279350NIC0033941 11/07/2023 50020

EFS1D28 279350S000181336 28/07/2023 60503

EFT7J79 279350S000181204 29/07/2023 56732

EFY8F43 279350S000180839 22/07/2023 60503

EIG6A44 279350S000180883 22/07/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:21 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 12
EJH9F96 279350S000180930 22/07/2023 56732

EKN4F01 279350S000181108 27/07/2023 60503

ELS6G24 279350S000181075 25/07/2023 60503

EMV1D24 279350S000181110 27/07/2023 60503

EMV9F55 279350S000180961 24/07/2023 60503

EOU4A67 279350S000181045 23/07/2023 56732

EQV0A23 279350S000180891 24/07/2023 60503

ERA7J47 279350NIC0033914 11/07/2023 50020

ERT7H73 279350S000180850 23/07/2023 60503

ESA9A64 279350S000181019 26/07/2023 60503

EUF0099 279350S000181091 27/07/2023 60503

EYJ7613 279350S000181234 30/07/2023 60503

FDK4299 279350NIC0033953 11/07/2023 50020

FFQ3479 279350S000180870 22/07/2023 60503

FGC0496 279350S000180945 25/07/2023 60503

FMH9069 279350S000180971 25/07/2023 60503

FMW7H96 279350S000180951 24/07/2023 60503

FOE2B17 279350S000181112 27/07/2023 56732

FPD8H55 279350S000181312 28/07/2023 60503

FQP5F93 279350S000181198 29/07/2023 56732

FRT0H28 279350S000181054 23/07/2023 56732

FSK4D88 279350S000181031 23/07/2023 56732

FSK6C16 279350S000181117 26/07/2023 60503

FTC2C50 279350S000180935 22/07/2023 56732

FTO4G33 279350S000181163 28/07/2023 60503

FTT8J39 279350S000180846 23/07/2023 60503

FUB0137 279350S000180856 21/07/2023 60503

FUM6547 279350S000181146 28/07/2023 60503

FVP2J06 279350S000180949 25/07/2023 60503

FWU9405 279350S000181326 30/07/2023 60503

FYN0B18 279350S000180840 22/07/2023 60503

FZH2270 279350NIC0033932 11/07/2023 50020

GDC7F30 279350S000180948 24/07/2023 60503

GDX2J91 279350S000180847 23/07/2023 60503

GED2C69 279350S000181172 28/07/2023 60503

GEY2D20 279350S000181047 23/07/2023 60503

GFS6416 279350S000181332 30/07/2023 56732

GFZ6H88 279350NIC0033909 11/07/2023 50020

GIS5D02 279350S000181051 24/07/2023 56732

GSJ6822 279350S000180872 23/07/2023 60503

GVI0040 279350NIC0033955 11/07/2023 50020

GWA1128 279350S000180885 22/07/2023 60503
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HBN3I53 279350S000180865 22/07/2023 60503

HGP3J15 279350S000180968 25/07/2023 60503

HQH7682 279350S000181123 27/07/2023 60503

HQI6F06 279350S000181253 29/07/2023 60503

HRC2884 279350S000181021 26/07/2023 56732

HRX6G16 279350S000181029 24/07/2023 60503

HSN1480 279350S000181122 27/07/2023 60503

HTQ5266 279350S000181202 29/07/2023 56732

HTT7G99 279350S000181140 27/07/2023 60503

HTV2B42 279350S000181022 26/07/2023 60503

INC8206 279350S000181327 30/07/2023 60503

INY3G96 279350S000181219 28/07/2023 60503

INY7927 279350S000181281 28/07/2023 60503

ITU8C39 279350S000180858 21/07/2023 60503

ITU8C39 279350S000181249 28/07/2023 60503

IWG3E13 279350NIC0033939 11/07/2023 50020

JBG6C17 279350S000181323 30/07/2023 60503

JJO5098 279350S000181004 25/07/2023 60503

JYL5616 279350S000181185 25/07/2023 60503

JZU4C06 279350S000180903 22/07/2023 60503

KEL3D92 279350NIC0033949 11/07/2023 50020

KJI0672 279350S000181252 29/07/2023 60503

KOH2662 279350S000180962 24/07/2023 60503

KQH3733 279350S000180833 22/07/2023 60503

MBG2014 279350S000181048 24/07/2023 60503

MCX3H45 279350S000181278 27/07/2023 60503

MDL0F29 279350S000180977 21/07/2023 60503

MDL0F29 279350S000181147 28/07/2023 60503

MDL0F29 279350S000180837 22/07/2023 60503

MDL4I02 279350S000181149 28/07/2023 60503

MDN5B13 279350S000180888 24/07/2023 60503

MDQ8062 279350S000180864 21/07/2023 60503

MET3E83 279350S000180912 24/07/2023 60503

MFR7E37 279350S000181182 27/07/2023 60503

MIO6I93 279350S000180931 23/07/2023 60503

MMF1515 279350S000180981 22/07/2023 60503

MWR6F49 279350NIC0033907 11/07/2023 50020

MYR9F45 279350S000180887 24/07/2023 60503

NAL4E15 279350S000180963 25/07/2023 60503

NCL1265 279350S000180869 22/07/2023 60503

NLI4G26 279350S000181086 25/07/2023 56732

NSC2657 279350S000181330 30/07/2023 60503
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NVY7715 279350NIC0033929 11/07/2023 50020

OBB9H02 279350NIC0033920 11/07/2023 50020

OBC0A88 279350S000180904 24/07/2023 56732

OBJ1F63 279350S000181226 28/07/2023 60503

OBJ3H72 279350S000180933 21/07/2023 60503

OOJ5695 279350S000181083 25/07/2023 56732

OOL7G03 279350S000181160 28/07/2023 56732

PEB1J61 279350S000181235 30/07/2023 60503

PJH8C34 279350NIC0033918 11/07/2023 50020

PPV6G87 279350S000180974 25/07/2023 60503

PWW2C01 279350S000181282 28/07/2023 60503

QAD1I47 279350S000180884 22/07/2023 60503

QAK4A54 279350S000180957 24/07/2023 60503

QAP5478 279350S000181254 29/07/2023 60503

QAP9F07 279350S000181175 28/07/2023 60503

QHA8E73 279350S000181026 26/07/2023 56732

QHR5J55 279350NIC0033948 11/07/2023 50020

QHZ5B75 279350S000180994 23/07/2023 60503

QIF0A01 279350S000181010 25/07/2023 60503

QIP2E73 279350S000181161 28/07/2023 60503

QJT3191 279350S000181190 25/07/2023 60503

QKH1A75 279350S000181130 27/07/2023 60503

QLU6320 279350S000180998 23/07/2023 60503

QLU6320 279350S000181265 28/07/2023 56732

QMW7C03 279350S000181114 27/07/2023 60503

QNI7A77 279350S000181328 30/07/2023 60503

QOC2C07 279350S000181001 25/07/2023 60503

QOE4C62 279350S000180906 24/07/2023 60503

QOF6A23 279350S000180916 24/07/2023 56732

QPB6C95 279350S000181320 30/07/2023 60503

QQH4C28 279350S000181006 25/07/2023 60503

QTC9D50 279350S000181036 23/07/2023 60503

RBK1A16 279350S000181080 25/07/2023 60503

RFL2A31 279350S000181307 26/07/2023 56732

RFL5C64 279350S000181180 27/07/2023 60503

RFV6I14 279350S000181057 25/07/2023 60503

RHH9C82 279350S000181290 29/07/2023 60503

RHJ7I10 279350S000181106 27/07/2023 60503

RHL1H10 279350S000180878 21/07/2023 56732

RHM3B35 279350S000181236 30/07/2023 60503

RHM8H54 279350S000181207 29/07/2023 60503

RHS0E32 279350NIC0033943 11/07/2023 50020
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RHT8H76 279350NIC0033950 11/07/2023 50020

RHW2B53 279350S000180899 21/07/2023 60503

RHW5F16 279350S000181292 29/07/2023 60503

RHX8A61 279350S000181279 27/07/2023 56732

RHY7H41 279350S000181134 28/07/2023 60503

RHY9A57 279350NIC0033958 11/07/2023 50020

RHZ0F74 279350S000181105 27/07/2023 60503

RHZ7C65 279350NIC0033922 11/07/2023 50020

RME7H18 279350S000181195 29/07/2023 60503

RMH1F83 279350S000181275 30/07/2023 60503

RMR2J49 279350S000181200 29/07/2023 60503

RNE0H31 279350NIC0033942 11/07/2023 50020

RNL0C75 279350NIC0033915 11/07/2023 50020

RRU0G24 279350S000181306 26/07/2023 60503

RTG4G04 279350NIC0033930 11/07/2023 50020

RUK4A57 279350S000180828 21/07/2023 60503

RXT5H96 279350S000180943 25/07/2023 56732

SDP2B20 279350NIC0033954 11/07/2023 50020

SDQ0J64 279350S000181316 29/07/2023 56732

SDQ3J40 279350NIC0033926 11/07/2023 50020

SDQ6D46 279350S000181067 25/07/2023 60503

SDS6H43 279350S000181081 25/07/2023 60503

SDU0F83 279350S000180939 25/07/2023 60503

SDW1D44 279350S000181128 27/07/2023 60503

SDW8D14 279350S000181139 27/07/2023 60503

SEB7E28 279350S000180966 24/07/2023 60503

SED3H63 279350S000181263 28/07/2023 56732

SED4B84 279350S000180852 21/07/2023 60503

SEE9J61 279350S000181262 28/07/2023 60503

SEF1F19 279350S000180952 25/07/2023 60503

SEI8J45 279350S000181066 25/07/2023 56732

SEN4C90 279350S000181223 28/07/2023 60503

SEN4J82 279350S000181217 28/07/2023 60503

SEN5G73 279350S000181119 26/07/2023 56732

SEO8E75 279350S000180851 23/07/2023 60503

SEP0C95 279350S000181107 27/07/2023 60503

SEP7F53 279350S000180954 25/07/2023 60503
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UMUARAMA, sábAdo, 19 de agosto de 2023 B13

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAK9023 279350T000071043 24/05/2023 54870 R$ 195,23

ABC5908 279350NIC0033272 09/05/2023 50020 R$ 586,94

ABP8500 279350NIC0033281 09/05/2023 50020 R$ 260,32

ABV9992 279350T000072546 23/05/2023 51930 R$ 293,47

ACE0223 279350T000072552 25/05/2023 76252 R$ 293,47

ADA8F38 279350NIC0033259 09/05/2023 50020 R$ 586,94

AEX0492 279350T000069204 26/05/2023 51851 R$ 195,23

AEX0492 279350T000069205 26/05/2023 51930 R$ 293,47

AFL2I38 279350T000072548 25/05/2023 51930 R$ 293,47

AFQ9161 279350T000071060 25/05/2023 76332 R$ 293,47

AFQ9161 279350T000071061 25/05/2023 51851 R$ 195,23

AGG1I28 279350T000069210 26/05/2023 51852 R$ 195,23

AHZ3804 279350T000070827 24/05/2023 51851 R$ 195,23

AJG2604 279350T000069209 26/05/2023 51851 R$ 195,23

AJM4040 279350T000070820 24/05/2023 51851 R$ 195,23

AJV7B13 279350T000070819 24/05/2023 51851 R$ 195,23

AKG8520 279350T000070821 24/05/2023 76252 R$ 293,47

AKN3I97 279350NIC0033273 09/05/2023 50020 R$ 260,32

AKU9C68 279350T000073396 24/05/2023 60175 R$ 293,47

ALO8D65 116100T000259786 21/05/2023 60501 R$ 293,47

ALR2946 279350NIC0033279 09/05/2023 50020 R$ 586,94

ALY1798 279350T000072557 25/05/2023 51851 R$ 195,23

ALY1798 279350T000072556 25/05/2023 76331 R$ 293,47

ANE3059 279350T000073410 26/05/2023 76251 R$ 293,47

ANK7J92 279350T000070803 22/05/2023 51930 R$ 293,47

ANK7J92 279350T000070801 22/05/2023 61220 R$ 293,47

ANK7J92 279350T000070802 22/05/2023 51851 R$ 195,23

AOC6302 279350T000069219 26/05/2023 51852 R$ 195,23

AOC9D16 116100T000724712 20/05/2023 70561 R$ 293,47

AON5C62 116100T000394167 20/05/2023 72340 R$ 130,16

AOQ3004 279350T000070811 23/05/2023 76252 R$ 293,47

APA8637 279350T000071048 24/05/2023 70722 R$ 293,47

APH5351 279350T000070804 22/05/2023 70722 R$ 293,47

APP6544 279350T000063833 23/05/2023 76331 R$ 293,47

ARC3E94 279350T000072565 26/05/2023 76331 R$ 293,47

ARJ2H59 279350T000069227 26/05/2023 76332 R$ 293,47

ARQ8D35 279350T000069215 26/05/2023 51851 R$ 195,23
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ASG5280 279350T000071040 23/05/2023 76251 R$ 293,47

ASK3301 279350T000070799 22/05/2023 55414 R$ 195,23

ASR3C36 279350T000045922 23/05/2023 52070 R$ 88,38

ASX0763 279350T000049713 23/05/2023 60412 R$ 195,23

ATD3342 279350T000069212 26/05/2023 51851 R$ 195,23

ATJ8052 116100T000266596 23/05/2023 57380 R$ 293,47

ATU3154 279350NIC0033264 09/05/2023 50020 R$ 260,32

ATW6168 279350T000063828 22/05/2023 76252 R$ 293,47

ATX0614 279350T000071045 24/05/2023 76331 R$ 293,47

ATY0D23 279350NIC0033291 09/05/2023 50020 R$ 390,46

AUA8E27 279350T000070816 24/05/2023 59910 R$ 293,47

AUO9D00 279350T000071062 25/05/2023 51851 R$ 195,23

AVA6772 279350T000072558 25/05/2023 60412 R$ 195,23

AVI7422 279350T000063834 23/05/2023 54526 R$ 195,23

AVI8J83 279350T000070815 24/05/2023 59910 R$ 293,47

AVS5A76 279350NIC0033274 09/05/2023 50020 R$ 586,94

AVX4B83 279350T000072551 25/05/2023 76331 R$ 293,47

AVZ1I98 279350T000071046 24/05/2023 55417 R$ 195,23

AWM3397 279350T000049712 23/05/2023 51930 R$ 293,47

AWQ5B00 279350NIC0033277 09/05/2023 50020 R$ 586,94

AWS2089 279350T000069224 26/05/2023 51851 R$ 195,23

AWV1305 279350T000072562 25/05/2023 54600 R$ 130,16

AXO1B90 279350NIC0033261 09/05/2023 50020 R$ 586,94

AXR3I66 279350T000050692 27/05/2023 60412 R$ 195,23

AYF4D36 279350T000070800 22/05/2023 51930 R$ 293,47

AYM5389 279350NIC0033255 09/05/2023 50020 R$ 586,94

AYO7C04 279350T000069231 26/05/2023 76332 R$ 293,47

AYP2295 279350T000063837 26/05/2023 59910 R$ 293,47

AYT7717 279350T000069206 26/05/2023 51851 R$ 195,23

AYX0H46 279350T000069203 26/05/2023 76332 R$ 293,47

AZC2069 279350T000069222 26/05/2023 51851 R$ 195,23

AZG9404 279350T000073403 24/05/2023 76331 R$ 293,47

AZN2986 279350NIC0033289 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BAB9407 279350NIC0033292 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BAE8067 279350NIC0033263 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BAI5D33 279350NIC0033270 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BAJ2783 279350NIC0033299 09/05/2023 50020 R$ 390,46

BAJ2783 279350NIC0033298 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BAM6589 279350T000063832 23/05/2023 55680 R$ 195,23

BAN8205 279350T000070805 22/05/2023 76331 R$ 293,47

BAS6316 279350NIC0033287 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BAX8C48 279350T000071056 24/05/2023 76332 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5

BBD5479 279350T000070810 23/05/2023 51930 R$ 293,47

BBP5151 279350T000073402 24/05/2023 55414 R$ 195,23

BBQ2081 279350NIC0033280 09/05/2023 50020 R$ 390,46

BBQ3438 279350T000050693 27/05/2023 54600 R$ 130,16

BCC6657 279350T000070812 23/05/2023 76251 R$ 293,47

BCM3463 279350T000073398 24/05/2023 55417 R$ 195,23

BCP5457 279350NIC0033271 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BCS1E57 279350NIC0033262 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BCS6I75 279350NIC0033284 09/05/2023 50020 R$ 390,46

BDC6B41 279350NIC0033288 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BDE4G89 279350T000073392 24/05/2023 76332 R$ 293,47

BDI4C97 279350NIC0033278 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BDM2A42 279350T000073406 26/05/2023 54522 R$ 195,23

BDS1B99 279350T000045920 23/05/2023 76331 R$ 293,47

BDV3E59 279350NIC0033293 09/05/2023 50020 R$ 390,46

BDV7J12 279350T000073390 24/05/2023 55417 R$ 195,23

BEH2C55 279350T000073383 22/05/2023 76252 R$ 293,47

BEH4D91 279350NIC0033253 09/05/2023 50020 R$ 586,94

BEL6A11 279350T000049714 23/05/2023 76331 R$ 293,47

BEV2B59 279350T000069220 26/05/2023 76331 R$ 293,47

BEW5I94 116100T000635385 22/05/2023 60501 R$ 293,47

BIT3B70 279350T000070828 25/05/2023 55417 R$ 195,23

BPZ3663 279350T000070842 26/05/2023 76251 R$ 293,47

BQJ5115 279350T000070822 24/05/2023 51851 R$ 195,23

BSZ2J06 279350NIC0033260 09/05/2023 50020 R$ 586,94

CPZ1461 279350T000069213 26/05/2023 51851 R$ 195,23

CSZ6125 279350T000069221 26/05/2023 51851 R$ 195,23

CXV3524 279350T000070806 22/05/2023 76251 R$ 293,47

DAO4H82 279350NIC0033296 09/05/2023 50020 R$ 260,32

DCA8F72 279350T000049717 27/05/2023 51930 R$ 293,47

DDF7C66 279350T000071038 22/05/2023 60681 R$ 195,23

DGD6C21 279350T000071059 25/05/2023 57380 R$ 293,47

DLM6465 279350T000070817 24/05/2023 51852 R$ 195,23

EDE1705 279350NIC0033286 09/05/2023 50020 R$ 586,94

ELM3I68 279350T000063829 22/05/2023 54521 R$ 195,23

ELP0A42 279350NIC0033268 09/05/2023 50020 R$ 586,94

ENH2219 279350T000071052 24/05/2023 51930 R$ 293,47

EOB7A84 279350T000073394 24/05/2023 55414 R$ 195,23

ERS1E15 279350T000069225 26/05/2023 51851 R$ 195,23

EYY0F63 279350T000071042 24/05/2023 55417 R$ 195,23

FBO4B44 279350NIC0033256 09/05/2023 50020 R$ 586,94

FBT5D04 279350NIC0033258 09/05/2023 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5FDN3E64 279350NIC0033285 09/05/2023 50020 R$ 390,46

FFO8I64 279350T000069207 26/05/2023 51852 R$ 195,23

FGO2G70 279350T000071051 24/05/2023 76331 R$ 293,47

FGY5F69 279350T000071055 24/05/2023 76332 R$ 293,47

FKE7A27 279350T000069211 26/05/2023 76331 R$ 293,47

FNR6B02 279350T000069216 26/05/2023 51930 R$ 293,47

FNR6B02 279350T000069217 26/05/2023 51852 R$ 195,23

FPT1613 116100T000259785 20/05/2023 60411 R$ 195,23

FSP9D04 279350T000045919 23/05/2023 51851 R$ 195,23

FSW1749 279350NIC0033267 09/05/2023 50020 R$ 586,94

FVO0A10 279350T000070818 24/05/2023 51851 R$ 195,23

FWU1E22 279350T000063831 23/05/2023 54526 R$ 195,23

HRG6579 279350T000073388 24/05/2023 55417 R$ 195,23

IPF9I38 279350T000071054 24/05/2023 76332 R$ 293,47

ITV7E03 116100T000266594 20/05/2023 59910 R$ 293,47

IXA7F37 279350NIC0033294 09/05/2023 50020 R$ 390,46

JEJ5786 279350T000071049 24/05/2023 76332 R$ 293,47

KAU6J46 279350NIC0033276 09/05/2023 50020 R$ 586,94

LLO2E08 279350T000069208 26/05/2023 76332 R$ 293,47

MBF3D21 116100T000635379 19/05/2023 54600 R$ 130,16

MEJ5I58 279350T000071058 24/05/2023 76331 R$ 293,47

MIK6F90 279350T000069228 26/05/2023 51852 R$ 195,23

MKM5F52 279350T000072547 25/05/2023 54521 R$ 195,23

MKU9J49 279350T000070825 24/05/2023 51930 R$ 293,47

NPN8J86 279350T000073407 26/05/2023 76251 R$ 293,47

OQB2911 279350NIC0033295 09/05/2023 50020 R$ 390,46

PAZ3B87 279350T000072545 23/05/2023 51851 R$ 195,23

PVO9578 279350T000073404 25/05/2023 76332 R$ 293,47

PVO9578 279350T000073405 25/05/2023 51851 R$ 195,23

QAO1A69 279350NIC0033282 09/05/2023 50020 R$ 176,76

QBQ9073 279350NIC0033269 09/05/2023 50020 R$ 586,94

QBQ9073 279350NIC0033254 09/05/2023 50020 R$ 586,94

QCN5399 279350T000049716 27/05/2023 76331 R$ 293,47

QHR0J84 279350NIC0033275 09/05/2023 50020 R$ 260,32

QOG1C92 279350T000071047 24/05/2023 55417 R$ 195,23

QOG1C92 279350T000073397 24/05/2023 76332 R$ 293,47

QOK1C36 279350NIC0033266 09/05/2023 50020 R$ 586,94

QPE3571 279350NIC0033265 09/05/2023 50020 R$ 586,94

RHB3G96 279350NIC0033290 09/05/2023 50020 R$ 586,94

RHE6G80 279350T000073400 24/05/2023 55414 R$ 195,23

RHI9B09 279350NIC0033257 09/05/2023 50020 R$ 586,94

RHK6I66 279350T000069229 26/05/2023 76332 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5RHM7A08 279350T000073384 22/05/2023 59910 R$ 293,47

RHX3F48 279350NIC0033297 09/05/2023 50020 R$ 586,94

RHY3E03 279350T000071050 24/05/2023 55417 R$ 195,23

RWE8J50 279350T000073401 24/05/2023 55414 R$ 195,23

SEF4H88 279350T000071057 24/05/2023 76332 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

RVM3H52 116100T000376669 26/07/2023 55250

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AJE8241 116100T000631285 27/07/2023 54600

AXE3160 116100T000773108 27/07/2023 54790

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/09/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ARQ8D35 279350NIC0033976 18/07/2023 50020

AVA6772 279350NIC0033974 18/07/2023 50020

AZO0074 116100T000773109 31/07/2023 56144

BCC6657 279350NIC0033962 18/07/2023 50020

BDE4G89 279350NIC0033970 18/07/2023 50020

BDS1B99 279350NIC0033961 18/07/2023 50020

BDV7J12 279350NIC0033969 18/07/2023 50020

BEH2C55 279350NIC0033960 18/07/2023 50020

ENH2219 279350NIC0033966 18/07/2023 50020

EYY0F63 279350NIC0033964 18/07/2023 50020

FGY5F69 279350NIC0033967 18/07/2023 50020

FKE7A27 279350NIC0033975 18/07/2023 50020

FPT1613 279350NIC0033959 18/07/2023 50020

FVO0A10 279350NIC0033963 18/07/2023 50020

QCN5399 279350NIC0033977 18/07/2023 50020

QOG1C92 279350NIC0033972 18/07/2023 50020

QOG1C92 279350NIC0033965 18/07/2023 50020

RWE8J50 279350NIC0033973 18/07/2023 50020

SEF4H88 279350NIC0033968 18/07/2023 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AAS2266 279350T000050691 23/05/2023 55500

BCA9G55 279350T000069202 21/05/2023 54600

BDD0H69 279350T000072554 25/05/2023 73662

END1H79 279350T000063835 26/05/2023 54600

FPP6J06 279350T000072559 25/05/2023 56731 02483125062

RHT7G91 279350T000072553 25/05/2023 73662

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:22 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

BCU6B86 116100T000596007 29/05/2023 54600

BEW2G62 279350T000070866 01/06/2023 56731

DEH7425 279350T000073427 31/05/2023 55920

EAW6757 279350T000071072 03/06/2023 54100

MBT2955 279350T000070881 03/06/2023 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

BCU6B86 116100T000596007 29/05/2023 54600

BEW2G62 279350T000070866 01/06/2023 56731

DEH7425 279350T000073427 31/05/2023 55920

EAW6757 279350T000071072 03/06/2023 54100

MBT2955 279350T000070881 03/06/2023 54600

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AMM4593 279350T000071114 19/06/2023 55411 R$ 195,23

BCQ1136 279350S000173866 20/04/2023 56732 R$ 130,16

GJJ0F73 279350S000174408 26/04/2023 56732 R$ 130,16

NXY2168 279350S000174166 23/04/2023 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ASK4487 279350S000171066 20/03/2023 56732 R$ 130,16

BAY8H67 279350T000049726 20/06/2023 70561 R$ 293,47

BAY8H67 279350T000049725 20/06/2023 50100 R$ 880,41

SED1I30 279350S000171233 24/03/2023 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:23 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 25/09/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AIN3888 279350NIC0033300 13/05/2023 50020 R$ 260,32

QBP8D26 116100T000724715 25/05/2023 70561 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/08/2023 09:24 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 118/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 
de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos 
de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOS VALOR
18/08/2023 FPM R$ 812.495,65
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 302/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: P.C.R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Objeto: Locação de tendas para cobertura do evento da Feira ponta 
de estoque que ocorrerá no mês de agosto, promovida pela ACIU em 
parceria com o Município de Umuarama.
Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 11/08/2023 a 11/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de 
licitação, nos termos do Processo Administrativo n.º 2023/07/1038 e 
do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova 
redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.
Umuarama, 18 de agosto de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 1.639/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor EBER PEREIRA 
JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Promover por conhecimento o servidor EBER PEREIRA 
JESUS, matrícula 937341, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.532.657-0-SSP-PR, inscrito no CPF n° 040.564.979-74, nomeado em 
01 de junho de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
8066/2023, a partir de 15 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.642/2023
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora 
PRISCILA LOUIZ DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Conceder à servidora PRISCILA LOUIZ DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.309.813-0-SESP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 034.875.459-00, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira 
PSF, pelo regime Estatutário, nomeada em 06 de abril de 2015, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de licença para tratar 
de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 10895/2023, 
em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º 
da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 11 de agosto 
de 2023 a 10 de agosto de 2025, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.643/2023
Demitir a pedido   LEANDRO MOREIRA DE SÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Demitir a pedido, LEANDRO MOREIRA DE SÁ, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 15.436.178-2 SESP/PR, inscrito no CPF 
nº 109.224.539-18, admitido em 21 de março  de 2023, ocupante 
do emprego público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- RAE 
REGIME ADMINSTRATIVO ESPECIAL - EDITAL Nº 32/2023, lotada no 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 23 de agosto 
de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 32/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.644/2023
Exonera a pedido PAULA ANDRESSA GALVAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Exonerar a pedido PAULA ANDRESSA GALVAO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 12.823.838-7 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
087.718.389-96, nomeada em10 de agosto de 2023, ocupante do cargo 
em carreira de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PLANTONISTA, pelo 
REGIME ESTATUTÁRIO, lotada no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a 
partir de 16 de agosto de 2023, ficando revogada a Portaria nº 1592/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 1.637/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora ADRIANA DE 
FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Promover por conhecimento à servidora ADRIANA DE 
FATIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA, matrícula 974462, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.056.792-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
014.685.469-10, nomeada em 05 de setembro de 2013, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando 
do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 
188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 10729/2023, a partir de 
08 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.638/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora MARCIA PASSADOR 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Promover por conhecimento à servidora MARCIA PASSADOR 
DOS SANTOS, matrícula 898421, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.822.993-4-SESP-PR, inscrita no CPF n° 071.629.929-19, 
nomeada em 06 de maio de 2008, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, 
para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos 
termos do Processo n.º 8129/2023, a partir de 15 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.645/2023
Demitir a pedido  ELZA VILA REAL OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Demitir a pedido, ELZA VILA REAL OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.842.938-2 SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 026.997.989-16, admitida em 04 de abril de 2023  ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais - RAE, REGIME 
ADMINSTRATIVO ESPECIAL - EDITAL Nº 117/2023, lotada no 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 22 de agosto 
de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 38/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.646/2023
Exonera a pedido HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Exonerar a pedido HERICA MAIARA MONTEZOL TORRES 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.437.840-
0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 063.720.389-51, nomeada em 01 de 
agosto de 2017, ocupante do cargo em carreira de Secretario Escolar, 
pelo Regime Estatutário, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO a partir de 15 de agosto de 2023, ficando revogada a 
Portaria nº 1953/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.648/2023
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor da servidora SANDRA RENATA EXPEDITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora SANDRA RENATA EXPEDITO, 
matrícula 938821, portadora do RG n.º 8.563.434-8-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 037.159.769-26, nomeada em 05 de agosto de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo 
n.º 8863/2023, com base no artigo 115, inciso I da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 483 (quatrocentos e oitenta e três) dias, ou 
seja, 01 (um) ano, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias, de serviços 
prestados ao Município de Mariluz.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.649/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor KENNEDY DANILO 
GUEIROS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 319/2023 - Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
R E S O L V E
Art. 1º   Conceder ao servidor KENNEDY DANILO GUEIROS DA 
SILVA, matrícula nº 996981, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.641.897-7-SESP-SP, e inscrito no CPF sob n.º 080.687.689-
12, nomeado em 25 de setembro de 2014, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do 
artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de julho 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.650/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor GUERINO CARLOS 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 391/2023 - Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
R E S O L V E
Art. 1º   Conceder ao servidor GUERINO CARLOS PEREIRA, matrícula 
nº 455271, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.557 
-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 474.591.409-10, nomeado em 
01 de julho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Carpinteiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, Adicional Insalubridade 
no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º 
do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 
11 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 008 ao Contrato n° 060/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica incluído dois links de 150 mbps para a Secretaria Municipal de Educação 
e Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, conforme descrição abaixo:
SEQ SECRETARIA NOME ENDEREÇO BAIRRO CEP VEL. 
TIPO
83 EDUCAÇÃO Secretaria Municipal de Educação Rua Jorge Carlos Jardim, nº 
1268, CEP: 87507-030 – Escola Municipal Analides Caruso Parque Industrial I 
87507-030 150Mbps fibra óptica
84 INDUSTRIA E COMÉRCIO Secretaria Municipal de Industria e Comércio 
Av. Ângelo Moreira da Fonseca, CEP 87506-370, cruzamento com a Av. São Pedro – Feira do 
Produtor Zona V 87506-370 150Mbps Fibra óptica
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato a diferença do valor mensal de R$ 315,72 
(trezentos e quinze reais e setenta e dois centavos), referente à inclusão de dois links de internet, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 2.210,04 (dois mil duzentos e dez reais e quatro centavos) 
referente à 07 (sete) meses. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 502.800,02 
(quinhentos e dois mil, oitocentos reais, dois centavos), para R$ 505.010,06 (quinhentos e cinco 
mil dez reais e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:16 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:40 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:57 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:74 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:103 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:111 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:131 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:154 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:153 - F:510  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:181 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:415 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:461 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:488 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:599 - F:1000  
 25.001.18.541.0011.2.299. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1461 - F:511  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1427 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:662 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:678 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:683 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:765 - F:60115  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:801 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:727 - F:60115  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:749 - F:60115  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:820 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:848 - F:60074  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:876 - F:80  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:898 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:910 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:893 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:928 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:981 - F:104  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1036 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1093 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1150 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1232 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1292 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1324 - F:77  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1370 - F:1000  
 26.001.04.244.0002.2.314. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1503 - F:300085  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 10/08/2023

Termo Aditivo de Extinção ao Contrato n° 260/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TECVEL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RAZÕES:
O presente termo de extinção consensual operar-se-á na forma da lei, e se justifica a pedido da 
Diretoria de Tecnologia e Informação do Município de Umuarama.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A presente rescisão contratual é formalizada de modo consensual, nos termos do inciso II do art. 
138 da Lei de Licitações (14.133/2021).
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Extinção, é competente o Foro da 
Comarca de Umuarama – PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Data: 07/08/2023
Umuarama, 18 de agosto de 2023
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.651/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento) de acordo 
com o art. 7º da lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, aos servidores ocupantes do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime Administrativo Especial, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) Data para concessão
01 1081091 ANDRE FELIPE FERRARESSO DA SILVA 18/07/2023
02 1081087 ALICE KAROLINE DAVID CHAVES 18/07/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.652/2023
Nomeia RONILDO PEREIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear RONILDO PEREIRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.843.506-4-SESP-PR, inscrito no CPF n° 024.083.049-03, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir 
de 21 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-092

E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Súmula:  Divulgação dos nomes, números e
fotos  dos  candidatos  que  concorrerão  ao
cargo de Conselheiro Tutelar.

PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
UMUARAMA – PR.

A Comissão Especial constituída para a execução do Processo de Eleição
dos Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama – PR, em conformidade com
a Legislação Vigente, de acordo com a Resolução nº14/2023, torna público: 

Art.  1º.  Nome  dos  candidatos  com  o  respectivo  número  e  foto que
concorrerão  ao  cargo  de  Conselheiro  Tutelar,  relacionados  abaixo  em  ordem
alfabética:

ADRIELLE SANTOS
VASQUE ALECIO 

Nº 1020

ALEXANDRE YAMASHITA
Nº 1036

AMANDA KEYSY
MOREIRA DE OLIVEIRA

Nº 1048

ANA VIGNOTO
Nº 1034

ANIELLE
Nº 1011

ANTONIA SALES
Nº 1031
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ARIANE ABREU
Nº 1028

ARIANE RICARTE
Nº 1008

 

BEATRIZ PEIXOTO
PONTES
Nº 1039

CAMILA NOGUEIRA
Nº 1029

CARINA DE OLIVEIRA
Nº 1005

      

CAROLINE KRAMER
Nº 1055

CLAUDINEI MONTEIRO
Nº 1071

DAIANE
Nº 1090

      

DANIELE PACHECO
BERTINOTTI DE

ALVARENGA
Nº 1001

Página 2 de 8

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-092

E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br

DERE
Nº 1014

ELAINE CORRADINI
Nº 1045

      

ELIANE VIEIRA
Nº 1056

ELIZEU 
Nº 1022

EVERSON DE OLIVEIRA
FERREIRA

Nº 1024

      

FRANCIANE LOUIZE
AMADEU GOMES DA

COSTA
Nº 1072

FRANCIS 
Nº 1075

GABRIELA RODRIGUES
TOKUMOTO

Nº 1084

      

GABRIELLE BARBOZA
Nº 1078
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GILSENILDO ALVES DOS
SANTOS
Nº 1068

GRACIELLE 
Nº 1017

      

ILSI
Nº 1062

 

IZABELLE
Nº 1038

JANINE ANDRESSA
Nº 1052

      

JESSYKA KARYNA
Nº 1092

KELLY FREITAS 
Nº 1027

KELLY COSTA DA SILVA
DE LIMA
Nº 1030

      

KEYSE MORGANA
Nº 1016
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LEONARDO ARAUJO
Nº 1053

LIESER MENDONÇA
Nº 1010

      

LILIAN CERQUEIRA LEITE
Nº 1033

LOHAYNE FORMIGONI
Nº 1057

LUDMILA TODERO
Nº 1065

      

LUIZ GUILHERME
Nº 1032

MARCIA PERES DE
OLIVEIRA

Nº 1060

MARCIO CAIRES DE
ALMEIDA
Nº 1004

      

MARIA DA SILVA SATO
Nº 1002
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MARINEUSA RODRIGUES
Nº 1050

NATHALY DE PAULA
Nº 1074

      

NATYELE
Nº 1021

 

NILVA
Nº 1085

ODILA BARIZON DOS
SANTOS
Nº 1086

      

PAMELA DALCIN
Nº 1043

RENATA MENDONÇA 
Nº 1026

ROBERTÃO
Nº 1059

      

ROBERTO HENRIQUE
VIEIRA DOS SANTOS

Nº 1025
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RONALDO
Nº 1006

SIMONE
Nº 1079

      

TAIS BIANO
Nº 1046

THAYNA HADJA
PINHEIRO DE MORAIS

LUCIO
Nº 1081

VANILDA
Nº 1041

      

VINICIUS JUSTINO  
Nº 1037

WANDERLEI BATISTA
FREIRE
Nº 1064
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                        Art. 2º. A Eleição dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 01/10/2023,

das 08h às 17h,  no Colégio Estadual  Professor  Paulo Alberto Tomazinho (CEPPAT),

situado na Rua Ministro Oliveira Salazar, nº 4455, Centro, Umuarama – PR.

Umuarama-PR, 16 de agosto de 2023.

Ivo Galdino da Silva

Presidente do CMDCA
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Nº 1062

 

IZABELLE
Nº 1038

JANINE ANDRESSA
Nº 1052

      

JESSYKA KARYNA
Nº 1092

KELLY FREITAS 
Nº 1027

KELLY COSTA DA SILVA
DE LIMA
Nº 1030

      

KEYSE MORGANA
Nº 1016
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conSelho MuniciPal doS direitoS 
da criança e do adoleScente de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 52, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para a entidade devidamente inscrita no CMDCA – Associação 
Regional de Assistência ao Menor-ARAM.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, 
de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Finanças em reunião realizada no dia 26 de julho 
de 2023, na sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em reunião Ordinária realizada no dia 11 de agosto 
de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para custear a aquisição de um reboque/ carretinha, para o transporte 
dos instrumentos musicais utilizados em diversas atividades musicais, sendo uma delas a 
Fanfarra Municipal, que conta atualmente com 60 adolescentes e de microfones sem fio, utilizados 
nas diversas atividades extracurriculares e culturais, realizados pela Associação Regional de 
Assistência ao Menor - ARAM, inscrita no CNPJ sob o nº.77.217.347/0001-15, no valor de R$ 
4,971,00 (Quatro mil, novecentos e setenta e um reais.)
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, dos itens a serem utilizados, os quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 17 de agosto de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Aditivo 001 ao Contrato n° 204/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   EXPRESSO MARINGA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 22 de 
agosto de 2024.
Cláusula Segunda:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 08/08/2023.
Umuarama, 18 de agosto de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.647/2023
Demitir a pedido RENATA DE MELO CARDOSO SOUZA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º   Demitir a pedido, RENATA DE MELO CARDOSO SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.312.588-
7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 094.286.279-17, admitida em 02 de de março de 2023 ocupante do emprego público de 
Professor de Educação Infantil - RAE, Regime Adminstrativo Especial - EDITAL Nº 117/2023, lotada no SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 15 de agosto de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
17/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 1.640/2023
Concede férias a servidora Cargo Comissionado do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Conceder férias a servidora Cargo Comissionado do do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
1 Beatriz de Souza Silva 12.329.288-0 SESP / PR Sec. Mun. De Proteção e Defesa do  Chefe de Divisão -Cc-2 2022\2023 17/08/2023 à
26/08/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.641/2023
Concede férias a servidora Estatutário da Prefeitura Municipal de Umuarama
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º  Conceder férias a servidora Estatutário da Prefeitura Municipal de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), 
conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DEGOZO
1 Adailza Julia Plens  8.543.740-2 SSP / PR Sec. Mun. De Administração Aux.Servicos Gerais-Estat. 2022\2023 28/08/2023 à 06/09/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de agosto de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 001/2023 ao Pregão Eletrônico nº. 049/2023 
- PMU
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 
fornecimento de peças e mão de obra em conserto de radiadores e 
retífica de motores, pelo período de 12 (doze) meses, para conservação 
e manutenção da frota.
Parágrafo Primeiro: Será utilizado critério de maior percentual de desconto 
tendo como referência de valores máximos os preços do software de 
orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior 
percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da 
TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária Sindirepa-Pr e/ou 
equivalente da montadora e/ou fabricante.
Valor: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Vigência: 03/08/2023 a 03/08/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º2023/04/403 e no Pregão Eletrônico n° 
049/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.522/2023, em 26 de julho 
2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho 2023, 
edição nº. 12789, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações 
aplicáveis.

Ata de Registro de Preços n° 002/2023 ao Pregão Eletrônico nº. 049/2023 
- PMU
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 
fornecimento de peças e mão de obra em conserto de tapeçaria pelo 
período de 12 (doze) meses, para conservação e manutenção da frota.
Parágrafo Primeiro: Será utilizado critério de maior percentual de desconto 
tendo como referência de valores máximos os preços do software de 
orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior 
percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da 
TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária Sindirepa-Pr e/ou 
equivalente da montadora e/ou fabricante.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Vigência: 03/08/2023 a 03/08/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º2023/04/403 e no Pregão Eletrônico n° 
049/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.522/2023, em 26 de julho 
2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de julho 2023, 
edição nº. 12789, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações 
aplicáveis.
Umuarama, 18 de agosto de 2023.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração

 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0013  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1622 / 2023 

SEQUENCIA: 6

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA CPF/CNPJ:  07722003940
CADASTRO: 3941300 QUADRA:  0002 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MIGUEL REAL,  S/Nº CEP:  87507711

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1622 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA    CPF/CNPJ: 07722003940

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0003  - JARDIM 

NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1622 / 2023 

SEQUENCIA: 15

LORENA GARCIA NOGUEIRA CPF/CNPJ:  42615455869
CADASTRO: 4350500 QUADRA:  0010 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1622 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LORENA GARCIA NOGUEIRA    CPF/CNPJ: 42615455869

ENDEREÇO: Rua Belo Horizonte, Nº 38 , Jardim Marsola, Campo Limpo Paulista/SP-SP, CEP: 13231--332

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0013  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1625 / 2023 

SEQUENCIA: 7

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA CPF/CNPJ:  07722003940
CADASTRO: 3941300 QUADRA:  0002 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MIGUEL REAL,  S/Nº CEP:  87507711

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1625 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA    CPF/CNPJ: 07722003940

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0004  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1614 / 2023 

SEQUENCIA: 8

ANDERSON VINICIUS SEGUNDO RAMOS CPF/CNPJ:  07199482906
CADASTRO: 3943100 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1614 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON VINICIUS SEGUNDO RAMOS    CPF/CNPJ: 07199482906

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR-PR, CEP: 87400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0024, Lote: 0010  - JARDIM 

CANADA - N.º: 1226  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 10

JOAO ZANI CPF/CNPJ:  11659882915
CADASTRO: 1186700 QUADRA:  0024 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA GUAIRA,  1226 CEP:  87505210

BAIRRO:  JARDIM CANADA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO ZANI    CPF/CNPJ: 11659882915

ENDEREÇO: RUA RUA CAMBARA, Nº 293 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0013  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1616 / 2023 

SEQUENCIA: 32

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA CPF/CNPJ:  07722003940
CADASTRO: 3941300 QUADRA:  0002 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MIGUEL REAL,  S/Nº CEP:  87507711

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1616 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA    CPF/CNPJ: 07722003940

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000
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UMUARAMA, sábAdo, 19 de agosto de 2023B16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0001  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1625 / 2023 

SEQUENCIA: 11

FRANCISCO BALBINO PEREIRA CPF/CNPJ:  61431940925
CADASTRO: 3961600 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1625 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO BALBINO PEREIRA    CPF/CNPJ: 61431940925

ENDEREÇO: RUA  DISTRITO  FEDERAL, Nº 676 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR-PR, CEP: 87.40-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0006  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1634 / 2023 

SEQUENCIA: 50

ANDRESSA BLAINSKI PINHA CPF/CNPJ:  05173918993
CADASTRO: 5604600 QUADRA:  0005 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA NELSON MARANDOLA,  S/Nº CEP:  87511170

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1634 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDRESSA BLAINSKI PINHA    CPF/CNPJ: 05173918993

ENDEREÇO: RUA VEREADOR SABASTIAO CLAUDIANO, Nº 126 CEP.:   7500000 CIDADE:  SANTA ISABEL

UF.:  SP

05

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0013  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1643 / 2023 

SEQUENCIA: 5

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA CPF/CNPJ:  07722003940
CADASTRO: 3941300 QUADRA:  0002 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA MIGUEL REAL,  S/Nº CEP:  87507711

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1643 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA PAULA DE CARVALHO SILVA    CPF/CNPJ: 07722003940

ENDEREÇO: RUA JOÃO DE REZENDE, Nº 356 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0045, Lote: 9/10-R  - ZONA 3 - 

N.º: 5396  - LOTES 09 E 10R

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1652 / 2023 

SEQUENCIA: 1

GUILHERME HENRIQUE VARGAS FURLANETO CPF/CNPJ:  00589729942
CADASTRO: 377040 QUADRA:  0045 LOTE:  9/10-R

ENDEREÇO: AV PARANA,  5396 CEP:  87502000

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: LOTES 09 E 10R

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1652 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUILHERME HENRIQUE VARGAS FURLANETO    CPF/CNPJ: 00589729942

ENDEREÇO: AV AV. HERVAL, Nº 1204 CEP.:   87020016 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0008  - PARQUE 

RESIDENCIAL DA GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1655 / 2023 

SEQUENCIA: 34

JEMMY PATRICK PINHEIRO CPF/CNPJ:  00744983983
CADASTRO: 4903600 QUADRA:  0010 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA VALDIR ANTONIO MARCONDES,  S/Nº CEP:  87504831

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1655 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JEMMY PATRICK PINHEIRO    CPF/CNPJ: 00744983983

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 2050 , JARDIM BELVEDERE, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0039  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 16

MARCOS ANTONIO NAVARRO CPF/CNPJ:  00336201990
CADASTRO: 5398800 QUADRA:  0002 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS ANTONIO NAVARRO    CPF/CNPJ: 00336201990

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI, Nº 2378 , JARDIMTROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0053  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 23

GLEIDSON MOREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04961556955
CADASTRO: 5400200 QUADRA:  0002 LOTE:  0053

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GLEIDSON MOREIRA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04961556955

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM CUSTODIO DA VEIGA, Nº 3571 CEP.:   87507072 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0018  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 33

LUCIA FERREIRA DA ROCHA CPF/CNPJ:  66322278991
CADASTRO: 5402000 QUADRA:  0003 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA GEROSINA DA CUNHA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507077

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIA FERREIRA DA ROCHA    CPF/CNPJ: 66322278991

ENDEREÇO: RUA LAURO CALIXTO, Nº 501 CEP.:   81470276 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0012  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 147

MARCIO JOSE TREVISAN CPF/CNPJ:  06595530902
CADASTRO: 5427000 QUADRA:  0017 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  147  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIO JOSE TREVISAN    CPF/CNPJ: 06595530902

ENDEREÇO: RUA PROJETADA D, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

QUADRA 6, LOTE 65
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UMUARAMA, sábAdo, 19 de agosto de 2023 B17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0099, Lote: 0005  - JARDIM 

ARATIMBO - N.º: 3950  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 12

ADRIANO CESAR DE VICENTE CPF/CNPJ:  02051288909
CADASTRO: 1357900 QUADRA:  0099 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA TIETE,  3950 CEP:  87502310

BAIRRO:  JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANO CESAR DE VICENTE    CPF/CNPJ: 02051288909

ENDEREÇO: RUA JOSE LOUREIRO, Nº 267 EDIF.DOM JOSE / APTO 901, CENTRO, CURITIBA/PR-PR, CEP: 

80010-0000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0003  - JARDIM 

SAO JOSE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 30

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  02484398000104
CADASTRO: 3387800 QUADRA:  0004 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIALVA,  S/Nº CEP:  87502100

BAIRRO:  JARDIM SAO JOSE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 02484398000104

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5381 PROX. UNIPAR, ZONA 3, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 003A  - JARDIM 

TUPAN - N.º: 5696  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 32

ROBERT KENNEDY BOB CPF/CNPJ:  77478118968
CADASTRO: 3835700 QUADRA:  0002 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA ARNALDO TUPÃ,  5696 CEP:  87502435

BAIRRO:  JARDIM TUPAN COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROBERT KENNEDY BOB    CPF/CNPJ: 77478118968

ENDEREÇO: RUA CAMBARA, Nº 544 , CENTRO, CRUZEIRO D´OESTE PR-PR, CEP: 87400--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 002B  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1660 / 2023 

SEQUENCIA: 44

RAFAEL AUGUSTO FIGUEIREDO LOPES CPF/CNPJ:  30156139871
CADASTRO: 4450050 QUADRA:  0013 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1660 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAFAEL AUGUSTO FIGUEIREDO LOPES    CPF/CNPJ: 30156139871

ENDEREÇO: RUA ARTUR RUBENS DEL CID, Nº 91 CEP.:   9560370 CIDADE:  SÃO CAETANO DO SUL UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0009  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1661 / 2023 

SEQUENCIA: 16

CRISTIANE COSTA PINHEIRO RODRIGUES CPF/CNPJ:  02310006777
CADASTRO: 3088200 QUADRA:  0010 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA DAS PERDIZES,  S/Nº CEP:  87504666

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1661 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CRISTIANE COSTA PINHEIRO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 02310006777

ENDEREÇO: RUA LUIZ CORREA, Nº 546 , CIDADE JARDIM, MARINGÁ-PR, CEP: 87020--350

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0022  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4497  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1662 / 2023 

SEQUENCIA: 2

PAULO DONIZETE LEMES CPF/CNPJ:  45299587953
CADASTRO: 3119500 QUADRA:  0004 LOTE:  0022

ENDEREÇO: AV DOS GIRASSOIS,  4497 CEP:  87509350

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1662 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO DONIZETE LEMES    CPF/CNPJ: 45299587953

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, Nº 291 , JARDIM ARAÇA, ASSIS CHATEAUBRIAND-PR, CEP: 

85935-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1134 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO ILENO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 237.072.409-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0010, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, RUA DOS CRISANTEMOS, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3107327.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1134 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1134 / 2023   CADASTRO: 1-3107327  ZONA: 0011    QUADRA: 0001 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: ANTONIO ILENO DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  237.072.409-91

ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, Nº 932  - CENTRO, TERRA ROXA-PR-PR, CEP: 85990-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1172 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

C. F. IMÓVEIS LTDA- EPP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 09.262.727/0001-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0003, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4997300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1172 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1172 / 2023   CADASTRO: 1-4997300  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: C. F. IMÓVEIS LTDA- EPP - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: RUA DAS PETUNIAS, Nº 4025  - PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--500

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1179 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO MARCOS MULLER, inscrito(a) no CPF Nº. 642.553.019-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0060, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5006400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1179 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1179 / 2023   CADASTRO: 1-5006400  ZONA: 0005    QUADRA: 0004 LOTE: 0060  

CONTRIBUINTE: JOAO MARCOS MULLER - CPF/CNPJ:  642.553.019-72

ENDEREÇO: RUA RUA PARANAIBA, Nº 670, CEP: 83833198 - IGUACU - FAZENDA RIO GRANDE-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1187 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

Rute Rocha Santana da Silva, inscrito(a) no CPF Nº. 168.616.058-59, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0023, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5023100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1187 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1187 / 2023   CADASTRO: 1-5023100  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: Rute Rocha Santana da Silva - CPF/CNPJ:  168.616.058-59

ENDEREÇO: RUA  JOSE RIBEIRO DA SILVA, Nº 2824  - PARQUE ESTANCIA II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-0.693

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 585 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HENRIQUE BOLZANI, inscrito(a) no CPF Nº. 947.887.400-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0024, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. 000, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5194800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 585 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   585 / 2023   CADASTRO: 1-5194800  ZONA: 0010    QUADRA: 0019 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: HENRIQUE BOLZANI - CPF/CNPJ:  947.887.400-44

ENDEREÇO: RUA: BANDEIRANTES, Nº 1642  - CENTRO, GUAIRA-PR, CEP: 85.98-0-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 510 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JERRI CUQUE TONINATO, inscrito(a) no CPF Nº. 695.917.259-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 33/34-A, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO MEGDA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5579920.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 510 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   510 / 2023   CADASTRO: 1-5579920  ZONA: 0010    QUADRA: 0007 LOTE: 33/34-A  

CONTRIBUINTE: JERRI CUQUE TONINATO - CPF/CNPJ:  695.917.259-49

ENDEREÇO: RUA RUA PERNAMBUCO, Nº 3290, CEP: 85807050 - COQUEIRAL - CASCAVEL-CE APTO 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1093 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO FELIPE VIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 109.379.349-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 011A, JARDIM ANTARTICA, RUA MANOEL ANTONIO DOS SANTOS, nº. S/N, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6174910.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1093 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1093 / 2023   CADASTRO: 1-6174910  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 011A  

CONTRIBUINTE: PEDRO FELIPE VIDA DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  109.379.349-09

ENDEREÇO: RUA  ANTONIO LOURENÇO  DA CUNHA FILHO, Nº 4522  - PARQUE DAS NAÇOES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 85107-32

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1211 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 048.111.139-50, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 013A, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS 

ALVES (PROJ A * PARQUE PORTUGAL), nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6642680.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1211 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1211 / 2023   CADASTRO: 1-6642680  ZONA: 0005    QUADRA: 0006 LOTE: 013A  

CONTRIBUINTE: PAULO EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR - CPF/CNPJ:  048.111.139-50

ENDEREÇO: AV DOS GIRASSOIS, Nº 4339, CEP: 87509350 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 20 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1242 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BRUNA THAIS SOARES LIMA CARDOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 095.482.949-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 005B, PARQUE ILHA DA MADEIRA, RUA MANOEL MARQUES DE 

MENDONÇA, nº. , nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6657520.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1242 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1242 / 2023   CADASTRO: 1-6657520  ZONA: 0005    QUADRA: 0001 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: BRUNA THAIS SOARES LIMA CARDOSO - CPF/CNPJ:  095.482.949-23

ENDEREÇO: RUA  DAS HORTENCIAS, Nº 4438  - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-9.490

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 28 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1380 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLA FRANCELINE GALIETA, inscrito(a) no CPF Nº. 054.251.369-27, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 006B, PARQUE ILHA DA MADEIRA, RUA HELENA ROSA, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6668430.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1380 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1380 / 2023   CADASTRO: 1-6668430  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 006B  

CONTRIBUINTE: CARLA FRANCELINE GALIETA - CPF/CNPJ:  054.251.369-27

ENDEREÇO: RUA ACARY MARGARIDA, Nº S/Nº, CEP: 88054400 - CANASVIEIRAS - FLORIANÓPOLIS-SC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1194 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA PAULA ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 047.579.039-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0014, JARDIM PORTUGUES, RUA JOSE VANONI, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6747000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1194 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1194 / 2023   CADASTRO: 1-6747000  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: ANA PAULA ANTONIO DA SILVA - CPF/CNPJ:  047.579.039-10

ENDEREÇO: RUA MARQUES DOS REIS, Nº 4139, CEP: 87503610 - ZONA VII - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de julho de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1194 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANA PAULA ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 047.579.039-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0014, JARDIM PORTUGUES, RUA JOSE VANONI, nº. S/N, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6747000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 18 de agosto de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1194 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1194 / 2023   CADASTRO: 1-6747000  ZONA: 0011    QUADRA: 0003 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: ANA PAULA ANTONIO DA SILVA - CPF/CNPJ:  047.579.039-10

ENDEREÇO: RUA MARQUES DOS REIS, Nº 4139, CEP: 87503610 - ZONA VII - UMUARAMA-PR 


